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MUNICtPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 27 de Setembro de 2023.

DE:

Dione Júnior Helfer - Secretário Municipal de Cultura;
Marcelo Felipe Schmitt - Secretário Municipal de Administração;
Marlise Diefembach - Secretária Municipal de Industria, Comercio e Turismo.

□convite
.  ucrrAçAo n.»:PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal. SOUCITAÇAO: ^ -4-^

PR0CE»30(S)w'^.?
Senhor Prefeito, íSíZc—

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização objetivando a
Contratação de empresa especializada visando o fornecimento sob forma de locação
temporária, montagem, desmontagem e instalações de itens de ornamentação e
decoração diversos destinados a eventos realizados pela administração pública no
Município De Planalto-PR, para aquisição parcelada do objeto conforme necessidade da
administração. Conforme segue as especificações e quantidades estabelecidas no Termo.
ITEM

01

QTDÊ

02

UN DESCRIÇÃO
MATERIAUSERVICO

UN

DO

02 01 UN

Locação de Portal Estruturas
metálicas treliçadas modelo portal,
10,00x5,00x0,50m, contendo
instalação de estruturas para
iluminação com no mínimo 08 braço
e  refletor branco. Instalação e
impressão em lona com dimensão
de 09x1 m. Estrutura em cachepot
com dimensão com no mínimo
200x30x30cm para floreiras.
Conforme modelo em anexo 01.

VALOR UNIT

R$ 8.900,00

VALOR TOTAL

R$ 17.800,00

Locação de estrutura para
montagem de corredor cenográfico
com dimensão mínima de 07m de
largura e 03 de comprimento
(07x03m) contendo 04 pórtico de
ferro e mangueira neon nas cores
amarelo, azul e branco nas
dimensões mínimas de 600x300cm
de cada pórtico, 01 cordão

R$ 4.340,00 R$ 4.340,00
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-matI: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

03 01 UN

04 01

americano com no mínimo 50

lâmpadas de filamento e extensão

mínima de 50m, 10 vasos em

polietileno para plantas, com
dimensões mínimas de 36x40x40cm,
na cor preto e 06 pontos de

iluminação cênica com Refletor

Canhão Led Par 64 RGBW. Bivolt,
potência de 3 W. Conforme modelo

em anexo 02.

UN

Locação de decoração de espaço de
tendas contendo 10 vasos bistrô

com tampo em MDF, altura mínima

de 1,1 Om e tampo com diâmetro de

50 cm, 46 banquetas bistrô. estofado

em couro preto, 04 aparador em

madeira, dimensão mínimas de

1,20x1,10m Ambientaçâo dos pilares
da tenda com tecido tipo voais
brancos, presos modelo "xale", 02
paredes cenográficas com dimensão

mínimas de 3x3m, sendo quatro
pilares ramos de pessegueiro com
flores permanentes brancas, 02
paredes cenográficas com dimensão

mínimas 4x3 m com 08 buquês de
folhagens secas ou verdes

suspensos cada parede. Cenografia
no teto com 40 esferas de vime com

lâmpadas nas cores brancas.

Conforme modelo em anexo 03.

R$ 9.500,00 R$ 9.500,00

Locação de espaço de lembrança
dos 60 anos do município contendo
04 Estrutura em ferro com malha

galvanizada no meio com 100x200

cm, 04 Estrutura em ferro com malha

galvanizada no meio 140x250 cm,
02 Quadro em MDF, espessura de
lOmm com acabamento em adesivo,
como dimensão mínimas de

70x90cm, 23 Quadro em MDF,

R$ 2.805,00 R$ 2.805,00
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espessura de lOmm com

acabamento em adesivo, dimensões

mínimas 20x30cm, 10 Pontos de

iluminação cênica com Refletor

canhão Led Par 64 RGBW, Bivolt,

potência de 3 W. Conforme modelo

em anexo 04.

05 02 UN Locação de cenário Instagramável;
Painel vazado em madeira,

dimensão com no mínimo de

200x300 cm, com arranjos em
folhagens seca e permanentes, sofá
em linho cru, dimensões mínimas de

180x80x82cm, mangueira flexível

em neon, dimensão mínima de 2m.

02 tecidos em voais, dimensão

mínimas de 100x300cm para
acabamento, 02 pontos de

iluminação cênica nas cores.

Conforme modelo em anexo 05.

R$ 1.350,00 R$ 2.700.00

06 01 UN

07 01 UN

Locação de cenário instagramável:
Painéis personalizados, sendo 01

chapa em ACM adesivado,

dimensões mínimas de 110x210cm,

02 chapas em ACM adesivado com

dimensão mínimas de 40x170cm, 02
chapas em ACM adesivado com

dimensão mínimas de 35x125cm,
02 arranjo de folhagens mistas,

folhas secas, capim dos pampas e
flores permanentes, recamler na cor

nude, dimensão mínimas de

150x50x48cm, mangueira flexível em
neon, comprimento de 200cm.

Conforme modelo em anexo 06.

Locação de cenário Instagramável:
Parede cenográfica em malha
tensionada, recorte a laser, 60 anos

do município (medida do letreiro 60

anos, dimensões mínimas

160x25x1 cm, material PVC), portal

R$ 1.300,00 R$ 1.300,00

R$ 1.600,00 R$ 1.600,00
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09 01

mmm

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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Praça São Francisco de Assis, 1583
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UN

UN

modelo arranjos de folhagens seca e
permanentes, com orquídeas

amarelas, pontos de iluminação
cênica. Conforme modelo em anexo

07.

Locação de cenário Instagramável:
Painel metálico. arranjos em
folhagens seca e capim dos pampas,
sofá, mangueira flexível em neon.

Conforme modelo em anexo 08.

10 01 UN

11 02 UN

Locação de cenário Instagramável:
Parede cenográfica em muro
inglês com folhagens permantes
de fícus, dimensão de mínimas

200x300cm, estrutura modelo

trave metálica (tipo treliça)
revestista com tecido, para
sustentação de balanço
cenográfico rústico com dimensão

mínimas de 80x35x200 cm, 01
lustres em palha com lâmpada de

filamento, diâmetro de 50 cm, 01
lustres em palha com lâmpada de
filamento, diâmetro de 30cm, logo
em recorte a laser, dimensão

aproximada de 120x25cm e 02

pontos de iluminação cênica.

Conforme modelo em anexo 09.

R$ 1.000,00

R$ 1.200,00

R$ 1.000,00

R$ 1.200,00

Locação de parede cenográfica
com dimensões mínimas de

600x400 cm, com transpasse de
fitas em Cetim nas cores azul,
amarelo e branca, com mangueira
em neon, dimensão de 20m.

Incluso estrutura tipo treliça,
600x400x50cm. Conforme modelo

em anexo 10.

Locação de sofás tipo ilhas, com
dimensões minímas de 3x1,50m,
almofadas com dimensão mínimas

R$ 3.000,00

R$ 650,00

R$ 3.000,00

R$ 1.300,00
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1x0,50m, sofá com floreira central

com dimensão mínimas de

2x0,50m.

12 08 UN Locação de poltronas modelo pés
palitos, com dimensão mínimas de

61x64x87cm, nas cores de azul,

nude e amarelo.

R$ 80,00 R$ 640,00

13 06 UN Locação de puffs modelo feijão
para 02 lugares, dimensão

mínimas de 100x50x50cm na cor

preta.

R$ 5è.00 R$ 336,00

14 60 UN Locação de puff individual com

dimensão de mínimas

33x33x40cm, nas cores branco e

preto.

R$ 32,00 R$ 1.920,00

15 02 UN Locação de poltronas com
dimensão mínimas de lOOxIOOcm,

cor preta, estofado e braço com

acabamento em courino.

R$ 150,00 R$ 300,00

16 04 UN Locação de poltronas com

dimensão mínimas de

60x60x1 OOcm, estofado e braço
com acabamento em corvim

branco.

R$ 80,00 R$ 320,00

17 01 UN Locação de sofá em corvim branco

com dimensão mínimas de

250x1OOcm.

R$ 325,00 R$ 325,00

18 03 UN Locação de puffs quadrado em
corvim preto com dimensão

mínimas 100x100x40cm.

R$ 83,00 R$ 249,00

19 03 UN Locação de puffs circular em

corvim preto com dimensão

mínimas 100x100x40cm.

R$ 83,00 R$ 249,00

20 01 UN Locação de ambientação dos
pilares de 08 tendas com medidas

de lOxIOm com voais das cores

brancas ou nude.

R$ 1.200,00 R$ 1.200,00

21 03 UN Locação de cordão americano com R$ 662,00 R$ 1.986,00
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22 04 UN

100 lâmpadas, lâmpada é

Incandescente de LED na cor

âmbar, de filamento e lOOm de

extensão na fio do cordão é preto,
Capacidade de whats do cabo:

1500W NO 220V / Capacidade de
whats do cabo: 600W NO 127V.

23 02 UN

24 01 UN

Locação de bancos, com

acabamento em MDF, estofado de

15 cm de altura, tecido Acquablock
branco, com dimensão mínimas

de 200x50x1 OOcm com espaço
para floreira.

Locação de vaso em Fibra de

Vidro, dimensão com no mínimo

63x40x40cm, na cor marrom

Bambu mossô com altura

aproximada de 180cm.

R$ 181,00

R$ 200,00

Locação de ornamentação de
Palco para abertura principal
parede cenográfica modelo muro

Inglês sendo 03 faixas de com no

mínimo 85x300cm com folhas de

fícus permanentes 02 impressões
em lona. com dimensão mínimas

de 120x300cm (com arte a ser

definida pelo requerente) 04
Poltronas giratória, modelo EGG
com acabamento em tecido cinza

01 Mesa de centro para apoio,
modelo pés palito com tampo em
MDF, diâmetro de 30cm, 01

Floreira.com dimensão mínimas de

300x25x80cm, com folhagens
verde, flores permanentes como

orquídeas, astromelias, áster e

similares. Nas cores de verde,
branco e amarela, pontos de
iluminação cênica. Conforme

modelo em anexo 11.

R$ 724.00

R$ 400,00

R$ 2.370.00 R$ 2.370.00
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município de planalto
CNPJ: 75,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

25 05 UN Locação de 10 vasos de

Polietileno com no mínimo

70x32cm, nas cores de preto e
marrom, com planta variando

espécies entre trepadeira heras,
palmeiras areca e Rhapis.

R$ 800,00 R$4.000,00

26 01 UN Locação de sofá em linho cotton

cru, com braços em estofado, em

espuma D28, com dimensão

aproximadamente 180x80x82cm.

R$ 200,00 R$ 200,00

27 02 UN Locação de poltronas com
estofado cinza, braços em
madeira, dimensão mínimas de

70x70x90cm.

R$ 150,00 R$ 300,00

28 01 UN Locação de aparador espelhado
(com estrutura e madeira com

placa de espelho) com dimensões
mínimas de 120x35x95cm.

R$ 150,00 R$ 150,00

29 02 UN Locação de poltronas em linho cru,
braços em madeira, com dimensão

aproximadamente de 60x60x85cm.

R$ 80,00 R$ 160,00

30 01 UN Locação de espelho prata, com
moldura em madeira de 05cm,
com dimensão mínimas de

80x130cm.

R$ 150,00 R$ 150,00

VALOR TOTAL: R$ 62.524,00

O custo total da aquisição solicitada importa no valor dè R$ 62.524,00(Sessenta e
dois mil e quinhentos e vinte e quatro reais).

DioneMünior

Secretário MÚnícipal de Cultura

Marcelo Felipe Schmitt
Secretário Mumçipal de Administração

Marlise^iefembach
Secretária Municipal de IrT^ustria, Comercio e Turismo
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
:  E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
município DE Praça São Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO
1.1. Secretaria Municipal de Administração. Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria
Municipal de Industria, Comercio e Turismo.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa especializada visando o fornecimento sob forma de locação
temporária, montagem, desmontagem e instalações de itens de ornamentação e
decoração diversos destinados a eventos realizados pela administração pública no
Município de Planalto-PR, para aquisição parcelada do objeto conforme necessidade da
administração. Para a contratação do objeto deste documento, deverá ser observada as
características e demais condições definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:
3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Dione Júnior Helfer e Marlise Diefembach.

4. JUSTIFICATIVAPARA A AQUISIÇÃO:
4.1. A contratação se faz necessária para cumprir as demandas existentes quando
ocorrem a realização de eventos e festividades que necessitam de materiais específicos
como decoração e ornamentação de espaços deixando os ambientes bonitos e
agradáveis para atendimento à população;
4.2. Os serviços a serem licitados são necessários devido à demanda de infraestrutura
promovidas pelo Município de Planalto em face da obrigação de garantir a harmonia
temática da área destinada as festas e eventos municipais;
4.3. Durante os dias de festa, o fluxo turístico e ascensão a procura pelos serviços
hoteleiros, pousadas, restaurantes, bares, comercio de roupas e calçados, alugueis de
imóveis, além do comercio informal de alimentos e bebidas, como também dos
tradicionais artesanatos locais que são muito requisitados;
4.4. O município tem investindo incessantemente na mão de obra e qualificação dos
profissionais nas determinadas áreas de atuação, o que fideliza e personaliza o
atendimento com excelência, refletindo assim na satisfação plena dos turistas, que saem
felizes e satisfeito e acabam sendo porta voz para divulgar o padrão de qualidade
oferecido em torno dos nossos eventos;
4.5. As solenidades para estes eventos municipais são feitas em vários locais desta
cidade, necessitando de decorações, se faz necessário alguém para fornecer estas
decorações, colocarem e retirarem as mesmas dos locais;
4.6. Justificamos ainda que, o Sistema de Registro de Preços (SRP), para esta licitação,
deve-se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da
economicidade, por ser um procedimento que resulta em vantagens á Administração,
reduzindo a quantidade de serviços licitados em exageros, afim de aferir o quantitativo
exato sobre os serviços necessários, sendo que, estes objetos serão utilizados para
eventos municipais e a feira municipal que será realizada neste ano, portanto, não é
mensurado a quantia que será utilizada;
4.7. Justificamos que foi consultado o Sistema Banco de Preços, sendo que, encontrou se
somente alguns objetos desta referida licitação, mas devido a especificidade do objeto,
comprometeu a exatidão da pesquisa, apresentando resultados "engessados", não sendo
assim, fiel e nem compatível com a realidade desta contratação, descrita detalhadamente
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os objetos são muitos específicos e, embora, nenhum seja igual ou semelhante ao que
pretendemos licitar;
4.8. Justificamos que não foi encontrado os objetos desta pretendida contratação, na
pesquisa em outros municípios, pelo motivo de ser um serviço muito específico para a
necessidade de cada município;
4.9. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor apresentado, obtidos por meio
de orçamentos entre empresas distintas, Banco de Preço e contratos de outros
municípios;
4.10. Responsável pela cotação de preços: Monica Andreia Back.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO;

NTEM QTDE UN DESCRIÇÃO
MATERIAUSERVIÇO

DO VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 02 UN Locação de Portal Estruturas
metálicas treliçadas modelo portal,
10,00x5,00x0,50m, contendo
instalação de estruturas para
iluminação com no mínimo 08 braço
e  refletor branco. Instalação e
impressão em lona com dimensão
de 09x1 m. Estrutura em cachepot
com dimensão com no mínimo

200x30x30cm para floreiras.
Conforme modelo em anexo 01.

R$ 8.900,00 R$ 17.800,00

02 01 UN

03 01

Locação de estrutura para
montagem de corredor cenográfico
com dimensão mínima de 07m de

largura e 03 de comprimento
(07x03m) contendo 04 pórtico de
ferro e mangueira neon nas cores
amarelo, azul e branco nas
dimensões mínimas de 600x300cm

de cada pórtico, 01 cordão
americano com no mínimo 50

lâmpadas de filamento e extensão
mínima de 50m. 10 vasos em
polietileno para plantas, com
dimensões mínimas de 36x40x40cm,
na cor preto e 06 pontos de
iluminação cênica com Refletor
Canhão Led Par 64 RGBW, Bivolt,
potência de 3 W. Conforme modelo
em anexo 02.

R$ 4.340,00 R$ 4.340,00

UN Locação de decoração de espaço de
tendas contendo 10 vasos bistrô

com tampo em MDF, altura mínima
de 1,1 Om e tampo com diâmetro de

R$ 9.500,00 R$ 9.500,00
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04 01 UN

50 cm, 46 banquetas bistrô, estofado
em couro preto. 04 aparador em
madeira, dimensão mínimas de
1,20x1,10m Ambientaçào dos pilares
da tenda com tecido tipo voais
brancos, presos modelo "xale", 02
paredes cenográficas com dimensão
mínimas de 3x3m, sendo quatro
pilares ramos de pessegueiro com
flores permanentes brancas, 02
paredes cenográficas com dimensão
mínimas 4x3 m com 08 buquês de
folhagens secas ou verdes
suspensos cada parede. Cenografia
no teto com 40 esferas de vime com

lâmpadas nas cores brancas.
Conforme modelo em anexo 03.

05 02 UN

Locação de espaço de lembrança
dos 60 anos do município contendo
04 Estrutura em ferro com malha

galvanizada no meio com 100x200
cm, 04 Estrutura em ferro com malha

galvanizada no meio 140x250 cm,
02 Quadro em MDF, espessura de
lOmm com acabamento em adesivo,
como dimensão mínimas de

70x90cm, 23 Quadro em MDF,
espessura de 10mm com
acabamento em adesivo, dimensões
mínimas 20x30cm, 10 Pontos de
iluminação cênica com Refletor
canhão Led Par 64 RGBW, Bivolt,
potência de 3 W. Conforme modelo
em anexo 04.

R$ 2.805,00

Locação de cenário Instagramável:
Painel vazado em madeira,
dimensão com no mínimo de
200x300 cm. com arranjos em
folhagens seca e permanentes, sofá
em linho cru. dimensões mínimas de
180x80x82cm. mangueira flexível
em neon, dimensão mínima de 2m,
02 tecidos em voais, dimensão
mínimas de 100x300cm para
acabamento, 02 pontos de
iluminação cênica nas cores.
Conforme modelo em anexo 05.

R$ 1.350,00

R$ 2.805,00

R$ 2.700,00
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06 01

07 01

UN

UN

08 01

09 01

UN

UN

Locação de cenário Instagramável;
Painéis personalizados, sendo 01
chapa em ACM adesivado,
dimensões mínimas de 110x210cm,
02 chapas em ACM adesivado com
dimensão mínimas de 40x170cm, 02
chapas em ACM adesivado com
dimensão mínimas de 35x125cm,
02 arranjo de folhagens mistas,
folhas secas, capim dos pampas e
flores permanentes, recamier na cor
nude, dimensão mínimas de
150x50x48cm. mangueira flexível em
neon, comprimento de 200cm.
Conforme modelo em anexo 06.

Locação de cenário Instagramável:
Parede' cenográfica em malha
tensionada, recorte a laser, 60 anos
do município (medida do letreiro 60
anos, dimensões mínimas

160x25x1cm. material PVC), portal
modelo arranjos de folhagens seca e
permanentes, com orquídeas
amarelas, pontos de iluminação
cênica. Conforme modelo em anexo
07.

R$ 1.300,00

Locação de cenário Instagramável:
Painel metálico, arranjos em
folhagens seca e capim dos pampas,
sofá, mangueira flexível em neon.
Conforme modelo em anexo 08.

Locação de cenário Instagramável:
Parede cenográfica em muro
inglês com folhagens permantes
de fícus, dimensão de mínimas
200x300cm, estrutura modelo
trave metálica (tipo treliça)
revestista com tecido, para
sustentação de balanço
cenográfico rústico com dimensão
minimas de 80x35x200 cm, 01
lustres em palha com lâmpada de
filamento, diâmetro de 50 cm, 01
lustres em palha com lâmpada de
filamento, diâmetro de 30cm, logo
em recorte a laser, dimensão

aproximada de 120x25cm e 02

R$ 1.600,00

R$ 1.300,00

R$ 1.600,00

R$ 1.000,00

R$ 1.200,00

R$ 1.000,00

R$ 1.200,00
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pontos de iluminação cênica.
Conforme modelo em anexo 09.

10 01 UN Locação de parede cenográflca
com dimensões minímas de

600x400 cm, com transpasse de
fitas em Cetim nas cores azul,
amarelo e branca, com mangueira
em neon, dimensão de 20m.

Incluso estrutura tipo treliça,
600x400x50cm. Conforme modelo

em anexo 10.

R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

11 02 UN Locação de sofás tipo ilhas, com
dimensões minímas de 3x1.50m,
almofadas com dimensão minimas

1x0,50m, sofá com floreira central
com dimensão minimas de

2x0,50m.

R$ 650,00 R$ 1.300,00

12 08 UN Locação de poltronas modelo pés
palitos, com dimensão minimas de
61x64x87cm, nas cores de azul,
nude e amarelo.

R$ 80,00 R$ 640,00

13 06 UN Locação de puffs modelo feijão
para 02 lugares, dimensão
minimas de 100x50x50cm na cor

preta.

R$ 56,00 R$ 336,00

14 60 UN Locação de puff individual com
dimensão de minimas

33x33x40cm, nas cores branco e
preto.

R$ 32,00
f

R$ 1.920,00

15 02 UN Locação de poltronas com
dimensão minimas de lOOxIOOcm,
cor preta, estofado e braço com
acabamento em courino.

R$ 150,00 R$ 300,00

16 04 UN Locação de poltronas com
dimensão minimas de

60x60x1 OOcm, estofado e braço
com acabamento em con/im

branco.

R$ 80,00 R$ 320,00

17 01 UN Locação de sofá em corvim branco
com dimensão minimas de

250x1OOcm.

R$ 325,00 R$ 325,00

18 03 UN Locação de puffs quadrado em
corvim preto com dimensão
minimas 100x100x40cm.

R$ 83,00 R$ 249,00

I  3 000012
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19 03 UN

20 01 UN

21 03 UN

Locação de puffs circular em
corvim preto com dimensão
mínimas 100x100x40cm.

Locação de ambientação dos
pilares de 08 tendas com medidas
de lOxIOm com voais das cores
brancas ou nude.

Locação de cordão americano com
100 lâmpadas, lâmpada é
Incandescente de LED na cor
âmbar, de filamento e lOOm de
extensão na fio do cordão é preto,
Capacidade de \whats do cabo:
1500W NO 220\/ / Capacidade de
whats do cabo: 600W NO 127V.

R$ 83,00

R$ 1.200.00

R$ 249,00

R$ 1.200,00

R$ 662,00

22 04 UN

23 02 UN

24 01 UN

Locação de bancos, com
acabamento em MDF, estofado de
15 cm de altura, tecido Acquablock
branco, com dimensão mínimas
de 200x50x1OOcm com espaço
para floreira.

Locação de vaso em Fibra de
Vidro, dimensão com no mínimo
63x40x40cm, na cor marrom
Bambu mossô com altura

aproximada de 180cm.

Locação de ornamentação de
Palco para abertura principal
parede cenográfica modelo muro
inglês sendo 03 faixas de com no
mínimo 85x300cm com folhas de
fícus permanentes 02 impressões
em lona, com dimensão mínimas
de 120x300cm (com arte a ser
definida pelo requerente) 04
Poltronas giratória, modelo EGG
com acabamento em tecido cinza

01 Mesa de centro para apoio,
modelo "pés palito com tampo em
MDF, diâmetro de 30cm, 01
Floreira com dimensão mínimas de
300x25x80cm, com folhagens
verde, flores permanentes como
orquídeas, astromelias, áster e
similares. Nas cores de verde,
branco e amarela, pontos de

R$ 181,00

R$ 200,00

R$ 1.986,00

R$ 724,00

R$ 400,00

R$ 2.370,00 R$ 2.370,00
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iluminação cênica. Conforme
modelo em anexo 11.

25 05 UN Locação de 10 vasos de
Polietileno com no mínimo
70x32cm, nas cores de preto e
marrom, com planta variando
espécies entre trepadeira heras,
palmeiras areca e Rhapis.

R$ 800,00 R$ 4.000,00

26 01 UN Locação de sofá em linho cotton
cru, com braços em estofado, em
espuma D28, com dimensão
aproximadamente 180x80x82cm.

R$ 200.00 R$ 200,00

27 02 UN Locação de poltronas com
estofado cinza, braços em
madeira, dimensão minimas de
70x70x90cm.

R$ 150,00 R$ 300,00

28 01 UN Locação de aparador espelhado
(com estrutura e madeira com
placa de espelho) com dimensões
minimas de 120x35x95cm.

R$ 150.00 R$ 150,00

29 02 UN Locação de poltronas em linho cru,
braços em madeira, com dimensão
aproximadamente de 60x60x85cm.

R$ 80,00 R$ 160,00

30 01 UN Locação de espelho prata, com
moldura em madeira de 05cm,
com dimensão minimas de

80x130cm.

R$ 150,00 R$ 150,00

VALOR TOTAL: R$ 62.524,00

5.1. O custo estimado Importa o valor de R$ 62.524,00(Sessenta e dois mil e
quinhentos e vinte e quatro reais).

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja,
conforme a necessidade das secretarias solicitantes deste Município de Planalto;
6.2. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais/equipamentos e
realizar os serviços solicitados em parcelas conforme a necessidade da Administração
Pública, obedecendo ao descrito no objeto ou na ausência desta informação, sendo os
mesmos entregues com no máximo até 01 (um) dia útil que antecede o evento e
desinstalados em até 01 (um) dia após o término do evento, esta solicitação será formal
posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal
solicitante, nos termos do subitem seguinte;
6.2.1. Caso haja necessidade de maior prazo em virtude de liberação junto aos
bombeiros, será informado com antecedência de 30 (trinta) dias, no requerimento dos
serviços a serem executados o prazo para instalação e vistoria;
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6.2.2. Os objetos permaneceram instalados de 01 (um) à 04 (quatro) dias no local do
evento, podendo retira-los somente a partir da solicitação da secretaria solicitante deste
município;
8.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem locados;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local, prazo de entrega e retirada dos objetos;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

6.4. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho;
6.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais/equipamentos e a
prestação dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e
as informações previstas no subitem 6.3;
6.5.1 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalízação
para a empresa vencedora do certame;
6.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa;
6.7. O fornecimento dos materiais/equipamentos e a prestação dos serviços pela empresa
vencedora do certame sem a prévia elaboração do requerimento configura a concorrência
da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a
anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei
12.846/2013;
6.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,
para fins de recebimento definitivo dos materiais/equipamentos e a prestação dos
serviços;
6.9. As solicitações provenientes da Secretaria solicitante, após o recebimento definitivo
dos bens, deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou no
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a
fiscalização de órgão interno e externos;
6.10. A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura
correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar
exigida para pagamento;
6.11. A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras
relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o uso
de equipamentos de segurança para seus empregados;
6.12. A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas ou
equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia ou mal-uso
por parte do empregado;
6.13. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas
necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito;
6.14. A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE;
6.15. A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na
utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução dos
serviços;
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6.16. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado,
inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços;
6.17. A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados às
dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE;
6.18. A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda
trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços;
6.19. A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas
as despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes, tributos,
indenizações, auxílios refeição, auxilios-transporte e outras que porventura venham a ser
criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por todos os encargos
prevídenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,
bem como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época
própria;
6.20. O descumphmento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das
condições de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem
prejuízo das demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de pagamento se a
CONTRATADA incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a
contento:

6.21. A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será
efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais deste
Município de Planalto;
6.22. A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;
6.23. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;
6.24. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais:
6.25. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais;
6.26. A empresa deverá apresentar Prova de registro da empresa e do profissional
responsável no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho
de Arquitetura e Urbanismo - CAU;
6.27. A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,
durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, bem
como para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar documento
constando: nome, n° do CPF, n° do documento de identidade, endereço eletrônico (e-
mail), número de telefone móvel, que deverá ficar disponível durante todo o período da
jornada de trabalho, além dos dados relacionados à qualificação profissional do preposto;
6.28. Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados
responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o
desempenho de tal função;
6.29. Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá
informar a CONTRATANTE previamente;
6.30. A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender
prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do Contrato ou
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de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, Instruções e orientações
destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo, ainda, tomar
todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas
na execução dos serviços contratados;
6.31. São atribuições do preposto, entre outras:

I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da

Contratada;
III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da

Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;
ÍV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações

emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do Contrato;
V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de

prejuízo aos serviços contratados;
VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas

a respeito da execução dos serviços;
VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e

qualquer irregularidade observada;
VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as; Notas Fiscais/Faturas dos

serviços prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;
IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,

respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou
provocados por eles.

8.32. É responsabilidade da CONTFRATADA os materiais, ferramentas e equipamentos
necessários para execução dos serviços, incluindo o fornecimento de uniformes e EPTs.

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretário de
Administração desta municipalidade, o Sr. Marcelo Felipe Schmitt, o qual assumirá a
função de fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n®8666/93.
7.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n''106/2022.

Planalto-PR, 27 de Setembro de 2023.

Secretário Municipal de Cultura

. UxJ^ \ '
Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Marn^uiefêmbacn
Secretária Municipal deslndustria. Comercio e Turismo

Ç-Aofi,
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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TABELA COMPARATIVA DE VALOR

Empresa 01: PAMELA SANTOS DA SILVA

Empresa 03:ERI\/IINIO JOSE GASPERIN

Banco de Preços.

Empresa 02; MARTINI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

Empresa 04: ÁGAPE FLORES PRESENTES E DECORAÇÕES LTDA;

ITEM QTD UNO PAMELA MARTim ERMINIO AGAPE

FLORES

BANCO DE

PREÇOS
■  ■

VALOR UNirr VÀLOR TOTAL.

01 02 UN R$9.500,00 R$ 8.900,00 R$ 10.000,00 R$ 9.989,00 R$ 8.900,00 R$ 17.800,00

02 01 UN R$4.800.00 R$ 4.340,00 1r$ 5.500,00 R$ 4.647,00 R$ 4.340.00 R$ 4.340,00

03 01 UN R$ 13.000,00 R$ 9.500,00 R$ 15.000,00 R$ 11.875,00 R$ 9.600,00 R$9.500,00 R$ 9.500,00

04 01 UN R$ 3.000,00 (R$ 2.805,00 R$ 3.500,00 R$ 2.863,00 R$ 2.805,00 R$ 2.805,00

05 02 UN R$ 1.5000,00 R$ 1.350,00 R$ 1.500,00 R$ 1.735,00 R$ 1.350,00 R$ 2.700,00

06 01 UN R$ 1.500,00 R$ 1.300,00 R$ 1.600,00 R$ 1.933,00 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00

07 01 UN R$ 1.7000,00 R$ 1.600,00 R$ 1.900,00 R$ 1.699,00 R$ 1.600,00 R$ 1.600,00

08 01 UN R$ 1.200,00 R$ 1.000,00 R$ 1.300,00 R$2.200,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

09 01 UN R$ 1.400,00 R$ 1.300,00 R$ 1.600,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00

10 01 CX R$ 3.5000,00 R$ 3.000,00 R$4.000,00 R$ 3.341,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

11 02 UN R$ 900,00 R$ 850,00 fR$ 1.000,00 R$ 650,00 R$ 849,00 R$ 650,00 R$ 1.300,00

12 08 UN p$ 90,00 R$ 80,00 p?$ 95,00 ^$ 93,00 ^$ 87,00 R$ 80,00 R$ 640,00

iv:»



MUNICÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
)  CNPJ:76.460.526/000M6 >

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: ptanalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

13 06 UN R$ 90,00 Fí$'80,00 R$ 95,00 R$ 56',00 lR$ 86,60 R$ 56,00 R$ 336,00

14 60 UN R$ 45.00 R$ 40,00 R$ 55,00 R$ 32,00 R$ 52,50 R$ 32,00 R$ 1.920,00

15 02 UN R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 180,00 R$ 165,00 R$ 178,75 R$ 150,00 R$ 300,00

16 04 UN R$ 100,00 R$ 80,00 R$ 100,00 R$ 92,00 R$ 94,00 R$ 80,00 R$ 320,00

17 01 UN R$ 400,00 R$ 350,00 R$ 500,00 R$ 325,00 R$ 351,37 R$ 325,00 R$ 325,00

18 03 UN R$ 100,00 R$ 85,00 R$ 100,00 R$ 83,00 R$ 94,25 R$ 83,00 R$ 249,00

19 03 UN R$ 100,00 R$ 85,00 R$ 100,00 R$ 83,00 R$ 94,25 R$ 83,00 R$ 249,00

20 01 UN R$ 1.500,00 R$ 1.200,00 R$ 1.800,00 R$ 1.350,00 R$ 1.500,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200.00

21 03 UN R$ 800,00 R$ 700,00 R$ 1.000,00 R$ 662,00 R$ 800.00 R$ 662,00 R$ 1.986,00

22 04 UN R$ 350,00 R$ 200,00 R$ 400,00 R$181,00 R$ 300,00 R$ 181,00 R$ 724,00

23 02 UN R$ 250,00 R$ 200,00 R$ 350,00 R$ 222,00 R$ 297,00 R$ 200,00 R$ 400,00

24 01 UN R$2.500,00 R$ 2.370,00 R$ 3.000,00 R$ 2.384,00 R$ 2.404,00 R$ 2.370,00 R$ 2.370,00

25 05 UN R$ 1.000,00 R$ 800,00 R$ 1.000.000 R$1.100,00 R$913.00 R$ 800,00 R$ 4.000,00

26 01 UN R$ 350,00 R$ 200,00 R$ 500,00 R$ 292,00 R$ 230,00 R$ 200,00 R$ 200,00

27 02 UN R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 200,00 R$ 153,00 R$ 153,80 R$ 150,00 R$ 300,00

28 01 UN R$ 200,00 R$ 150,00 R$ 200,00 R$ 350,00 R$ 195.90 R$ 150,00 R$ 150,00

29 02 UN R$ 90,00 R$ 80,00 R$ 100,00 R$ 81,00 R$ 80,00 R$ 80,00 R$ 160,00

30 01 UN R$ 180,00 R$ 150,00 R$ 300,00 R$ 245,00 R$ 195,09 R$ 150,00 R$150,00

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 62.524,00(Sessenta e dois mil e quinhentos e vinte e quatro reais).

® RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO: . ■. o!S>0,rr-. (FwW>v



MUNICÍPIO Dl

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREGOS

EMPRESA: PAMELA SANTOS DA SILVA 09418131935

TELEFONE: (46) 9 9927-7028

ENDEREÇO: RUA AMPERE, 76, MARRECAS

CNPJ: 47.398.494/0001-78

CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO ESTADO:PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando o fornecimento sob forma de

locação temporária, montagem, desmontagem e instalações de itens de ornamentação

e decoração diversos destinados a eventos realizados pela administração pública no

Município De Planalto-PR. Conforme abaixo segue:

Üriid. Descríçlo do Materiaí/Serviço Prec'o'u^t IL-Í''Preço Tbtai

Unidade

Portal Estruturas metálicas R$ 9.500,00

treliçadas modelo portal.

10,00x5,00x0,50m,contendo

instalação de estruturas para

iluminação com no mínimo 08

braço e refletor branco

Instalação e impressão em lona

com dimensão de 09x1 m ( com

arte a ser definida pelo

requerente)

Estrutura e cachepot com

dimensão com no mínimo

200x30x30cm para floreiras
Conforme modelo em anexo 01.

R$ 19.000,00

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA
PARA MONTAGEM de corredor

cenográfico com dimensão

mínima de 07m de largura e 03
Unidade de comprimento (07x03m)

contendo 04 pórtico d ferro e

mangueira neon nas cores

amarelo, azul e branco nas

dimensões mínimas de

R$ 4.800,00 R$ 4.800,00

000026
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MUNICÍPIO OE

BLANALTO
mm lí***».mi»*!'/

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: plana[to@)planaIto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Unidade

600x300cm de cada pórtico, 01

cordão americano com no

mínimo 50 lâmpadas de

filamento e extensão mínima de

50m, 10 vasos em polietileno
para plantas, com dimensões

mínimas de 36x40x40cm, na cor

preto e 06 pontos de iluminação

cênica com Refletor Canhão Led

Par 64 Rgbw, Bivolt, potência de
3 W Conforme modelo em

anexo 02.

Decoração de espaço de tendas

contendo 10 Mesas bistrô com

tampo em MDF, altura minima

de 1,10m e tampo com diâmetro

de 50 cm, 46 banquetas bistrô,

estofado em couro preto, 04

aparador em

madeira, dimensão mínimas de

1,20x1,10 m

Ambientação dos pilares da
tenda com tecido tipo voais

brancos, presos

modelo "xale", 02 paredes

cenográficas com dimensão

mínimas de 3x3m, sendo quatro

pilares ramos de pessegueiro
com flores permanentes

brancas, 02 paredes

cenográficas com dimensão

mínimas 4x3 m com 08 buquês
de folhagens secas ou

verdes suspensos cada parede.

Cenografia no teto com 40

esferas de vime com lâmpadas

nas cores brancas .

Conforme modelo em anexo 03.

Espaço de lembrança dos 60

anos do município contendo 04

Estrutura em ferro com malha

galvanizada no meio com

100x200 cm, 04 Estrutura em

R$ 13.000,00 R$ 13.000,00,

R$ 3.000,00 R$ 3.000,00
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CNPJ: 75.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ferro com malha galvanizada no

meio 140x250 cm, 02 Quadro

em MDF, espessura de 10 mm

com acabamento em adesivo,

como dimensão mínimas de

70x90cm, 23 Quadro em MDF,

espessura de 10 mm com

acabamento em adesivo,

Unidade dimensão mínimas

20x30cm, ( com arte a ser

definida pelo requerente).

10 Pontos de iluminação cênica

com Refletor Canhao Led Par 64

Rgbw, Bivolt, potência de 3 W.

Conforme modelo em anexo 04.

Cenário Instagramável: Painel

vazado em madeira, dimensão

com no mínimo de 200x300 cm,

com arranjos em folhagens seca

e permanentes, sofá em linho

cru com

dimensão mínimas

Unidade 180x80x82cm, mangueira

flexível em neon, dimensão

mínimas 2 m, 02

Tecidos em voais, dimensão

minimas de 100x300cm para

acabamento, 02 pontos de

iluminação cênica nas cores

Conforme modelo em anexo 05.

Cenário Instagramável; Painéis

personalizados, sendo 01 chapa
em ACM

adesivado, dimensão com no

mínimo de 110x210 cm, 02

chapas em ACM adesivado com

Unidade dimensão minimas de

40x170cm. 02 chapas em ACM

adesivado com dimensão

mínimas de

35x125 cm, 02 arranjo de

folhagens mistas, folhas secas,

capim dos pampas e

R$ 1.500,00 R$3.000.00

R$ 1.500,00 R$3.000,00
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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85750-000 PLANALTO - PARANÁ

flores permanentes, recamier na

cor nude, dimensão mínimas de

150x50x48 cm, mangueira
flexível em neon, comprimento
de 200 cm.

Conforme modelo em anexo 06.

Cenário instagramávei: Parede

cenográfica em malha

tensionada, recorte a

laser, 60 anos do município
(medida do letreiro 60 anos, com

dimensões mínimas 160x25x1

Unidade cm, material PVC), portal
modelo arranjos de folhagens
seca e

permanentes, com orquídeas

amarelas, pontos de iluminação
cênica. Conforme modelo em

anexo 07.

Cenário Instagramávei: Painel

metálico, arranjos em folhagens
seca e capim

Unidade ,
aos pampas, sofa, mangueira

flexível em neon. Conforme

modelo em anexo 08.

Cenário Instagramávei:
Parede cenográfica em muro

inglês com folhagens

permantes de fícus, dimensão

de mínimas 200x300cm,

estrutura modelo trave

metálica

(tipo treliça) revestista com
Unidade tecido, para sustentação de

balanço cenográfico

rústico com dimensão mínimas

de 80x35x200 cm, 01 lustres

em palha com lâmpada de

filamento, diâmetro de 50 cm,
01 lustres em palha com
lâmpada de filamento,

diâmetro de 30 cm, logo em

R$ 1.700,00 R$ 1.700,00

R$ 1.200,00 R$ 2.400,00,

R$1.400.00 R$2.800.00
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

recorte a laser, dimensão

aproximada de

120x25cm e 02 pontos de

iluminação cênica. Conforme

modelo em anexo 09.

Parede cenográfica com

dimensão mínimas de

600x400 cm, com transpasse
de fitas em

Cetim nas cores azul, amarelo

e branca, com mangueira em
neon, dimensão de 20 m.

Incluso estrutura tipo

treliça, com dimensão com no

mínimo 600x400x50 cm.

Conforme modelo em anexo

10.

Sofás tipo ilhas, com

dimensão com no mínimo de

3x1,50m, almofadas com

Unidade dimensão mínimas 1x0,50m,
sofá com floreira central com

dimensão mínimas de

2x0,50m.

Unidade

Unidade

Poltronas modelo pés palitos,
com dimensão mínimas de

61x64x87 cm, nas cores de

azul, nude e amarelo.

puffs modelo feijão para 02
Unidade lugares, dimensão mínimas

de 100x50x50 cm na cor preta

Puff individual com dimensão

Unidade de mínimas 33x33x40 cm, nas

cores branco e preto

Unidade

04 Unidade

Poltronas com dimensão

mínimas de 100x100 cm, cor
preta, estofado e braço com

acabamento em courino

Poltronas com dimensão

mínimas de 60x60x100 cm,

R$ 3.500,00 R$ 3.500,00

R$900,00 R$3.600,00

R$90,00 R$ 720,00

R$90,00 R$ 540,00

R$45,00 R$ 2.700,00

R$150,00 R$600,00

R$100,00

0030
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estofado e braço com

acabamento em corvim branco

17 02 Unidade

Sofá em corvim branco com

dimensão mínimas de

250x100 cm

R$400,00 R$ 800,00

18 03 Unidade

Puff 's quadrado em corvim

preto com dimensão mínimas

100x100x40 cm

R$100,00 R$ 300,00

19 3 Unidade

Puff 's circular em corvim preto

com dimensão mínimas

100x100x40 cm

R$100,00 R$300.00

20 01 Unidade

Ambientação dos pilares de 10

tendas com medidas de

lOxIOm com voais das cores

brancas ou nude.

R$ 1.500,00 R$ 1.500,00

21 05 Unidade

Cordão americano com 100

lâmpadas, lâmpada é

Incandescente de LED na cor

âmbar, de filamento e 100 m

de extensão na fio do cordão é

preto, Capacidade de whats

do cabo: 1500W NO 220V /

Capacidade de whats do cabo:

600W NO 127V

R$ 800,00 R$ 4.000,00

22 04 Unidade

Bancos com dimensão

mínimas de 200x50x100 cm

com espaço para floreira

R$ 350,00 R$ 1.400,00

23 02 Unidade

Vaso em Fibra de Vidro,

dimensão com no mínimo 63

X 40 X 40 cm, na cor marrom

Bambu mossô com altura

aproximada de 180 cm.

R$ 250,00 R$ 500,00

24 01 Unidade

Ornamentação de Palco para
abertura principal parede

cenográfica modelo muro

inglês sendo 03 faixas de com

no mínimo 85x300cm com

folhas de fícus permanentes

R$ 2.500,00 R$ 2.500,00

000031
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02 impressões em lona, com

dimensão mínimas de 120x300

cm (com arte a ser definida pelo

requerente) 04 Poltronas

giratória, modelo EGG com

acabamento em tecido cinza

01 Mesa de centro para apoio,
modelo pés palito com tampo
em MDF, diâmetro

de 30 cm, 01 Floreira com

dimensão mínimas de

300x25x80 cm, com folhagens

verde, flores

permanentes como orquídeas,

astromelias, áster e similares.

Nas cores de verde, branco e

amarela, Pontos de iluminação

cênica

Conforme modelo em anexo

11.

10 vaso De Polietileno com no

mínimo 70 x 32 cm, nas cores

25 05 Unidade de preto e marrom, com planta
variando espécies entre

trepadeira heras, palmeiras
areca e Rhapis.

Sofá em linho cru com

26 1 Unidade dimensão aproximadamente

180x80x82 cm

Poltronas com estofado cinza,
27 02 Unidade braços em madeira, dimensão

mínimas de 70x70x90 cm

Aparador espelhado (com

28 02 Unidade ® madeira com placa
de espelho) com dimensões

mínimas de 120x35x95 cm

Poltronas em linho cru com

29 02 Unidade dimensão aproximadamente
de 60x60x85 cm

R$ 1.000,00 R$5.000,00

R$ 350,00 R$ 350,00

RS 150,00 R$300,00

R$200,00 R$400,00

R$ 90,00 R$ 180.00

30 01 Unidade R$ 180,00 R$ 180,001
mínimas de 80x130 cm

032



município de planalto
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Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
pUnalto^pianaiio.pr.gov.br

Pfaça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

VALOR TOTAL: R$ 82.470.00

PRAZO DE ENTREGA: Até 01 hora antes do início do evento

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias

Data: 20 de setembro de 2023.

ASSINATURA CÚM CARIMBjl
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ANEXO 01 - Portal de entrada
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO
««, «« He*» «ti»../

município de planalto
CNPJ: 76.460.525/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: MARTINI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS FOTOGRÁFICOS EIRELI

);■
TELEFONE: (46) 99981-0110 f

ENDEREÇO: R MARINGA, 1383, VILA NOVA

CNPJ: 08.732.819/0001-55 CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO

ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando o fornecimento sob forma de

locação temporária, montagem, desmontagem e Instalações de itens de ornamentação
e decoração diversos destinados a eventos realizados pela administração pública no
Município De Planalto-PR. Conforme abaixo segue:

Portal Estruturas metálicas R$17.800,00
treliçadas modelo portal,
10,00x5,00x0,50m,contendo
instalação de estruturas para
iluminação com no mínimo 08
braço e refletor branco

1  2 Unidade ® impressão em lonacom dimensão de 09x1 m ( com
arte a ser definida pelo
requerente)
Estrutura e cachepot com
dimensão com no mínimo

200x30x30cm para floreiras
Conforme modelo em anexo 01. 1 '

mínimo

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA
PARA MONTAGEM de corredor
cenográfico com dimensão
mínima de 07m de largura e 03

Unidade de comprimento (07x03m)
contendo 04 pórtico d ferro e
mangueira neon nas cores
amarelo, azul e branco nas
dimensões mínimas de

R$ 4.340,00 R$ 4.340,00

tTüáa
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Unidade

600x300cm de cada pórtico, 01
cordão americano com no

mínimo 50 lâmpadas de

filamento e extensão mínima de

50m, 10 vasos em polietileno
para plantas, com dimensões

mínimas de 36x40x40cm, na cor

preto e 06 pontos de iluminação

cênica com Refletor Canhão Led

Par 64 Rgbw, Bivolt, potência de

3 W Conforme modelo em

anexo 02.

Decoração de espaço de tendas

contendo 10 Mesas bistrô com

tampo em MDF, altura mínima

de 1,10m e tampo com diâmetro

de 50 cm, 46 banquetas bistrô,

estofado em couro preto, 04

aparador em

madeira, dimensão mínimas de

1,20x1,10 m

Ambientação dos pilares da

tenda com tecido tipo voais

brancos, presos

modelo "xale", 02 paredes
cenográficas com dimensão

mínimas de 3x3m, sendo quatro
pilares ramos de pessegueiro
com flores permanentes

brancas, 02 paredes

cenográficas com dimensão

mínimas 4x3 m com 08 buquês
de folhagens secas ou

verdes suspensos cada parede.

Cenografia no teto com 40

esferas de vime com lâmpadas
nas cores brancas .

Conforme modelo em anexo 03.

Espaço de lembrança dos 60
anos do município contendo 04

Estrutura em ferro com malha

galvanizada no meio com

100x200 cm, 04 Estrutura em

R$ 9.500,00 R$ 9.500,00

R$ 2.805,00 R$ 2.805,00
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ferro com malha galvanizada no

meio 140x250 cm, 02 Quadro

1  em MDF, espessura de 10 mm

com acabamento em adesivo,

como dimensão mínimas de

70x90cm, 23 Quadro em MDF,

espessura de 10 mm com

acabamento em adesivo,

Unidade dimensão mínimas

20x30cm, ( com arte a ser

definida pelo requerente).

10 Pontos de iluminação cênica

com Refletor Canhao Led Par 64

Rgbw, Bivolt, potência de 3 W.

Conforme modelo em anexo 04.

Cenário Instagramável: Painel

vazado em madeira, dimensão

com no mínimo de 200x300 cm,

com arranjos em folhagens seca

e permanentes, sofá em linho

cru com

dimensão mínimas

Unidade 180x80x82cm, mangueira

flexível em neon, dimensão

mínimas 2 m, 02

Tecidos em voais, dimensão

minimas de 100x300cm para

acabamento, 02 pontos de

iluminação cênica nas cores

Conforme modelo em anexo 05.

Cenário Instagramável: Painéis

personalizados, sendo 01 chapa
em ACM

adesivado, dimensão com no

mínimo de 110x210 cm, 02

chapas em ACM adesivado com

Unidade dimensão minimas de

40x170cm. 02 chapas em ACM

adesivado com dimensão

mínimas de

35x125 cm, 02 arranjo de

folhagens mistas, folhas secas,

capim dos pampas e

R$ 1.350,00 R$2.700,00

R$ 1.300,00 R$2.600,00

0(142
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flores permanentes, recamier na

cor nude, dimensão mínimas de

150x50x48 cm, mangueira

flexível em neon, comprimento

de 200 cm.

Conforme modelo em anexo 06.

Cenário Instagramável: Parede

cenográfica em malha

íensionada, recorte a

laser, 60 anos do município

(medida do letreiro 60 anos, com

dimensões mínimas 160x25x1

Unidade cm, material PVC), portal

modelo arranjos de folhagens

seca e

permanentes, com orquídeas

amarelas, pontos de iluminação

cênica. Conforme modelo em

anexo 07.

Cenário Instagramável: Painel

metálico, arranjos em folhagens

,, .. seca e capim
Unidade

dos pampas, sofa, mangueira

flexível em neon. Conforme

modelo em anexo 08.

Cenário Instagramável:

Parede cenográfica em muro

inglês com folhagens

permantes de fícus, dimensão

de minimas 200x300cm,

estrutura modelo trave

metálica

(tipo treliça) revestista com

Unidade tecido, para sustentação de

balanço cenográfico

rústico com dimensão minimas

de 80x35x200 cm, 01 lustres

em palha com lâmpada de

filamento, diâmetro de 50 cm,

01 lustres em palha com

lâmpada de filamento,

diâmetro de 30 cm, logo em

R$ 1.600,00 R$1.600.00|

R$ 1.000,00 R$2.000,00

R$1.300,00 R$2.600,00
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recorte a laser, dimensão
aproximada de
120x25cm e 02 pontos de
iluminação cênica. Conforme
modelo em anexo 09.

Parede cenográfica com
dimensão minimas de
600x400 cm, com transpasse
de fitas em

Cetim nas cores azul, amarelo

Unidade ® branca, com mangueira em
neon, dimensão de 20 m.
Incluso estrutura tipo
treliça, com dimensão com no
mínimo 600x400x50 cm.
Conforme modelo em anexo
10.

Sofás tipo ilhas, com
dimensão com no mínimo de
3x1,50m, almofadas com

Unidade dimensão minimas 1x0,50m,
sofá com fíoreira central com

dimensão minimas de
2x0,50m.

Unidade

Poltronas modelo pés palitos,
com dimensão minimas de

61x64x87 cm, nas cores de
azul, nude e amarelo.

puffs modelo feijão para 02
06 Unidade lugares, dimensão minimas

de 100x50x50 cm na cor preta

Puff individual com dimensão
de minimas 33x33x40 cm, nas
cores branco e preto

Poltronas com dimensão

04 Unidade 100x100 cm. cor
preta, estofado e braço com
acabamento em courino

04 Unidade Poltronas dimensão

R$3.000,0 R$ 3.000,0

RS 850,00 R$ 3.400.00

R$80,00 R$ 640,00

I

R$80,00 R$ 480,00

R$40,00 R$ 2.400,00

R$150,00 R$600,00

R$80,00 R$ 320,00
minimas de 60x60x100 cm,

OOOÜ44
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estofado e braço com

acabamento em corvim branco

Sofá em corvim branco com

02 Unidade dimensão minimas de

250x100 cm

Puff 's quadrado em corvim

03 Unidade preto com dimensão minimas

100x100x40 cm

Puff 's circular em corvim preto
3  Unidade com dimensão minimas

100x100x40 cm

Unidade

Ambientação dos pilares de 10

tendas com medidas de

lOxIOm com voais das cores

brancas ou nude.

Cordão americano com 100

lâmpadas, lâmpada é

Incandescente de LED na cor

âmbar, de filamento e 100 m

Unidade de extensão na fio do cordão é

preto, Capacidade de whats

do cabo: 1500W NO 220V /

Capacidade de whats do cabo:

600W NO 127V

Bancos com dimensão

Unidade minimas de 200x50x100 cm

com espaço para floreira

Vaso em Fibra de Vidro,

dimensão com no mínimo 63

l i -j j X 40 X 40 cm, na cor marrom
Unidade

Bambu mosso com altura

aproximada de 180 cm.

R$350,00

R$85,00 R$ 255,00

R$85.00 R$255.00,

R$ 1.200,00 R$ 1.200,00

R$ 700,00 R$ 3.500,00

R$200,00 R$ 800,00

R$200,00 R$ 400,00

Unidade

Ornamentação de Palco para
abertura principal parede
cenográfica modelo muro

inglês sendo 03 faixas de com
no mínimo 85x300cm com

folhas de fícus permanentes

R$2.370,00 R$2.370,00
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02 impressões em lona, com

dimensão minimas de 120x300

cm ( com arte a ser definida pelo

requerente) 04 Poltronas

giratória, modelo EGG com

acabamento em tecido cinza

01 Mesa de centro para apoio,

modelo pés palito com tampo

em MDF, diâmetro

de 30 cm, 01 Floreira com

dimensão minimas de

300x25x80 cm, com folhagens

verde, flores

permanentes como orquídeas,

astromelias, áster e similares.

Nas cores de verde, branco e

amarela, Pontos de iluminação

cênica

Conforme modelo em anexo

11.

10 vaso De Polietileno com no

mínimo 70 x 32 cm, nas cores

Unidade ®
variando espécies entre

trepadeira heras, palmeiras

areca e Rhapis.

Sofá em linho cru com

Unidade dimensão aproximadamente
180x80x82 cm

Poltronas com estofado cinza,
02 Unidade braços em madeira, dimensão

minimas de 70x70x90 cm

Aparador espelhado (com

«o l i ^ estrutura e madeira com placa02 Unidade . ^
de espelho) com dimensões

minimas de 120x35x95 cm

29 02

Poltronas em linho cru com

Unidade dimensão aproximadamente

de 60x60x85 cm

30 01 Unidade
Espelho prata com dimensão

minimas de 80x130 cm

R$800,00 R$4.000,00

R$200,00 R$200,00

R$150,00 R$300,00,

R$150,00 R$300.00,

R$80,00 R$160,00

R$150,00 R$150,00

000046
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VALOR TOTAL: R$ 71.375,00

PRAZO DE ENTREGA: Até 2 horas antes do início do evento

VALiDADE DA PROPOSTA: 30 dias

A-

Data: 20 de setembro de 2023.
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ANEXO 01 - Portal de entrada
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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PROPOSTA DE PREGOS

EMPRESA: ERMINIO JOSE GASPERIN 04580458966 TELEFONE: (46) 99911-5886

ENDEREÇO: R FRANCISCO CORSO, 92, ÁGUA BRANCA, CEP 85.615-000

CNPJ: 26.888.697/0001-72

CIDADE; MARMELEIRO ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando o fornecimento sob forma de

locação temporária, montagem, desmontagem e instalações de itens de ornamentação

e decoração diversos destinados a eventos realizados pela administração pública no

Município De Planalto-PR. Conforme abaixo segue:

liiff ̂'iSli® '''"^Vreço Ü !:;Preço'%oÍtaí j
Portal Estruturas metálicas R$ 10.000,00 R$20.000,00

trellçadas modelo portal,

10,00x5,00x0,50m,contendo

instalação de estruturas para

iluminação com no mínimo 08

braço e refletor branco

1  2 Unidade ® impressão em lona
com dimensão de 09x1 m ( com

arte a ser definida pelo

requerente)

Estrutura e cachepot com

dimensão com no mínimo

200x30x30cm para floreiras

Conforme modelo em anexo 01.

Unidade

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA
PARA MONTAGEM de corredor

cenográfico com dimensão

mínima de 07m de largura e 03

de comprimento (07x03m)

contendo 04 pórtico d ferro e

Unidade mangueira neon nas cores

amarelo, azul e branco nas

dimensões mínimas de

600x300cm de cada pórtico, 01

cordão americano com no

mínimo 50 lâmpadas de

filamento e extensão mínima de

R$ 5.500,00 R$ 5.500,00

J054
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Unidade

50m, 10 vasos em polietileno,
para plantas, com dimensões

mínimas de 36x40x40cm, na cor

preto e 06 pontos de iluminação
cênica com Refletor Canhão Led

Par 64 Rgbw, Bivolt, potência de

3 W Conforme modelo em

anexo 02.

Decoração de espaço de tendas

contendo 10 Mesas bistrô com

tampo em MDF, altura minima

de 1,10m e tampo com diâmetro

de 50 cm, 46 banquetas bistrô,

estofado em couro preto, 04

aparador em

madeira, dimensão mínimas de

1,20x1,10 m

Ambientação dos pilares da

tenda com tecido tipo voais

brancos, presos

modelo "xale", 02 paredes

cenográficas com dimensão

mínimas de 3x3m, sendo quatro

piiares ramos de pessegueiro
com flores permanentes

brancas, 02 paredes

cenográficas com dimensão

mínimas 4x3 m com 08 buquês
de foihagens secas ou

verdes suspensos cada parede.

Cenografia no teto com 40

esferas de vime com iâmpadas
nas cores brancas .

Conforme modelo em anexo 03.

Espaço de lembrança dos 60

anos do município contendo 04

Estrutura em ferro com malha

galvanizada no meio com

100x200 cm, 04 Estrutura em

ferro com maiha galvanizada no

meio 140x250 cm, 02 Quadro

em MDF, espessura de 10 mm

com acabamento em adesivo,

R$ 15.000,00 R$15.000,00

R$3.500,00 R$3.500,00

055
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como dimensão mínimas de

70x90cm, 23 Quadro em MDF,

espessura de 10 mm com

acabamento em adesivo,
Unidade dimensão mínimas

20x30cm, ( com arte a ser

definida pelo requerente).
10 Pontos de iluminação cênica
com Refletor Canhao Led Par 64

Rgbw, Bivolt. potência de 3 W.

Conforme modelo em anexo 04.

Cenário Instagramável: Painel

vazado em madeira, dimensão

com no mínimo de 200x300 cm,

com arranjos em folhagens seca

e permanentes, sofá em linho

cru com

dimensão mínimas

Unidade 180x80x82cm, mangueira

flexível em neon, dimensão

mínimas 2 m, 02

Tecidos em voais, dimensão

minimas de 100x300cm para

acabamento, 02 pontos de

iluminação cênica nas cores

Conforme modelo em anexo 05.

Cenário Instagramável: Painéis

personalizados, sendo 01 chapa

em ACM

adesivado, dimensão com no

mínimo de 110x210 cm, 02

chapas em ACI^ adesivado com

dimensão minimas de

,, . . . 40x170cm. 02 chapas em ACM
Unidade . . . ..

adesivado com dimensão

mínimas de

35x125 cm, 02 arranjo de

folhagens mistas, folhas secas,

capim dos pampas e

flores permanentes, recamier na

cor nude, dimensão minimas de

150x50x48 cm, mangueira

R$ 1.500,00 R$3.000,00

R$ 1.600,00 R$ 3.200,00

000058
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flexível em neon, comprimento
de 200 cm.

Conforme modelo em anexo 06

Cenário Instagramável: Parede

cenográfica em malha

tensionada, recorte a

laser, 60 anos do município
(medida do letreiro 60 anos, com

dimensões mínimas 160x25x1

cm, material PVC), portal

modelo arranjos de folhagens

seca e

permanentes, com orquídeas

amarelas, pontos de iluminação

cênica. Conforme modelo em

anexo 07.

Cenário Instagramável: Painel

metálico, arranjos em folhagens
seca e capim

dos pampas, sofá, mangueira

flexível em neon. Conforme

modelo em anexo 08.

Cenário Instagramável:

Parede cenográfica em muro
inglês com folhagens

permantes de fícus, dimensão

de minimas 200x300cm,

estrutura modelo trave

metálica

(tipo treliça) revestista com

tecido, para sustentação de

balanço cenográfico

rústico com dimensão minimas

de 80x35x200 cm, 01 lustres

em palha com lâmpada de

filamento, diâmetro de 50 cm,

01 lustres em palha com

lâmpada de filamento,

diâmetro de 30 cm, logo em
recorte a laser, dimensão

aproximada de

120x25cm e 02 pontos de

R$ 1.900,00

R$ 1.300,00

R$1.600,00

R$3.800,00

R$2.600,00

R$ 3.200,00

0^0057
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iluminação cênica. Conforme

modelo em anexo 09.

Parede cenográflca com

dimensão mínimas de

600x400 cm, com transpasse
de fitas em

Cetim nas cores azul, amarelo

Unidade ^ branca, com mangueira em
neon, dimensão de 20 m.

Incluso estrutura tipo

treliça, com dimensão com no

mínimo 600x400x50 cm.

Conforme modelo em anexo

10.

Sofás tipo ilhas, com

dimensão com no mínimo de

3x1,50m, almofadas com

Unidade dimensão mínimas 1x0,50m,

sofá com floreira central com

dimensão mínimas de

2x0,50m.

12 08 Unidade

Poltronas modelo pés palitos,

com dimensão mínimas de

61x64x87 cm, nas cores de

azul, nude e amarelo.

puffs modelo feijão para 02
06 Unidade lugares, dimensão mínimas

de 100x50x50 cm na cor preta

Puff individual com dimensão

60 Unidade de mínimas 33x33x40 cm, nas

cores branco e preto

Unidade

04 Unidade

Poltronas com dimensão

mínimas de 100x100 cm, cor

preta, estofado e braço com

acabamento em courino

Poltronas com dimensão

mínimas de 60x60x100 cm,

estofado e braço com

acabamento em corvim branco

02 Unidade Sofá em corvim branco com

R$4.000,0 R$4.000,Oi

R$ 1.000,00 R$4.000,00

R$ 95,00 R$ 760,00

R$ 95,00 R$ 570,00

R$ 55,00 R$ 3.300,00

R$180,00 R$ 720,001

R$ 100.00 R$ 400,001

R$500,00 R$ 1.000,00

Ü5S
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Unidade

Unidade

Unidade

dimensão

250x100 cm

mínimas

Puff 's quadrado em corvim
Unidade preto com dimensão mínimas

100x100x40 cm

Puff 's circular em corvim preto
Unidade com dimensão mínimas

100x100x40 cm

Ambientação dos pilares de 10

tendas com medidas de

lOxIOm com voais das cores

brancas ou nude.

Cordão americano com 100

lâmpadas, lâmpada é

Incandescente de LED na cor

âmbar, de filamento e 100 m

Unidade de extensão na fio do cordão é

preto, Capacidade de whats

do cabo: 1500W NO 220V /

Capacidade de whats do cabo:

600W NO 127V

Bancos com dimensão

Unidade mínimas de 200x50x100 cm

com espaço para floreira

Vaso em Fibra de Vidro,

dimensão com no mínimo 63

x 40 x 40 cm, na cor marrom

Bambu mossô com altura

aproximada de 180 cm.

Ornamentação de Palco para

abertura principal parede

cenográfica modelo muro

inglês sendo 03 faixas de com

no mínimo 85x300cm com

folhas de fícus permanentes

02 impressões em lona, com

dimensão mínimas de 120x300

cm ( com arte a ser definida pelo

requerente) 04 Poltronas

R$ 100,00 R$300,00

R$ 100,00 R$300.00

R$ 1.800,00 R$ 1.800,00

R$ 1.000,00 R$5.000,00

R$ 350,00 R$ 700,00

R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

000059
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Unidade

Unidade

30 01

giratória, modelo EGG com

acabamento em tecido cinza

OlMesa de centro para apoio,
modelo pés palito com tampo
em MDF, diâmetro

de 30 cm, 01 Floreira com

dimensão mínimas de

300x25x80 cm, com folhagens
verde, flores

permanentes como orquídeas,

astromelías, áster e similares.

Nas cores de verde, branco e

amarela, Pontos de iluminação

cênica

Conforme modelo em anexo

11.

10 vaso De Polietileno com no

mínimo 70 x 32 cm, nas cores

de preto e marrom, com planta

variando espécies entre

trepadeira heras, palmeiras

areca e Rhapis.

Sofá em linho cru com

Unidade dimensão aproximadamente

180x80x82 cm

Poltronas com estofado cinza,

braços em madeira, dimensão

mínimas de 70x70x90 cm

Aparador espelhado (com

estrutura e madeira com placa
de espelho) com dimensões

mínimas de 120x35x95 cm

Poltronas em linho cru com

Unidade dimensão aproximadamente

de 60x60x85 cm

R$ 500,00 R$500,00'

R$200.00 R$400,00

R$200,00 R$400,00

Unidade
Espelho prata com dimensão

mínimas de 80x130 cm

R$ 100,00

R$300.00

R$200,00

R$300,00

000060



município de planalto
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f|l^pK Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MpijiâáV/l ^3° Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

VALOR TOTAL: R$ 94.050,00

PRAZO DE ENTREGA: Até 2 horas antes do início do evento

VALiDADE DA PROPOSTA: 30 dias

Data: 20 de setembro de 2023.

r  ~1
'  26.888.697/0001-72 '

ERMINIO JOSE GASPERIN

04580458966

R. Francisco Corso, 92 • CEP 85.615-000
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ANEXO 01 - Portal de entrada

BEM VINDOS
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MUNIt.lPIO oe

PLANALTO

MUNIUIKIU Ut KLANALIU
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pÍanalto@pÍanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Ágape Flores Presentes e Decorações Ltda

TELEFONE: (46) 99918 3008

ENDEREÇO: Rua Paraná n®1378 Centro

CNPJ: 45.523.755/0001-09 CIDADE: Planalto Pr. ESTADO: Pr.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando o fornecimento sob forma

de locação temporária, montagem, desmontagem e instalações de itens de

ornamentação e decoração diversos destinados a eventos realizados pela

administração pública no Município De Planalto-PR. Conforme abaixo segue:

Item Qtde Uníd. Descrição do Material/Serviço Preço Unit Preço Total

Unidade

Portal Estruturas metálicas

treliçadas modelo portal,

10,00x5,00x0,50m,contendo

instalação de estruturas para

iluminação com no mínimo 08

braço e refletor branco

Instalação e impressão em lona

com dimensão de 09x1 m ( com

arte a ser definida pelo

requerente)

Estrutura e cachepot com

dimensão com no mínimo

200x30x30cm para floreiras

Conforme modelo em anexo 01.

R$ 9.989,00 R$19.978,00

Unidade

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA
PAF^ MONTAGEM de corredor

cenográfico com dimensão

mínima de 07m de largura e 03

de comprimento (07x03m)

contendo 04 pórtico d ferro e

mangueira neon nas cores

amarelo, azul e branco nas

dimensões mínimas de

R$ 4.647,00 R$ 4.647,00

000m
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MUNICÍPIO DL

PLANALTO

MUNIÜIKIU Ut KLANALIU
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: plana)to@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

600x300cm de cada pórtico, 01

cordão americano com no

mínimo 50 lâmpadas de

filamento e extensão mínima de

50m, 10 vasos em poiietileno

para plantas, com dimensões

mínimas de 36x40x40cm, na

cor preto e 06 pontos de

iluminação cênica com Refletor

Canhão Led Par 64 Rgbw,

Bivolt, potência de 3 W

Conforme modelo em anexo 02.

01 Unidade

Decoração de espaço de

tendas contendo 10 Mesas

bistrô com tampo em MDF,

altura minima de 1,1 Om e

tampo com diâmetro

de 50 cm, 46 banquetas bistrô,

estofado em couro preto, 04

aparador em

madeira, dimensão mínimas de

1,20x1,10 m

Ambientação dos pilares da

tenda com tecido tipo voais

brancos, presos

modelo "xale", 02 paredes

cenográficas com dimensão

mínimas de 3x3m, sendo

quatro

pilares ramos de pessegueiro

com flores permanentes

brancas, 02 paredes

cenográficas com dimensão

mínimas 4x3 m com 08 buquês

de folhagens secas ou

verdes suspensos cada parede.

Cenografia no teto com 40

esferas de vime com lâmpadas

nas cores brancas .

Conforme modelo em anexo 03.

R$ 11.875,00 R$ 11.875,00

01

Espaço de lembrança dos 60

anos do município contendo 04

Estrutura em ferro com malha

R$ 2.863,00 R$2.863,00

000069



MUNICÍPIO DH

RLANALTO

MUNIUIPIU üt KLANALIU
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

Unidade

galvanizada no meio com

100x200 cm, 04 Estrutura em

ferro com malha galvanizada no

meio 140x250 cm, 02 Quadro

em MDF, espessura de 10 mm

com acabamento em adesivo,

como dimensão mínimas de

70x90cm, 23 Quadro em MDF,

espessura de 10 mm com

acabamento em adesivo.

Unidade dimensão mínimas

20x30cm, ( com arte a ser

definida pelo requerente).

10 Pontos de iluminação cênica

com Refletor Canhao Led Par

64 Rgbw, Bivolt, potência de 3

W. Conforme modelo em anexo

04.

Cenário Instagramável: Painel

vazado em madeira, dimensão

com no mínimo de 200x300 cm,

com arranjos em folhagens

seca e permanentes, sofá em

linho cru com

dimensão mínimas

180x80x82cm. mangueira

flexível em neon, dimensão

mínimas 2 m. 02

Tecidos em voais, dimensão

mínimas de 100x300cm para

acabamento, 02 pontos de

iluminação cênica nas cores
Conforme modelo em anexo 05.

R$ 1.735,00 R$ 3470,00

Unidade

Cenário Instagramável: Painéis

personalizados, sendo 01

chapa em ACM

adesivado, dimensão com no

mínimo de 110x210 cm, 02

chapas em ACM adesivado
com

dimensão mínimas de

40x170cm. 02 chapas em ACM

adesivado com dimensão

R$ 1.933,00 R$3.866,00

mi}7o
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E-mail: planalto(a)planalto.pr.gDV.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

8

02

Unidade

Unidade

Unidade

mínimas de

35x125 cm, 02 arranjo de

folhagens mistas, folhas secas,

capim dos pampas e

flores permanentes, recamier

na cor nude, dimensão minimas

de 150x50x48 cm, mangueira

flexível em neon, comprimento

de 200 cm.

Conforme modelo em anexo 06.

Cenário Instagramável: Parede

cenográfica em malha

tensionada, recorte a

laser, 60 anos do município

(medida do letreiro 60 anos,

com dimensões minimas

160x25x1 cm, material PVC),

portal modelo arranjos de

folhagens seca e

permanentes, com orquídeas

amarelas, pontos de iluminação

cênica. Conforme modelo em

anexo 07.

Cenário Instagramável: Painel

metálico, arranjos em folhagens

seca e capim

dos pampas, sofá, mangueira

flexível em neon. Conforme

modelo em anexo 08.

Cenário Instagramável:

Parede cenográfica em muro

inglês com folhagens

permantes de fícus, dimensão

de minimas 200x300cm,

estrutura modelo trave

metálica

(tipo treliça) revestista com

tecido, para sustentação de

balanço cenográfico

rústico com dimensão

minimas de 80x35x200 cm,

01 lustres em palha com

R$ 1.699,00

R$ 2.200,00

R$1.200

R$1.699,00

R$4.400,00

R$2.400,00

000071
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lâmpada de

filamento, diâmetro de 50 cm,

01 lustres em palha com

lâmpada de filamento,

diâmetro de 30 cm. logo em

recorte a laser, dimensão

aproximada de

120x25cm e 02 pontos de

iluminação cênica. Conforme

modelo em anexo 09.

10 01 Unidade

Parede cenográfica com

dimensão mínimas de

600x400 cm, com transpasse

de fitas em

Cetim nas cores azul, amarelo

e branca, com mangueira em

neon, dimensão de 20 m.

Incluso estrutura tipo

treliça, com dimensão com no

mínimo 600x400x50 cm.

Conforme modelo em anexo

10.

R$ 3.341,00 R$ 3.341,00

11 4 Unidade

Sofás tipo ilhas, com

dimensão com no mínimo de

3x1,50m, almofadas com

dimensão mínimas 1x0,50m,

sofá com floreira central com

dimensão mínimas de

2x0,50m.

R$ 650,00 R$ 2.600,00

12 08 Unidade

Poltronas modelo pés palitos,

com dimensão mínimas de

61x64x87 cm, nas cores de

azul, nude e amarelo.

R$93,00 R$ 744,00

13 06 Unidade

puffs modelo feijão para 02

lugares, dimensão mínimas

de 100x50x50 cm na cor preta

R$56,00 R$ 336,00

14 60 Unidade

Ruff individual com dimensão

de mínimas 33x33x40 cm, nas

cores branco e preto

R$32,00 R$ 1.920,00

15 04 Unidade
Poltronas com dimensão

mínimas de 100x100 cm, cor

R$165,00 R$(JÇfl|)P8 2



MUNlCU'IO IDK

PLANALTO

MUNIUIKIU Ut KLAIMALIU
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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85750-000 PLANALTO - PARANÁ

preta, estofado e braço com

acabamento em courino

16 04 Unidade

Poltronas com dimensão

mínimas de 60x60x100 cm,

estofado e braço com

acabamento em corvim

branco

R$92,00 R$ 368,00

17 02 Unidade

Sofá em corvim branco com

dimensão minimas de

250x100 cm

R$325.00 R$650,00

18 03 Unidade

Puff 's quadrado em corvim

preto com dimensão minimas

100x100x40 cm

R$83,00 R$ 249,00

19 3 Unidade

Puff 's circular em corvim

preto com dimensão minimas

100x100x40 cm

R$83.00 R$249.00

20 01 Unidade

Ambientação dos pilares de

10 tendas com medidas de

lOxIOm com voais das cores

brancas ou nude.

R$ 1.350,00 R$ 1.350,00

21 05 Unidade

Cordão americano com 100

lâmpadas, lâmpada é

Incandescente de LED na cor

âmbar, de filamento e 100 m

de extensão na fio do cordão

é preto, Capacidade de whats

do cabo: 1500W NO 220V /

Capacidade de whats do

cabo: 600W NO 127V

662.00 R$ 3.310,00

22 04 Unidade

Bancos com dimensão

minimas de 200x50x100 cm

com espaço para floreira

R$181,00 R$ 724.00

23 02 Unidade

Vaso em Fibra de Vidro,

dimensão com no mínimo 63

X 40 X 40 cm, na cor marrom

Bambu mossô com altura

aproximada de 180 cm.

R$222,00 R$ 444,00

24 01 Unidade Ornamentação de Palco para R$2.384,00 R$2.384,00

000073
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abertura principal parede

cenográfica modelo muro

inglês sendo 03 faixas de com

no mínimo 85x300cm com

folhas de fícus permanentes

02 impressões em lona, com

dimensão mínimas de 120x300

cm ( com arte a ser definida

pelo requerente) 04 Poltronas

giratória, modelo EGG com

acabamento em tecido cinza

01 Mesa de centro para apoio,

modelo pés palito com tampo

em MDF, diâmetro

de 30 cm, 01 Floreira com

dimensão minimas de

300x25x80 cm, com

folhagens verde, flores

permanentes como

orquídeas, astromelias, áster

e similares. Nas cores de

verde, branco e amarela.

Pontos de iluminação cênica

Conforme modelo em anexo

11.

25 05 Unidade

10 vaso De Polietileno com no

mínimo 70 x 32 cm, nas

cores de preto e marrom, com

planta

variando espécies entre

trepadeira heras, palmeiras

areca e Rhapis.

R$1100,00 R$5.500,00

26 Unidade

Sofá em linho cru com

dimensão aproximadamente

180x80x82 cm

R$292,00 R$292,00

27 02 Unidade

Poltronas com estofado cinza,

braços em madeira, dimensão

minimas de 70x70x90 cm

R$153,00 R$306,00

28 02 Unidade

Aparador espelhado (com

estrutura e madeira com placa

de espelho) com dimensões

R$350,00 R$370,00

1)0074



município Dt

PLANALTO

MUNIUIKIU Ut KLANALIU
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

mínimas de 120x35x95 cm

29 02 Unidade

Poltronas em linho cru com

dimensão aproximadamente

de 60x60x85 cm

R$81,00 R$162,00

30 01 Unidade
Espelho prata com dimensão

mínimas de 80x130 cm

R$245,00 R$245,00

VALOR TOTAL: RS 81.153,00

PRAZO DE ENTREGA: 20 dias

VALIDADE DA PROPOSTA: 10 dias

Data: 20 de Setembro de 2023.

ÀSSINATURA COM CARIMBO

jígape <Bresentes
Rua Paraná, 1378 - Caa^

Ptef*alto-PR
CNPJ: 45.S23.759/0001-09

000075
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ANEXO 01 - Portal de entrada

SEJAM i5i;m vindos

5,00 m

ANEXO 02
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Relatório de Cotação; LOCAÇÃO EQUIPAMENTOS FEIRA

Pesquisa realizada entre 20/09/2023 15;58;24 e 28/09/2023 14:56:36

aCMiíi;) im (Iííi I "> {IP ' 1

Em conformidade com a instrução Normativa N® 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado; Média jíyitmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços ■ f
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. I
Co'iiO'inelniH'uçh''NoiwauviiN'65iie07deJiâs3ch2õ2A,noÁiiiç}oS''.'ApesquÍ!ia<^pi€ç<^ae'áms(erialvadaetnçhCMníe'\taqiie<x>iuerá: lNCV-MélodomMer'KMicoap!icadat>9iàJi -
defíniçãOiicyahr estimado.'

m 1: Portal Estruturas metálicas treliçadas modelo portal, 10,00x5,00x0,50m.contendo instalaçãp de estruturas

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 0,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0.00 RS 0.00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,00

Item 2: LOCAÇÃO DE ESTRUI URA PARA MONTAGEM de corredor cenográfico com dimensão mínima de O/m de largura e 03 de comprimento (07x
03m)

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 0.00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,00 RS 0,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,00

Item 3: Decoração de espaço de tendas contendo 10 Mesas bistrõ com tampo em MDF, altura minima de 1,1 üm e tampo com diâmetro de 50 cm

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 9.600,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 9.500,00 RS 9.600,00

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público

MlNISTÉRiO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal de Santa Maiia

Mediana dos Preços Obtidos: RS 9,600,00

Ideniificação
Licitação

N"Pregào:1342023 04/09/2023 RS9.600.00

UASGT53154

RS 9.600,00

Relatório gerado no dia 28/09/2023 15;23;09 (IP; 167.2S0.44.14«)
Código Validação: 8j6XM75CmQch5t|QPSíZkNKCoJH53UhyK8VNqvaietivgqHU8nPlm6WA%3d%3d

•i"P:"««/w í>an'»deprecos.coni.br/Cef6fkadoAuten1i6dade?token=Bj6XM75CmQ<íi5qQPSfZkNKCoJH53UhyK8VNqV8leuvgqHU8nPlm6WA%253d%253d



Item 4: Espaço de lembrança dos 50 anos do município contendo 04 Estrutura em ferro com malha galvanizada

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 0,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,00 RS 0,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,00

Item 5: Cenário Instagramável: Painel vazado em madeira, dimensão com no mínimo cie 200x300 cm

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 0,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO ES T.

CALCULADO

RS 0,00 RS 0,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,00

Item 6; Cenário Instagramável: Painéis personalizados, sendo 01 chapa em ACM adesivado

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 0,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,00 RS 0,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0.00 RBmsraonH]

Item 7: Cenário Instagramável: Parede cenográfica em malha tensionada, recoite a laser, 60 anos do município.

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 0,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$0,00 RS 0,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,00

Item 8: Cenário Instagramável: Painel metálico, arranjos em folhagens seca e capim dos pampas, sofá, mangueira flexível em neon. Conforme mode
anexo 08.

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 0,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,00 RS 0,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,00

Item 9: Cenário Instagramável: Parede cenográfica em muro inglês com folhagens permantes de fícus

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 0,0n (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,00 RS 0,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,00
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Item 10: Parede cenográfica com dimensão minimas de 600x400 cm, com transpasse de fitas em

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 0,00 (m)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,00 RS 0,00

Mediana dos Preços Obtidos; RS 0,00

item 11: Sofás tipo ilhas, com dimensão com no mínimo de 3x1.50m, almofadas com dimensão minimas 1 x0,50m, sofá com floreira central com di

mensâo minimas de 2x0.50m

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 849,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST. TOTAL

CALCULADO

RS 849,00 RS 1,093,00

Preço Compras

Governamentais
órgão Público

COMANDO DO EXERCIT0I7 BATALHAO DE INFANTARIA BLINDADO/RS

Identificação
..icitação

Dispensa de 01/08/2023 RS 849,00

licitação N''

88/2023

Mediana dos Preços Obtidos: RS 849,00

RS 849,00

Item 12: Poltronas modelo pés palitos, com dimensão minimas de 61 x64x87 cm, nas cores de a7ul, nude e amarelo.

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

EvSTIMADO

RS 37,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 87,00 RS 690,00

Preço Compras
Órgão Público

Governamerstais

1  SECRETAIA-GERAL DE GOVERNO - SGG | Secretaria da Educação do Estado do

Tocantins

2  GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - GDF | SECRETARIA DE ESTADO DE

DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 87,00

Item 13: puffs modelo feijão para 02 lugares, dimensão minimas de 100x50x50 cm na cor preta

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE

Órgão Público

Prefeitura Municipal de Pinheiro Machado

Valor Unitário

PREÇO PERCENTUAL.

ESTIMADO

RS 85,50 (un)

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 86,60

Identificação
Licitação

N°Pregão:l 82023 16/08/2033 RS 80,00

UASG'.926164

N°Pregão:42023 12/06/2023 RS 94,00

UAS6:926209

RS 87,00

PREÇO EST. TOTAL.

CALCULADO

RS 86,60 RS 519,60

identificação
Licitação

02/08/2023 RS 85,60

RS 86,60
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item 14; Puff individual com dimensão de mínimas 33x33x40 cm, nas cores branco e preto

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 52,50 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 52,50 RS 315,00

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

órgão Público

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ [ prefeitura municipal de itapejara doeste ■ pr

Mediana dos Preços Obtidos; RS 52,50

Identificação
iJcitação

N''Pregão:472023 04/07/2023 RS 52,50

UASG:454370

RS 52,50

Item 15: Poltronas com dimensão mínimas de ̂ 00x100 cm. cor preta, estofado e braço com acabamento em courino

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESriMADO

RS 178,75 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CAI.CUI.ADO

R$178,75 RS 357,50

Preço Compras
Ôrgao Público

Governamentais

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ j prefeitura municipal de itapejara doeste - pr

CONS. REGIONAL DE ENFERMAGEM DO DF

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 178,75

Identificação
Licitação

N°Pregào:472023 04/07/2023 RS 207,50

UASG:454370

N"PregÕo: 42023 03/04/2023 RS 150,00

UASG:389325

RS 178.75

SJBBBHSBmmliMSgE

Item 16: Poltronas com dimensão mínimas de 50x60x100 cm, estofado e braço com acabamento em corvim branco

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 94,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 94,00 RS 376.00

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - GDF | SECRETARIA DE ESTADO DE

DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

Mediana dos Preços Obtidos: RS 94,00

Identificação
Licitação

N0Piegão:42023 12/06/2023 RS 94,00

UASG:S26209

RS 94,00

Item 17: Sofá em corvim branco com dimensão mínimas de 250x100 cm

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

EvSTIMADO

RS 351,37 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST,

CALCULADO

RS 351,37 RS 351,37

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Fundação Universidade Federal do Acre

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 351,37

Identificação
licitação

N°Pie9ão;8202a 05/05/2023 RS 351,37

ÜASG:154044

n.S 351,37
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Item 18: Puffs quadrado em corvim preto com dimensão minimas 100x100x40 crn

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 94,25 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 94,25 RS 282,75

Preço Compras
Órgão Público

Governamentais

PREÍ-EIT URA MUN, DE BOA VISTA DA APARECIDA

PREFEITURA MUN. DE ROA VISTA DA APARECIDA

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 94,25

Item 19: Puff "s circular ern corvim preto com dimensão minimas 100x100x40 cm

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 94,25 (un)

PERCENTUAL

Preço Compras .
.  órgão Público

Governamentais

PREFEITURA MUN. DE BOA VISTA DA APARECIDA

PREEEITI.IRA MUN. DE BOA VISTA DA APARECIDA

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 94,25

Identificação
Licitação

N°Pregão;322023 24/07/2023 RS 43,50

UASG.456578

N''Precjão:322Ü23 24/07/2023 R$145,00

ÜASG.456578

RS 94,25

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 94.25 RS 282,75

Identificação
Licitação

N°Pregão:322023 24/07/2023 RS 43,50

UASG:456578

N°Pregão:322023 24/07/2023 RS 145,00

UASG.4666/8

nS 94,25

Item 20: Ambientação dos pilares de 08 tendas com medidas de lOxIüm com voais das cores brancas ou nude

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 1.500,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 1.500.00 RST-500,00

Órgão Público

1  Autarguia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1.500,00

Identificação
Licitação

AMDEDADS- 12/06/2023 RS 1.500,00

P-162023-

Processo

dispensa

RS 1.500,00

Item 21: Cordão americano com 100 lâmpadas, lâmpada é Incandescente de LED na cor âmbar, de filamento e 100 m de extensão na fio do cordão

é preto. Capacidade de whats do cabo: 1500W NO 220V / Capacidade de whats do cabo: 600W NO 127V

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 800,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST,

CALCULADO

RS 800,00 RS 2.400,00

Preço Compras
Órgão Público

Governamentais

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ

identificação
Licitação

N°Pregão:52023 07/06/2023 RS 800,00

UAS6:927045
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Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 800.00

Item 22: Bancos com dimensão mínimas de 200x50x100 cm com espaço para floreira nas cores

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 300,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 300,00 RS 1.200.00

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS PR

Mediana dos Preços Obtidos: RS 300,00

identificação
Licitação

N°Pregão:622023 17/0S,'2023 RS 300,00

UASG:Ô87753

RS 300.00

Item 23: Vaso em Fibra de Vidro, dimensão com no mínimo 63 x 40 x 40 cm. na cor marrom Bambu mossó com altura aproximada de 180 cm.

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 297,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 297,00 RS 694.00

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL

Mediana dos Preços Obtidos: RS 297,00

Identificação
Licitação

N°Pregão:362023 27/04,/2023 RS 297.00

ÜASG:987459

RS 297,00

Item 24: Ornamentação de Palco para abertura principal parede cenográfica modelo muro inglês sendo 03 faixas de com no mínimo BbxSOOcm co
m folhas de fícus permanentes 02 impressões em lona

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 2.404,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 2.404,00 RS 2.404,00

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público Identificação
Licitação

Governo do Estado do Maranhão | PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR N<'Pregão:182023 27/07/2023 RS 2.404,00
EDISON LOBÃO

Mediana dos Preços Obtidos: RS 2.404.00

UASG;980162

RS 2.404,00

Item 25:10 vaso De Polietileno com no mínimo 70 x 32 cm. nas cores de preto e marrom, com planta variando especies entre trepadeira heras, pai
meiras areca e Rhapis.

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 913.00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 913,00 RS 4.565.00

órgão Público

1  SESC - PAULO AFONSO

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 913,00

identificação
Licitação

SBOOCompra 12/07/2023 FS 913.00

direta

R$913,00
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Item 26: Sofá em linho cru com dimensão aproximadamente 180x80x82 cm

PREÇOS /

PROPOvSTAS

Preço Compras

Governameniais

Valor Unitária

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 230,00 (un)

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 230,00

PREÇO EST.

CALCUUDO

RS 230,00 RS 230,00

Identificação
Licitação

N»Pregâo:2062023 11 /07/2023 RS 230,00

UASG:9S2853

RS 230,00

Item 27: Poltronas com estofado cinza, braços em madeira, dimensão mínimas de 70x70x90 cm

PREÇOS /

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 153,80 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 153.80 RS 307,00

Órgão Público

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército j Comando Militar do Nordeste j 7®
Região Miíitar/7® Divisão de Exército j Hospital Militar de Área de Recife

Identificação
Licitação

N=Pfegão:62023 28/04/2023 RS 187,60

UASG:150I99

RS 187,60

Público
Órgão Público

Prefeitura Municipal de Cafeara

Identificação
Licitação

29/03/2023 RS 120,00

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 153,80

Processo

dispensa

RS 120,00

Item 28: Aparador espelhado (com estrutura e madeira com placa de espelho) com dimensões minimas de 120x35x95 cm

PREÇOS /

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 195,90 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 195,90 RS 195.90

Órgão Público Identificação
Licitação

MINISTÉRIO DA DEFESA [ Comando do Exército I Comando Militar do Sul 1 N°Pregâoi32
COMANDO DA 3® DIVISÃO DO EXÉRCITO - BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO UASG:160413
DE SAN ITA MARIA

N®Pregâoi32

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 195,90

023 18/07/2023 RS 195.90

Item 29: Poltronas em Unho cru com dimensão aproximadamente de 60x60x85 cm

RS 195.90

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 80,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 80,00 RS 80,00
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Preço Compras
Órgão Público

Governamentais
Identificação

Licitação

Valor Unitário

SECRETAIA-GERAL DE GOVERNO - SGG I Secretaria da Educação do Estado do

Tocantins

Mediana dos Preços Obtidos: RS 80,00

N=P|-egão:182023 16/08/2023 RS 80,00

UASG;026!54

RS ao.no

Item 30: Espelho prata com dimensão mínimas de 80x130 cm

PREÇOS/

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 105,09 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 195,09 RS 195,09

Órgão Público Identificação
Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES/PR N°Pregâo:932023 30/08/2023 RS 270,17

ÜASG:g87489

INST.FED. DE EDUC.. CIENC. E TEC. CATARINENSEilNST.FED.DE EDUC., CIENC, £ Dispensa de Oi /05/2023 RS 120,00

TEC. CATARINENSE Licitação N°

62/2023

ÜASG: 158125

Valor Unitário RS 195,09

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 195,09

Valor Global: R$28.150,56

Detalhamento dos Itens

Item T: Portal Estruturas metálicas treliçada|modelo portal. 10.00x5,00x0,50m,contendo instalação, de estrutura:

Preço Estimado: RS 0.00 (un) Percentual: • Preço Estimado Calculado; RS 0,00 Média dos Preços Obtidos: RS 0,00

Quantidade Descrição

'^^idades Portai Estruturas metálicas treliçadas modelo portal, 10,00x5,OOxO.SOm,contendo instalação de estruturas para iluminação com n
o mínimo 08 braço e refletor branco Instalação e impressão em lona com dimensão de 09x1 m Estrutura e cachepot com dimens

ão com no miniino200x30x30cm para floreirosConfornte modelo em anexo 01. RS 8.900,00 RSl7.800,00

Observação

Item 2:1E0CAÇÃ0 DE ESTRUTURA PARA MONTAGEM de corredor cenográfíco com dimensão mínima de 07m de iafgura e 03 de
comprimento (DTxOSm)

Preço Estimado: R$ 0,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 0,00 Média dos Preços Obtidos: RS 0,00

Quantidade Descrição

1 Unidade LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA MONTAGEM de corredor cenográfíco com dimensão mínima de Ü7m de largura e 03 de compri
mento ÍÜ7x03m) contendo 04 pórtico d ferro e mangueira neon nas cores amarelo, azul e branco nas dimensões mínimas de 600x

300cm de cada pórtico, 01 cordão aniericano com no minimo 50 lâmpadas de filamento e extensão mínima de 50m, 10 vasos em

poiietiieno para plantas, com dimenspes mínimas de 35x40x40cm, na cor preto e 05 pontos de iluminação cênica corn Refletor Ca

nhão Led Par 64 Rgbw, Bivoit, potência de 3 W Conforme niodeio em anexo 02

Observação
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Item 3: Decoração de espaço de tendas contendo 10 Mesas bistrô com tampo em MDF, altura mínima de 1.1 Om e tampo com diâmetro de
50 cm

Preço Estimado: RS 9.600,00 (un) Perccniual: - Preço Estimado Calculado: RS 9.600,00 Média dos Preços Obtidos: RS 9.600.00

Quantidade Descrição

1 Unidade Decoração de espaço de tendas contendo 10 Mesas bistrô com tampo etn MDF, altura mínima de 1,1 Om e tampo com diâmetro d
e 50 cm, 46 banquetas bistrô, estofado em couro preto, 04 aparador em madeira, dimensão mínimas de 1,20x1,10 m Ambientação

dos pilares da tenda com tecido tipo voais brancos, presos modelo "xale", 02 paredes cenográficas com dimensão mínimas de 3x3

m, sendo quatro pilares ramos de pessegueiro com flores permanentes brancas, 02 paredes cenográficas com dimensão mínima

s 4x3 rn com 08 buquês de folhagens secas ou verdes suspensos cada parede. Cenografia no teto com 40 esferas de vime com lã

mpadas nas cores brancas. Confonj^e modelo em anexo 03

Observação

Preço {Compras Governamentais) 1: Menor Preço

íni: lArT. .'i^ciaiNf)5dtiú/dt?Julh;ide^ú21

Órgão; MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Universidade Federal de Santa Mana

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PAf^ LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DESMONTÁVElS
(pirâmides em lona e palco), INCLUÍDOS MONTAGEM E DESMONTAGEM,

DESTINADOS AOS DIVERSOS SETORES DA UFSM EM SANTA MARIA,,

Descrição: Locação / Montagem / Desmontagem de Stands e Projetos em Feiras e

Exposições - Locação de estrutura piramidal em íona, medindo

aproximadamente 15 X 20 rnelroscom fechamento lateral ern lona. para evento

de até 5 (cinco) dias, incluindodespesas de transporte, montagem e

desmontagem. ARTs ou RRT's que ficarão percorria da contratada. A estrutura

deverá ser montada com antecedência, no mínimo.de 48 horas da realização do

evento. A desmontagem devera ocorrer em 24 horas Acomunicação do evento

ocorrerá com antecedência de 15 dias. mediante emissão daNota de Empenho.A

DESCRIÇÃO COMPLETA DO ITEM ENCONTRA-SE NO TERMO DE REFERÊNCIA

DO EDITAL.

CalSer: 13099 ■ LOCACAO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE STANDS E PROJETOS

EM FEIRAS E EXPOSIÇÕES

RS 9.600.00

Data: 04/09/2023 09 00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: FPPregâo 1342023 / UASG; 153164

Lote/Item; 1/1

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 40

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

46,449,842/0001-26 COMPANHIA DAS LONAS LTDA

*V£NCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 9,500,00

I
item 4: Hspaço de lembrança dos 60 anos do município contendo 04 hstrutura em ferro com malha galvanizada

?reço Fstimado' n$ ri on (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: n.no Média dos Preços Obtidos: n$ 0,00

Quantidade Descrição Observação

I

1 Unidade Espaço de lembrança dos 60 anos do município contendo 04 Estrutura em ferro com malha galvanizada tio meio com 100x200 c
m, 04 Estrutura em ferro com malha galvanizada no meio 140x250 cm, 02 Quadro em MDF, espessura de 10 mm com acabanient

o em adesivo, como dimensão mínimas de TQxQOcm, 23 Quadro em MDF, espessura de l O mm com acabamento em adesivo. Uni

dade dimensão mínimas 20x30cm. 10 Pontos de iluminação cênica com Refletor Canhao Led Par 64 Rgbw, Bivolt, potência de 3 W
. Conforme modelo em anexo 04.

Item 5: Cenário instagramável; Painel vazado ern madeira, dimensão com no mínimo de 200x300 crn

Preço Estimado: R3 0,00 (un)

Quantidade Descrição

PercerKual: - Preço Estimado Calculado; R.Ç 0,00 Média dos Preços Obtidos; RS 0,00

Observação

2 Unidades Cenário Instagramável. Painel vazado em madeira, dimensão com no mínimo de 200x300 cm. com arranjos em folhagens seca e
permanentes, sotá em linho cru com dimensão mínimas 180x80x82ci"n, mangueira flexível em neon, dimensão mínimas 2 rn, 02 T

ecidos em voais, dimensão mínimas de 100x300cm para acabamento, 02 pontos de iluminação cênica nas cores Conforme mode
Io em anexo 05 i;

Relalôr» gerado no dia 28/09/2023 15:23:09 (IP: 167.250.44,146)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNKCoJH53UhyKaVNqV8teu\^qHUanPtm6WA%3d%3d
http://www.t»ancodepraco8.com.br/CenificadoAulent(Cidade?Ioken=Bj6XM75CmQch5QQPSfZkNKCoJH53ühyK8VNqV8leuvgqHU8nPtm6WA«/o253d%253d



Item 6: Cenário Instagramávei: Painéis perscçializados, sendo 01 chapa em ACM adesivado

Preço Estimado: R$ 0,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 0,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 0.00

Quantidade Descrição

1 Unidade Cenário instagraiTiávei- Painéis personalizados, sendo 01 chapa em ,ACM adesivado, dimensão com no mínimo de 110x210 ctn, 02

chapas en> ACM adesivado com diníensão mininias de 40x170cm. 02 chapas em ACM adesivado com dimensão mínimas de 35x

125 cm. 02 arranjo de folhagens mistas, folhas secas, capim dos pampas e flores permanentes, recarnier na cor nude, dimensão

mínimas de 150x50x48 cm, mangueira flexível em neon, comprimento de 200 cm. Conforme modelo em anexo 06

liem 7: uenano instagrarnávet: Parede cenografica em malha tensionada, recorte a laser, 60 ahos do município.

Preço Esumado: RS 0,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 0,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00 I
Quantidade Descrição

1 Unidade

I

Cenário Instagraniável. Parede cenoqráfica err, malha tensionada, recorte a laser, 60 anos do município (medida do letreiro 60 ano
s, com dimensões mínimas 160x25x1 cm, material PVC), portal mcdeio arranjos de folhagens seca e permanentes, com orquídeas

amarelas, pontos de iíuminaçào cér^a. Conforme modelo em anexo 07.

item 8: Cenário Instagramávei: Painel metálico, arranjos em folhagens seca e capim dos pampas, sofá, mangueira flexível em neon.
Conforme modelo em anexo 08.

Preço Estimado: RS 0,00 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado; RS 0.00 Média dos Preços Obtidos; RS 0,00 I
Quantidade Descrição

1 Unidade Cenário Instagramávei: Painel rnetaiiGo, arranjos em foitiagcns seca e capim düs pampas, sofá. mangueira flexível ern neon. Confo

rme modelo em anexo 08.

Item 9: Cenário Instagramávei; Parede cenográfica em muro inglês com folhagens permantes de ffcus

Preço Estimado: RS 0,00 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado: RS 0,00 Média dos Preços Obtidos; RS 0,00 I
Quantidade Descrição

1 Unidade Cenário instagramávei' Parede cenograíica em niuro inglês com folhagens permantes de fícus, dimensão de mínimas 200x300cm

, estrutura modelo trave metálica (tipo treiiça) revestista com tecido, para sustentação de balanço cenográfico rústico com dinien

são mínimas de 80x35x200 cm, 01 |istres em palha com lárnpada de filamento, diâmetro de 50 cm, 01 lustres em palha corn lám
pada de filamento, diâmetro de 30 cm. logo em recorte a laser, dimensão aproxiniada de I20x25cni e 02 pontos de iluminação cé

nica. Conforme modelo em anexo 09

I
Item 10: Parede cenográfica com dimensão mínimas de 600x400 om, com transpasse de fitas em

^reço Estimado; RS 0,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 0,00 Média dos Preços Obtidos: RS 0,00 I
Quantidade Descrição

1 Unidade Parede conografica com dimensão mininias de 600x400 cm, com transpasse de fitas em Cetim nas cores azul, amarelo e branca,

com mangueira em neon, dimensão de 20 m, Incluso estrutura tipo treiiça, com dimensão coni no mínimo 600x400x50 cm. Confor

me modelo em anexo 1Q.

I
Item 11; Sofás tipo illias, com dimensão com no mínimo de 3x1.50m, almofadas com dimensão minimas 1 x0,50m, sofá com floreira central
com dimensão minimas de 2x0,50m

Preço Estimado: RS 849,00 (un) Percentual: - R-eço Estimado Calculado: RS 849,00 Média dos Preços Obtidos: RS 849,00 I
Quantidade Descrição Observação

2 Unidades Sofás tipo ilhas, coni dimensão coni no mínimo de 3xl,50m. almofadas com dimensão minimas ixO.SOm, sofá com floreira centra

! com dimensão minimas de 2x0,50m

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

//ir. tArt 5" da IN 65cie 07<ie J'Jho de 7ú?l

Relatório gerado no dia 28/09/2023 15:23:09 (IP: 1B7.2S0.44.148)
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órgão; COMANDO DO EXERCITO

7 BATALHAO DE INFANTARIA BLINDADO/RS

Objeto: Sofá Avalonlipo de estofado' T lugares. Estrutura' Madeii a de reflorestamento

Eucalipto e Pinus (soca e tratada) Chapas de OSB (painel estrutural de tiras de

madeira orientadas perpendicularmente em várias camadas} Percinlas elásticas.

Revestimento; Tecido Suéde Pena. Percmtas Elásticas Assente Espuma D26,
Fixo Encosto. Fibra de Poüéster Siliconizada, Fixo. Braços: Fibra de Poliester

Silicomzada. Capacidade de carga: Cada assento suporta até 12Ü Kg,

Descrição; SOFÁ - SOFÁ, MATERIAL E.ÇTRUTURA MADEIRA MACIÇA, MATERIAL
ESTOFAMEN10 ESPUMA D26, REVESTIMENTO COURO NATURAL, COR PRETA,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM BRAÇOS, ASSENTOS REMOVÍVEIS. PES
EM ALUMÍNIO, QUANTIDADE ASSENTOS? UN, LARGURA 1,70 W.

PROFUNDIDADE 0,88 M, ALTURA 0.87 M

CatMat; 276717 • SOFÁ

Data; 01./08./2023 00:00

Modalidade; Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Idéntificação: Dispensa de Licitação N° 83/2023 /

UASG-150411

Lote/Item; 1/1

Ala: N/A

Fonte: www.comprâsgovernanieiitaia.gov.

br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

CNPJ Razão Social dó.Fornecedor

89 848.543/0129-30 LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS

VENCEDOR*

Valor da Proposta Finai

IterItem 12: Poltronas modelo pés palitos, com dimensão mínimas de 61 x64x87 cm. nas cores de azul, nude e amarelo.
V.-

Preço Estimado: RS 87,00 (un) Percentual; • Preço Estimado Calculado: RS 37,00 Média dos Preços Obtidos: RS 87.00

Quantidade Descrição

8 Unidades Poltronas modelo pés palitos, com dimensão mínimas de 61 x64x87 cm, nas cores de azul. nude e amarelo.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

!nc lAr!

Órgão: .SECRETAIA-GERAL DE GOVERNO - SGG

Secretai'ia da Educação do Estado do Tocantins

Objeto; Contratação de empresa especializada na prestação de serviços relacionados ao

planejamento, organização, execução, operacionaltzação e assessoria de

eventos, conforme especificações, quantidades, locais, exigências e estimativas

estabelecidas neste instrumento, coni a finalidade de atender demandas da

Secretaria da Educação do Estado do Tocantins - SEDUC.

Descrição: Poltrona • Poltrona Material Assento E Encosto E.spunia De Poiiuretano Flexível

Indefocmável Isento, Tipc Giratória , Caractei ísficas Adicionais: Com Braços.

Material Estrutura Aço, Material Revestimento Assento E Encosto: Tecido 100%

Poliéster, Tipo Espaldar. Médio, Acabamento Superficial Estrutura' Pintura Em

Epoxi

CatMat: 239273 - POLTRONA. MATERIAL ESTRUTURA:AÇO, MATERIAL ASSENTO E

ENCOSTO ESPUMA DE POLIüRETANO FLEXÍVEL INDEFQRMÁVEL ISENTO,

ACABAMENTO SUPERFICIAL ESTRUTURA'PINTÜRA FM EPOXI, MATERIAL

RE\'F3TIMFNT0 ASSENTO E ENCOSTO:TECIDO '00% POLIÉSTER.

TIP0:GIRATÓRIA. TIPO ESPAlDAR.MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIDNAIS:CCiM

BRAÇOS

Data: 16/08/2023 09:00

Modalidade; Pregão Eletrôriico

SRP: SIM

Identificação; N"Pi egãcT 82023 / UASG:926164

Lote/Item: 2/210

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov.

Quantidade; 20
Unidade: Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

21.452.937/0001-78 FAZ EVENTOS. LOCACOES E TURISMO EIRELI

♦VENCEDOR»

Valor da Proposta Final

RS 80,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço
me lAri. 5" da IN es dí 07de Julho cie 2Ú21

Relalório gerado no dia 28/09/2023 15:23:09 (IP: 167.250.44.146)
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órgão; GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - GDF

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa para a prestação de serviços

de planejamento, organização, eirecução e aconipanhamento de eventos

institucionais, sob demanda, com vistas ao atendimento das necessidades da

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal

- SEDUH/DF, conforme especificações e condições estabelecidas no lerrno de

referência constante do Anexo I deste Edital.

Descrição: Locação de mesa / cadeira /mobiliário decoração interior ■ Locação de

poltrona individual para Evento - com braço (material em estofado, couro ou

tecido ern bom estado de conservação, limpo, sem rasgos, fissui as. manchas ou
qualquer tipo de imperfeição aparente. Cor a critério rja CONTRATANTE.

Unidade/Diária

CatSer: 20460 - LOCACAO DE MESA / CADEIRA /MOBILIÁRIO DECORACAO INTERIOR

Data: 12/05/202310:00

Modalidade: Pregão Elet-òmco

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão.42023 / UASG'926209

Lote/ltern: 9/103

Ala: Link.Ata

Adjudicação: 16/06/2023 1 ü:26

Homologação: 19/06/202316.29

Fonte: vww.cornprasgcvernarnenfâis.gov

,bt

Quantidade: 20

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

10.201.909/0001 -61 SMART PROMOCOES E EVENTOS LTDA

Valor da Proposta Final

li
Item 13: puffs modelo feijão para 02 lugares, dimensão minimas de 100x50x50 cm na cor prèía

Preço Estimado: RS 86,60 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 86.60 Média dos Preços Obtidos: RS 86,60

Quantidade Descrição

6 Unidades puffs modelo feijão para 02 lugares, dimensão minimas de 100x50x50 cm na cor preta

Observação

Preço (Outros Entes Pilblicos) 1; Menor Preço

me IIArt. S''da IM 65 ríê 07 dr^ Julho de 20'!

Órgão: Prefeitui-a Municipal de Pinheiro Machado

Objeto: Aquisição de mobiliários, eletrodomésticos e equipamentos eietiõnicos

Descrição: Puffs Coloridos - modelo: quadrado; cores: verde, amarelo, azul. laranja,

rosa e bege; material estrutura: madeira MDF; enchimento: espuma

(mínima) D-26; material revestimento: corino; dimensões mínimas: altura 39

cm X íargiii a 34 crn x profundidade 34 cm; - Puffs Colorirlos - modelo,

quadrado; cores: verde. amai"elo, azul, laranja, rosa e bege: matenat estrutura:

madeira MDF; enchimento: espuma (mínima) D-26; material r evestimento: corino:

riintensões mínimas: altura 39 cm x largura .34 c/n v profundidade ,34 cm: peso

suportado até 120 kg:

Data; 02/08/2023 18:23

Modalidade; Pregão

SRP: NÃO

Identificação: 249149

Lote/Item: 1/1

Ata; Link Ata

Fonte: www.porialdecompfaspublicas.co

nt.br

Quantidade
í

LJnldade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

48.670.007/0001-47 IRM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

•A/ENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS S6.60

I
Item 14; Puff individual com dimensão de minimas 33x33x40 em, nas cores branco e preto

Preço Estimado; RS 52,50 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 52.50 Média dos Preços Obtidos; RS 52.50

Quantidade Descrição

6 Unidades Puff individual com dimensão de mínimas 33x33x40 cm. nas cores branco e preto

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

Inc lAn. 5" da W 65 de 07de Julho de.jmi

Relatóno gerado no dia 28/09/2023 15:23:09 (IP: 167.250.44.146)
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Ôrgio: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

prefeitura rnunidpal de itapejara doeste - pr

Objeto: Contratação de empresa especia!i7ada na prestação de serviços de locação de

materiais destinados a decoração de eventos e festividades organizadas petos

Departamentos da Administração Municipa! de itapejara DOeste - PR..

Descrição: Locação de mesa / cadeira /mobiliário decoração interior - Locação de puffs,

quadrados, com dirriensões de 40 X 40 cm

Data; 04/ÜV/2Ü23 14:00

Modalidade: Preqão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregào-4'/2023 / UASG:454370

Lote/Item: /2l

Tonte: www.comprasgovernarnenlais.gov.

br

Quantidade

Unidade UMIDADE

Razão Social do Fornecedor Valor do Proposta Final

32-750.848/0001-24 J. DA SILVA TAVARES - CASA JARDIM

♦VENCEDOR*

I Item T5: Poltronas com dimensão minimas de 100x100 cm, cor preta, estofado e braço cotti acabamento ern courino

Preço Estimado; RS 178,75 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 178,75 Média dos Preços Obtidos; RS 178,75 I
.uantidade Descrição Observação

2 Unidades Poltronas com diniensâo minimas de 1 OOx 100 cm, cor preta, estofado e braço com acabamento em courino

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
inc lAri 5''dalNC>5deO' deJuIlKxIe^O:?!

(irgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
prefeitura municipal de itapejara doeste ■ pr

Objeto; Contratação de empresa especializada na prestação de .serviços de locação de
materiai.s destinados a decoração de eventos e festividades organizadas pelos
Departamentos da Administração Municipal de itapejara D'Oeste - PR..

Descrição: 1 ocaçâo de mesa / cadeira /mobiliário decoração interior - [ coação de
poltronas, com assento almofadado, com estilo Vintoge. Luis XV ou semelhante.

Data: Ü4/07/2023 1400

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Precjão:472023 / UASG:454370

Lote/Item: /20

Ala: i.ink Ata

Fonte: www,cornprasgovernanientais.gov.
br

Quantidade: 40

Unidade: UNIDADE

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

32,750.848/0001-24 J. DA SILVA TAVARES - CASA JARDIM

♦VENCEDOR* ;

RS 207.50

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço
//?c /J/r 5'' da IN65dc Ji'thode2ú2'l

Relatório gerado no dia 26/09/2023 15:23:09 (IP: 167.250.44.146)
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órgão; CONS, REGIONAL DE ENFERMAGEM DO DF

Objeto; Contratação de empresa especializada para a organização da 3* Semana de

Vatorização da Enfermagem, conforme especificações técnicas e condições

constantes em edital o seus anexos..

Descrição; Locação de Mesa / Cadeira /Mobiliário decoração interior - Poltronas Palco
Locação de Poltrona Elisa Suede ou siiniiar Com Base Giratória Ern Aço Crornado

corn capacidade para suportar no rníninio 12ükg.

CalSer: 2Ü460 LOCACAÜ DE MESA / CADEIRA /MOBILIÁRIO DECORACAG INTERIOR

Data; 03/04/2023 09-30

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: M''Pfegão.42ü23 / UASG-38y32.5

Lote/itern: 1/10

Ata: üilk Ata

Adjudicação: 04/04/202316:04

Homologação: 06/04/2023 16:12

Fonte: www.coi-norasgovernameniais.gov

.br

Quantidade; 32

Unidade; UNIDADE

CNPJ Razao Social do Fornecedor

Ü2.9/7.786/QÜ01-27 EXEMPLUS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

♦VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

I Item 15: Poltronas com dimensão mínimas de 60x60x100 cm, estofado e braço com acabamfnío em corvim branco

Preço Estimado; RS 94.00 (un) Percentual; - Preço fe limado Calculado; RS 94,00 Média dos Preços Obtidos; RS 94.00

Quantidade Descrição

4 Unidades Poltronas oom dimensão rninimas de 60x60x100 cm, estofado e braço com acabamento em corvím branco

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
liK lAn. 5° di>'NfiSrleú7íie..'nll-KH)f^202l

Órgão; GOVERNO DO DISTRITO FEDFRAL - GÜF
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

Objeto; Registro de Preços para a contratação de enipresa para a prestação de serviços
de planejamenic, organização, execução e acompanhamento de eventos
institucionais, sob demanda, corn vistas ao atendimento das necessidades da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distntc Federal
- SEDUH/DF. conforme especificações e condições estabelecidas no termo de
referência constante do Anexo I deste Edital..

Descrição: Locação de mesa / cadeira /mobiliário decoração interior - Locação de
poltron.s individual para Evento - coni braço (material em estofado, couro ou
tecido em bom estado de conservação, limpo, sem rasgos, fissuras, manchas ou
qualquer tipo de imperfeição aparente. Cor a critério da CONTRATANTE.
ünidade/Dinria

CatSer: 20460 ■ lOCACAO DE ME.SA / CADEIRA /MOBILIARIO DECORACAG INTERIOR

Data; 12/06/2023 1(3:00

Modalidade: Pregão Eletrcnico

identificação: N''Pregão:42023 / UASG:926209

Lote/Item: 9/103

Ata: I mk Ata

Adjudicação: 16/06/202310:26

Homologação; 19/06/2023 16:29

?  Fonte; www.compi-asgovernament.ais.gov
br

Quantidade.

Unidade UNIDADE

CNPJ Razao Social do Fornecedor

10.201.909/0001 -61 SMART PROMOCOES E EVENTOS LTDA

Valor da Proposta Final

RS 94,00

I Item 17: Sofá em corvim branco com dimensão rhínimas de 250x100 cm '

Preço Estimado; RS 351,37 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 351,37 T" Média dos Preços Obtidos: RS 351,37

Quantidade

1 Unidade

Descrição

Sofá em corvim branco com dimensão mínimas de 250x100 cm

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
//?(.• lArt. 5'íb INfi>d,; 0.'de} Jdhoíip2021

Relatório gerado no dia 28/09/2023 15:23:09 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSÍZkNKCoJH53UhyK8VNqV8teuvgqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://wVAw.bancodeprecos.com.br/CertificadoAulBntlcidade?tOken=Bi6XM75CinQ<d»5qQPSf2kNKCoJHS3UhyK8VNqV8leuvgqHUeoPlm6WA%253d%253d



órgão; MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação Universidade Federai do Acre

Objeto: i ocaçâo de tnobiiiário e decoração para atender os eventos da Universidade

i-oderal do Acre.

Descrição: Locação bens móveis - SOf-A módulo estofado de 3 lugares, revestido em

tecido ou couro sintético, cor a escolha do corttratante

CatSer: 22888 LOCACAÜ BENS MOVEIS

Data; 05/05/2023 10-00

Modalidade: Pregão Eletrônico

I  SRP: SIM
Identificação: N°PregàO'82023 / UASG l 54044

Lote/Item: /50

Adjudicação: 05/05/2023 1 /:59

Homologação: 08/05/2023 09-39

I onte: WAíw.compiasgovernamentais.gov

-br

Quantidade: 10

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razao Social do I ornecedor

04,433.214/0001-02 EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIRELl

♦VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 351,37

w
Item 18: Puff 's quadiado em corvim preto com dimensão mínimas I OOx 100x40 cm

Preço Estimado: RS 94,25 fiin^ Percentual: - Preço Fstimado Calculado: RS 94,25 Média dos Preços Oblidos: RS 94,25

Descrição

Puff 's quadrado em con/im preto com dimensão mínimas 100x100x40 cm

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
!nt: /Al! 5''tialN65iP07!ifji!ltMilp202l

Órgão: PREFEITURA MÜN, DE BOA VISTA DA APARECIDA
Objeto: Aquisição de rnateriais educativos, pedagógicos e brinquedos infantis, para

instalação de uma BRINQUEDOTECA, conforme solicitação da Secretaria de
Assistência Social do Município de Boa Vista da Aparecida,,

Descrição: Manutenção e reparo de material esportivo / brinquedo • PUFF QUADRADO
MEDINDO APROXIMADAMENTE 0,30 X 0,30 X 0,45M. DE CORES DIFERENTES,

Data: 24/07/2023 09 00

Modalidade; Preg<ào Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação; N"PrçgãO'32'2023 / ÜASG:45I357S

Lote/Item: ,'18

Fonte: www,coniprasgovernarnc:i-itais,gov,
hr

Quantidade

? Unidade UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

47.475,526/0001-91 STULP E GOOOl ARTIGOS LÚDICOS, EDUCATIVOS E TERAPÊUTICOS LTDA
♦VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 43,50

Preço (Compras Governamentais) 2, Menor Preço
HK lAii 5"dalN65dcQ~LÍcJulhodc2Q'21

Relatúrio gerado no dia 28/09/2023 15:23:09 (IP: 167,250,44,146)
Código Validação: Bj6XM75CmQcti5qQPSÍZkNKCoJH53UhyK8VNqVBIeuvgqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://WiW,banoodeprecos,com,br/CertificadoAulenticidade?token=Bj6XM75CmQch5qQPSf2kNKCoJH53UhyK8\/NqV8lsuvgqHU8nPlm6WA%253d%253d



órgão: PREFEITURA WUN. DE BOA VISTA DA APARECIDA

Objeto: Aquisição de materiais educativos, pedagógicos e brinquedos infantis, para

instalação de urna BRINQUEDOTECA, conforme solicitação da Secretaria de

Assistência Social do Município do Boa Vista da Aparecida..

Descrição; Manutenção e reparo de material esportivo / brinquedo - PUFF MAÇA" EM
FORMATO DE MAÇA MEDINDO APROXIMADA 80X70 CM, COLORIDO.

Data; 24/07/2023 09 00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; NÃO

Identificação; N''Piegào:322023 / üASG:456578

Lote/Item: /19

Fonte; www.coniprasgovernarnentais.gov,

br

Quantidade; 3

Unidade; UNIDADE

CNPJ Razao Social do Tornecodor

47.475,526/0001-91 STULP E GODOI ARTIGOS LÚDICOS, EDUCATIVOS E TERAPÊUTICOS LTDA

♦VENCEDOR»

Valor do Proposta f inaí

I Itern 19: Puff 's circular em corvirn preto com dimensão mínimas TOOxl 00x40 cm

Preço Estimado; RS 94,25 fun) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 94.25 Média dos Preços Obtidos: RS 94,25

quantidade Descrição

Puff 's circular em corvim preto com dimensão mínimas 1 OOx 100x40 cm

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
/'«: l-iil. 5°datNGSdeOTdeJiillKde2021

Órgão: PREFEITURA MUN. DE BOA VISTA DA APARECIDA
Objeto; Aqui.çiçâo de materiais educativos, pedagógicos e brinquedos infantis, para

instalação de uma BRINQUEDOTECA. conforme solicitação da Secretaria de
Assistência Social do Município de Boa Vista da Aparecida..

Descriç<ãQ; Manutenção e reparo de material esportivo / brinquedo - PUFF Oi,JADRADO
MEDINDO APROXIMADAMENTE 0,30 X 0,30 X 0.45M, DE CORES DIFERENTES.

Data: 24/07/2023 09:00

Modalidade. Pic:g<ão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N^^Piegão 322023 / UASG:456578

Lote/Item: /18

Ata: Link Ata

Fonte: ww/v-comprasgovemamentaisgov.
br

Quantidade: 5

>; Unidade; üNiLiADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

47.475.526/0001 -91 STULP E GODOI ARTIGOS LÚDICOS. EDUCATIVOS E TERAPÊUTICOS LTDA
♦VENCEDOR»

Valor da Proposta Final

RS 43,50

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço
me lAii 5" da IN 65úe 0~de Julho de 2Ú21

Relatório gerado no dia 20/09/2023 15:23:09 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQcíiSqQPSfZkt4KCoJH53UhyK8VNqV8leuvgqHU8nPtm6WA%3d%3d
tittp://www-ban«)deprecos.com.br/CertlficadoAutenliclQade?loken=B]6XM75CmQch5qOPSfZkNKCoJHS3UOyK8VNqV81euvgqHUanPtm6WA%253d%253d 000096



órgão; PREFEITURA WUN, DE BOA VISTA DA APARECIDA

Objeto: Aquisição de materiais educativos, pedagógicos e brinquedos infantis, para

instalação de urna BRINQUEDOTFCA. conforme solicitação da Secretaria de

Assistência Social do Município de Boa vista da Aparecida..

Descrição; Manutenção e reparo de material esportivo / brinquedo - PUFF MAÇA- EM
FORM.ATO DE MAÇA MEDINDO APROXIMADA 80X70 CM. COLORIDO

Data; 24/07/2023 09:00

Modalidade; Preoão Eietrôr-iico

SRP; NÃO

Identificação; N"P|-Ggão-322D23 / UASG:45(i578

Lote/liern: /19

Fonte; www.cofnpfasgovernameiilais.gov.

br

Quantidade; 3

Unidade; UMIDADE

Ra7So Social do Fornecedor Valor do Proposta l inal

47.475.526/0001-91 STUt.P E GODOI ARTIGOS LÚDICOS. EDUCATIVOS F TERAPÊUTICOS LTDA
♦VENCEDOR*

RS 145,00

Item 20; Ambientação dos pilares de 08 tendas com medidas de 10x1 Om com voais das cores brancas ou nude

Preço Estimado; R$ 1.500,00 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado; RS 1.500.00 Média dos Preços Obtidos; RS 1.500,00

v^antidade Descrição Observação

1 Unidade Ambientação dos pilares de 08 tendas com niedidas de lOxlOm com voais das cores brancas ou nude

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço
jfK "Ari. S"cü 65dàOTa'e Julhode.?0-!

Órgão; Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR
Objeto; Contratação de pe.ssoa juríriica para fornecimento de tendas, onde pe-ssoas irão

ficar para conferência, nos eventos localizados na Prefeitura Municipal De
Alvorada Do Sul - Pr. dentre eles: Piá Bom De Bola E Jogos De Aventura E
Natureza e para demais eventos, se necessário.

Descrição; TENDAS - TENDAS

Modalidade

identificação

12/05/2023 08-44

Processo dispensa

AMDEDADS-P-1 b2023-Processo

dispensa

alvoradapi-.eqüiplano-çom.br;7350/t
ranspai-encia.dicitacoes

Quantidade

Unidade

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

49.178.380/0001-48 ASSIS TENDAS E EVENTOS LTDA
♦VENCEDOR*

RS 1.500,00

I
liem 21. Cüi dàü aineiicanü com 100 lâmpadas, làinpada e incandeacenie de LED na cor âmbar, de filamento e IGOmde extensão na fio do
cordão é preto, Capacidade de whats do cabo; 1500W NO 220V / Capacidade de whats do cabo: 600W NO 127V

Preço Estimado: RS 800,00 (un) Percentual; Preço Lslirnado Calculado; RS 800,00 Média dos Preços Obtidos: RS 800,00 I
Quantidade Descrição Observação

3 Unidades Cordão americano com 100 lâmpadas, lâmpada é Incandescente de LED na cor â.mbar. de (llamenlo e 100 m de extensão na fio d
o cordão é preto, Capacidade de whats do cabo; 1500VV NO 22QV / Capacidade de whats do cabo- 600W NO 127v

Relatório gerado no dia 28/09/2023 15:23:09 (IP; 167,250.44.146)
Código Validação: Bi6XM75CmQchSqQPSfZkNKCoJH53UhyKeVMqV8leuvgqHU8nPlm6WA%3d%3d
http:/Aww,bancodeprecos.coni,br/CertiricadoAutentlcidade?1oken=Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNKCoJH53UhyK8VNqV8leuvgqHU8nPtm6WA%2S3d%253d

000097



Preço (Compras Governamentais) 1; Menor Preço R£

Im: f 'ift 5° 'Ja /A/ 55 de OT de Ju/frO de 202J ;
i

órgão: IRIBUNAL DP CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ Data: 0T/05/J023 09.00

Objeto: Registro de Preços para futura contratação de empresa especial.zada para Modalidade: Pregão Eletrônico
cumprir os eventos programados no coíendarío anua! do TCE/AP em especifico SRP: SIM

quanto a estrutura de sonorização, tenda, decoração e arnbientação (Lotes 07 ao identificação: N"Pregào:52023 / UASG;927045

Descrição: Locação Cobertura Desmontável • LOTE 07, ORDEM 21, ITEM 21. Tenda. Em

estrutura metálica, com cobertura em lona anti-chama. estilo galpão e/ou chapéu

de bruxa e/ou piramidai e/ou cúpula, medindo 6x6 m2, com iluminação de uma

lâmpada de 100 watts e duas tornadas (uma de 127 volts e outra de 220 volts)

CatSer: 21164 • LOCACAO COBERTURA DESMONTÁVEL

Lote/liem; 1/21

T onte: www.comprasgovernanieiitais.gov.

br

Quantidade; 20

Unidade; UMIDADE

CNPJ Razão Social do Eornecedor

10.452.968/0001 -02 STATUS PfiODUCOES EIRELI

♦VENCEDOR*

Valor da Pioposla f inal

Jtem 22; Bancos com dimensão mínimas de 200x50x'l00 cm com espaço para íloreira nas cores ....

V  —
Preço Estimado; RS 300,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calcuíario: RS 300 no Média dos Preços Obtidos* RS 300 00

Quantidade Descrição

4 Unidades Bancos com dimensão mínimas de 200x50x100 cm com espaço para floreira nas cores

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Menor Preço
iVii, lArt 5°daINMíit'f)7dfiJiilhOile202!

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS PR
Objeto: Regustro de preço para futura e eventual prestação de seiviço de reforma de

estofaria e revestimento de acentos no geral com material incluso em
atendimento as secretarias do município de Paula r-reitas/PR,

Descrição: Serviço de Confecção de capas / Coberturas - Serviço de estofaria o
revestimento em gerai comiriateriai incluso, podendo ser em acentos tipobancos.
bancos automotivos, bancos de rnaciinnas nogerai e cadeiras

CatSer: 25240 ■ SERVIÇO DE CONFECCAO DE CAPAS / COBERTURAS

Data: 17/08/2023 08-15

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N"Pregâo-622023 / UASG:937753

Lote/Item: /I

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade: 600

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

27.158.835/0001-01 CORDEIRO E OLIVEIRA TRANSPORTE PASSAGEIROS LTDA
♦VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 300.00

Item 23: Vaso em Fibra de Vidro, dimensão com no mínimo 63 x 40 x 40 cm. na cor marrom Bambu mossô corn altura aproximada de 180
cm. •

Preço Estimado: RS 297.00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 297,00 Média dos Preços Obtidos: RS 297.00

Quantidade Descrição

2 Unidades Vaso em Fibra de Vidro, dimensão com no mínimo 53 x 40 x 40 cm, na cor marrom Bambu mossô com altura aproximada de 180
Observação

Rdatóno gerado no dia 28/09/2023 15:23:09 (IP: 167.250.44,146)
Código Validação; Bj6XM75CmQch5qQPSfZltNKCoJH53UhyK8VNqV8leuvgqHU8nPtm6WA%3d%3d
hltp://www.bancodeprecos.com.br/CertiricadoAul«iticidade?token=Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNKCoJH53UhyK8\/NqV81euvgqHU8nPlm6WA%253d%253d



Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

Inc l-iri. da INl'SdeQ7de JuüKi de202!

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL

Objeto: Aquisição de material e equipamento destinado ao setor de vigiláiicta em saiide

segundo resolução sesa/pr 1102/2021, conforme especificações constantes no

edital e seus anex-os,.

Descrição: Armadilha animal ■ Armadilha Anima! Tipo. Entornológica , Componentes' Gaiola
, Material: Fibra De Vidro. Teia Nylon, Piso Plástico, Características Adicionais

Com Ziper Para Inserir Vaso.s E Manga De 18 Cm

Data: 27/04/2023 08 30

Modalidade: Pregão Eleircnico

SRP; NÃO

Identificação; N°Pregão:362023 / UASG:937459

Lole/llem: /30

Fonte; wvAv.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 10

Unidade; Unidade

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Tina!

21.352.262/0001 -95 STOP LAB DISTRIBüiDORA LTDA

*VENCEDOR*

RS 297.00

Ite

r
Item 24; Ornamentação de Palco para abeilura principal paiede cenográfica modelo muro inglês sendo 03 faixas de com no mínimo
xSOOcm com folhas de fícus permanentes 02 impressões em lona

Preço Estimado: RS 2.404,00 fiin) Percehfual: - Preço Estimado Calculado: RS 2.404.00 Média dos Preços Obtidos' RS 2 404,00 I
Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Ornamentação de Palco para abertura principal parede cenográfica modelo muro inglês sendo 03 faixas de com no mínin^o 85x30
Cem com folhas de fícus permanentes 02 impressões em lona, com dimensão mínimas de 120x300 cm (com arte a ser definida p
elo requerente! 04 Poltronas giratória, modelo EGG com acabamento em tecido cinza 01 Mesa de centro para apoio, modelo pés p
alito com tampo em MDF, diâmetro de 30 cm, 01 Fioreira com dimensão mínimas de 300x25x80 cm, com folhagens verde, flores
permanentes como orquídeas, astromeiias, ásler e similares, Nas cores de verde, branco e amarela, Pontos de iluminação cênica

Conforme modelo em anexo 11.

Preço (Compras Governamentais) 1; Menor Preço

me '<iri 5" da IN05ds 0~de Julho de 20?!

R.$ 2.404,00

Órgão: Governo do Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA DE

SUPORTE TÉCNICO-OPERACIONAL VíSANDo A PROMOÇÃO. ORGANIZAÇÃO,
ADMINISTRAÇÃO, SUPERVISÃO. PRODUÇÃO E COORDENAÇÃO DE EVENTOS

CULTURAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA.

Descrição; Decoração - Eventos I Soienidades - Decoração - Eventos /

Solen!riades:ORNAMENTAÇÃO DO PALCO: Corredor da Folia, camarins (com
tecidos coloridos, lurex, pinturas em grafit, pedrarias e peças decorativas em

material com bnlho)

CatSer; 17019 - DECÚRACAO - EVENTOS / SOLENIDADES

Data: 27/07/2023 09:30

Modalidade: Preqão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N°Pregão:182023 /ÜASG:980162

Lote/Item: /3

Fonte: www.comprasgovernamentai.s.gov.

br

Quantidade

Unidade UNIDADE

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

35.677.150/0001-19 V H DA S COSTA ALVES

♦VENCEDOR*
RS 2.404,00

Relatório gerado no dia 28/09/2023 15:23:09 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNKCoJHS3UhyK8VNqV8leuvgqHU8nPltn6WA%3d%3d
hltp://www.bancodeprecos.com,br/CefliricadoAulenlicidade?1oken=Bj6XM75CmQch5qQPSf2kNKCoJH53UhyK8VNq\/8leuvgqHU8rPlm6WA%253d%253d
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Ilern 26; i O vaso Üe PolieLiteno com no mínimo /ü x 32 cm. nas cores de preto e marrom, com planta variando espécies entre trepadeira

heras, palmeiras areca e Rhapis.

Preço Estimado: R$ 913,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 913,00 Média dos Preços Obtidos: R$913,00

Quantidade Descrição

5 Unidades 10 vaso De Polieliieno com no míninio /ü x 32 cm. nas cores de prelo e manom, com planta variando espécies enUe trepadeira he

ras, palmeiras areca e Rhapis.

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Menor Preço

Inc iJAri S''daiN6sí)e0/deJulhode20::i

Órgão: SESC-PAULO AFONSO Data: 12/07/2023 10:00

Objeto: LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICO PARA O CIRCUITO SESC DE CORRIDAS - Modalidade: Compra direta

ETAr'A JUAZEIRO 2023 SRP' NÃO

Descrição: LOCAÇÃO DE SANITÁRIO QUÍMICO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE. ■ identificação: 8800-Compra direta
LOCAÇÃO DE SANITÁRIO QUÍMICO. ESPECIFICAÇÃO SANITÁRIO QUÍMICO EM Lote/item' \n
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE COM TANQUE, VASO COhJ .ASSENTO, ^
MICTÓRIO. PORTA PAPEL HIGIÊNICO DUPLO, GRADES DE VENTILAÇÃO, TETO
TRANSLÚCIDO, PISO ANTIDERRAPANTE. DISPOSITIVO DE TRINCO COM egov.paradigmabs.c
SINALIZAÇÃO DE LIVRE/OCUPADO, PLACAS INDICADORAS "MASCULINO" E Default.aspv
"FEMININO" E APOIO DE OBJETOS. MEDIDAS ACEITÁVEIS: COMPRIMENTO DE Quantidade: 4

114A 126 CM/LARGURA DE 114 A 126 CM / ALTURA DE 228 A 252 CM. Unidade; UNIDADE

CAPACIDADE DE RESERVATÓRIC ACEITÁVEL DE 219 A 242 LITROS. OBS.: UP-
INCLUSO NA CONTRATAÇÃO- LIMPEZA, FORNECiMENTO DE PAPEL HíGIÉNiCO

FOLHA DUPLA E SOLUÇÃO QUÍMICA BIODEGRADÁVEL, RETIRADA DOS

EFLUENTES E HIGIENIZAÇÃO DOS SANITÁRIOS QUÍMICOS. POSICIONAMENTO

DAS UNIDADES EM LOCAL DETERMINADO PELA ORGANIZAÇÃO DO P/ENTO.

jOC 0674-12/2022 - 21 Categoria: LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS

Modalidade: Compra direta

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Fonte: egov.paradigmabs,com.br/sescba/

Default.aspv

Quantidade: 4

Unidade; UNIDADE

CNPJ Razao Social do Fornecedor

41.669.041/0001-52 N N ALEXANDRINO

^VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

R$913.00

Item 26: Sofá em linho cru com dimensão aproximadamente 180x80x82 cm

Preço Estimado; RS 230.00 (uni Percentual: - Preço Estimado Calculado.- RS 230,00 Média dos Preços Obtidos: RS 230,00

Quantidade Descrição

Sofá em linho cru com dimensão aproximadarrrente 180x80x82 cm

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

Inc. íAn. 5''^ da IN 65 doO?dc Jviho de 2021

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO

Objeto: Serviços de locação de estrutura e equipamentos para eventos - 2® Chamada.

Descrição: Sofá - Sofá Re-vestimenio. Couro. Material Estofamenio: Espuma Com

Densidades Para Assento 026 E 23, Encos , Quantidade Assentos 2 UN, Cor

Cinza. Características Adicionais: Apoia Braços: Esiofamento Encosto E Assento

Removi

CalMal: 2693Ü6 SOFÁ

Data: 11/07/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N'=Pregáo.2ü62Ü-23 / UA3G:982853

Lote/Item: /91

Ala: í inkAta

Adjudicação: 17/07/202314.18

Fonte: www.cornprasgovernameniais.gov.

Quantidade: 32

Unidade: Unidade

Relaiório gerado no dia 20/09/2023 15:23:09 (IP: 167,250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSf2kNKCoJH53UhyKaVNaV8leuvgqHU8nP1m6WA%3d%3d
http://www.bancodepreco9.com.br/CertlficadoAutemiddada7lokensBJ6XM75CmQcli5qQPSfZkNKCoJH53UhyK8VNqV8leuvgqHUenPtm6WA%253d%253d



Item 27: Poltronas com estofado cinza, braços em madeira, dimensão mínimas de 70x70x90 cm

Preço Estimado: R$ 153,80 (un) Percemual: - Preço Estimado Calculado: Râ 153,80 Média dos Preços Obtidos: R$ 153.S

Quantidade Descrição

2 Unidades Poltronas com estofado cinza, braços em madeira, dimensão mínimas de 70x70x90 cm

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

liK.IArt ria !Nní> lie n7ii9 Julho de 2021

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar do Nordeste

7' Região Militar/7® Divisão de Exercito

Hospital Militar de Área de Recife

Objeto: Pregão Elelrónico para Aquisição de Mobiliário e Informática - Material

permanente do planejamento anual das atividades do sistema de saúde do

Exército para o ano de 2023. conforme condições, quantidades, exigências e

estimativas, inclusive as encaminhadas pelos Úrgàos e entidades participantes

(quando for o caso), para atender as necessidades do Hospital Militar de Area de

Recife (HMAR)..

Descrição: Poltrona - Poltrona Material^Assento E Encosto Madeira Compensada E Espuma
Püliuretano, Tipo: Fixa, Características Adicionais. Com Braços / Espessura

Estofamento 50 Mm E, Material Revestimento Assento E Encosto: Tecido, Tipo

Espaldar: Médio

CatMat; 231345 - POLTRONA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

31,070 140/0001 -60 A J P DE SOUZA S. CIA COMERCIO ATACADISTA LTDA

♦VENCEDOR*

Data: 28/04/2023 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; NÃO

Identificação; N°Pregâo.620231 ÜASG:160199

Lote/Item: /34

Adjudicação; 24/05/2023 13:27

Fonte: www,comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade

Unidade

ÜF

5

Unidade

PE

Valor da Proposta Finai

RS 187,50

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço
me. HArt S^ria lN65deÜ~deJií!hode?02l

Órgão: Prefeitura ívli.inicipa! de Cofeara
Objeto; Contratação de empreso para prestação de serviços de decoração de eventos.

Descrição; POLTRONA TRADICIONAL ÂLMOFADADA - POLTRONA TRADICIONAL
ALMOFADADA

CNPJ Razao Social do Fornecedor

28.786.62O/OO0M7 ANNE KELLV LEMES QUEIROZ TUROSI 05595803983
♦VENCEDOR*

Data: 29/03/2023 08:30

Modalidade: Processo dispensa

SRP: NÃO

Identificação: PMDC-432D23-Processo dispensa

Lote/Item: 1/10

Ata: N/A

Fonte: htfp://l 811.249.240.132:747'l/transp
aiencia/licitacoes

Quantidade: 10

Unidade: t.iNiD

ÜF; PR

Valor da Proposta Final

R$120,00

Relatório eerado no dia 28/09/2023 15:23:09 (IP: 167.250.44,146)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNKCoJH53UhyK8VMqV0leuvgqHU8nPlm6WA%3d%3d
htlp:/AiVWW.bancodeorecos.com.br/CertificadoAutentlddade?token=Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNKCoJH53UhyK8VNqV8leuvgqHUenPlm6WA%253d%2S3d



Item 28; Aparador espelhado (com estrutura e madeira com placa de espelho) com dimensões mínimas de 120x35x95 cm

Preço Estimado: RS 195,90 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado; R$ 195.90 Média dos Preços Obtidos: R$ 195,90

Quantidade Descrição

1 Unidade .Aparador espelhado fcom estrutura e madeira com placa de espeliio) com dimensões rninirnas de 120x35x95 cm

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

inc. lArt. 5''díilN6Sch0'.'deJulnúaêJ:0"l

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Cornando do Exército

Cornando Militar do Sul

GOMANDO DA 3^ DIVISÃO DO EXERCITO - BASE ADMINISTRATIVA DA

GUARNIÇÃODE SAN
TA MARIA

Objeto; Eventual e futura aquisição de material de natureza comumíEquipamentos

Elétricos em gerai, Nobreaks e Cãmeras de monitoramento). Em proveito

exclusivamente para as OMS de Santa Maria e itaara.,

Descrição: Aparador grama - Aparador •.Grama Rotação: T.OOO RPM, Sistema Corte: Fio
Náilon, Faixa Corte: 25 CM, Espessura Fio Náilon 1 ,S0 MM, Tipo: Elétrico,

Potência; 900 W, Tipo Lãn-iina' Rotativa , Tipo Motor Monofásico, Voltagem. 220

CNPJ Razão Social do Fornecedor

36.374.350/0001-65 DIOGO EMANUEL KÜHN & CIA. LTDA

♦VENCEDOR*

Data: 1S/07/2G23 08 30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N^Pregâo: 132023 / ÜASG:160413

Lote/Item; /73

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade: 55

Unidade: Unidade

Valor da Proposta Final

RS 19590

Item 29: Poltronas em linho cru com dimensão aproximadameriie de òüxòüxBb cm

Preço Fstimado: RS 80,00 (tin) Percentual: Preço Estimado Calculario: RS 80,00 Média dos Preços Obtidos: RS 80,00

Quantidade

1 Unidade

Descrição

Poltronas em linho cru com dimensão aproximadamente de 60x60x35 cm

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
In:. IArt. ^''cü l\'6ò de ü.'de Julho de 202!

Órgão; 3ECRETAIA-GERAL DE GOVERNO • SGG
Secretaria da Educação do Estado do Tocantins

Objeto: Coritratação de empresa especializada na prestação de serviços relacionados ao
planeiamento. organização, execução, operacionalização e assessoria de
eventos, conforme especificações, quantidades, locais, exigências e estimativas
estabelecidas neste instrumento, com a finalidade de atender demandas da
Secretaria da Educação do Estado do Tocantins - SEDUC,

Descrição: Poltrona - Poltrona Material Assento E Encosto: Espuma De Politiretano Flexível
Indeforntável Isento, Tipo: Giratona , Características Adicionais: Com Braços ,
Material Estrutura. Aço , Material Revestimento Assento E Encosto: Tecido 10Ú®«
Poliésier , Tipo Escaldar Médio, Acabamento Superficial Estrutura. Pintura Em
Epóxi

CatMat: 239273 • POLTRONA, MATERIAL ESTRUTURA.AÇO, MATERIAL ASSENTO E
ENCOSTO:ESPUMA DE POUURETANO FLEXÍVEL INDEFORMÁVEL ISENTO,
ACABAMENTO SUPERFICIAL LSTRUrURA;PiNTURA EM EPÓXI, MATERIAL
REVEST IMENTO ASSENTO E ENCOSTO: TECIDO 100% PÜLIÉSTER,
TÍPO:GIRATúRIA, TIPO ESPALDAR:MÉD!0, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM
BRAÇOS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

21.452.937/0001 -73 FAZ EVENTOS, LOCACÜES E TURISMO EIRELI
-VENCEDOR*

Data: 16/08/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N"Píegão.l82023/ÜASG:926164

Lote/Item: 3/340

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
br

duanlidade; 20

• Unidade: Unidade

Valor da Proposta Final

RS 80,00

Relatório gerado no dia 28/09/2023 15:23:09 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSf2l(NKCoJH53UtiyK8VNq\/8leuvgqHU8nPlm6WA%3d%3d
http.7/viiftww.bancodeprecoa.com.br/CeftricadoAulenIicidade?loken=B}6XM75CmQch5qQPSf2kNKCoJHS3UhyK8\/NqV8leuv9qHU8nPlm6WA%253d%253d



Item 30: Espelho prata com dimensão mínimas de 80x130 cm

Preço Estimado: R$ 195,09 (un) ' Percéntual: ■ Preço Eslimado Calc»jlado; RS 195.09Média fios Preços Obtidos: RS 195,09

Quantidade

1 Unidade

Descrição

Espelho prata com dimensão mínimas de 80x130 cm

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

Inc.' An. S° dê IN tiS do U'A dc Julho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÒNiOAS MARQUES/PR

Objeto: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa (s), para o

fornecimento de equipamentos e materiais permanentes, conforme

especificados no Termo de Referência/Anexo i, para atendimento à emenda

parlamentar 10.00027171 /2020-S6, de acordo com o memorando n. ® 028/2023

da Secretaria Municipal de Assistência social. Cultura e Cidadania..

Descrição: Espelho - Material Vidro Cristal, Formato: Retangular, Espessura: 2 MM,

Comprimento: 70 CM, Largura: 40 CM. Características Adicionais: Moldura Em

Madeira.

Data: 30/08/2023 0815

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N^Pregão 932023 / ÜASG:987489

Lote/Item; IA

Ata: Link Ata

Fonte: vy-svw.comprosgovernamentais.gov.

br

Quantidade

' UnidadeUnidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

33,431,712/0001-14 TAMIRES DE JESUS TRINDADE PEREIRA 04192227584

•'VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço

hn: lAa. 5°do INlilde 02dp.luHw Je 2021

Órgão: INST.FEü. DF EDÜC., CIENC, E TEC. CATARINENSE

INST.FED.OE EDUC . CIENC, E TEC. CATARINENSE

Objeto: Aquisição de materiais de consumo o serviço para atender as necessidades

iniediatas da mfraestrutura do IFC Campus Luzerna.

Descrição: PEiJCUlA AUTO-ADESIVA - PELÍCULA AÜTO-ADESíVA. MATERIAL

POLIETII.ENO, APLICAÇÃO CONTROLE E PROTEÇÃOSOLAR, VISIBILIDADE 15

PER, COR PRATA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ESPELHADA,77,25 M ,
ESPESSURA 1,5 MM

CatMat: 296564 - PELÍCULA AUTO-ADESIVA, MATERIAL:POLIETILENO,

APLICAÇÃOiCONTROLE E PROTEÇÃO SOLAR, VISIBILIDADE:! 5 PER. COR;PRATA,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ESPELHADA, 77.25 M-, ESPEvSSLiRA 1,5 MM

Modalidade

Identificação

Loto/Item

Quantidade:

Unidade:

01/05/2023 00:00

Dispensa de Licitação

NÃO

Dispensa de Licitação N° 52/2023 /

ÜAvSGr 158125

www.comprasgovernainentais.gov.

br

Metro Quadrado

CNPJ Razão Social do Fornecedor

21.634.417/0001 -86 MÁRCIO ALEXANDRE MATTE 03057542926

♦VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 120.00

Relatório gerado no dia 28/09/2023 15:23:09 (IP; 167.250,44,146)
Código Validação: Bj6XM75Cmach5qQPSfZkNKCoJHS3UhyK8\AiqV8leuvgqHU8nPlm6WA%3d%3d
http://wvw,ljancodeprecos-com,bf/CertificadoAutentiddade?lol(en=Bj6XM75CmQch5qQPSf2kNKCoJH53UhyK8VNqV8leu\^qHU8nPlm6WA%253d%253d





^ LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - Portal Estruturas metálicas treliçadas modelo portal, 10,00x5,00x0,50m.contendo instalação de estruturas

- Nenhum preço selecionado.

Item 2 - LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA MONTAGEM de corredor cenográfico com dimensão mínima de 07m de largura e 03 de
comprimento (07x03m)

- Nenhum preço selecionado.

Item 3 • Decoração de espaço de tendas contendo 10 Mesas bistrô com tampo em MDF, altura minima de 1,1 Om e tampo com diâmetro de

50 cm

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

04/09/2023, calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 4 - Espaço de lembrança dos 60 anos do município contendo 04 Estrutura em ferro com malha galvanizada

- Nenhum preço selecionado.

Item 5 - Cenário Instagramável: Painel vazado em madeira, dimensão com no mínimo de 200x300 cm

- Nenhum preço selecionado.

Item 6 - Cenário Instagramável: Painéis personalizados, sendo 01 chapa em ACM adesivado

- Nenhum preço selecionado.

Item 7 - Cenário Instagramável: Parede cenográfica em malha tensionada, recorte a laser, 60 anos do município.

- Nenhum preço selecionado.

Item 8 - Cenário Instagramável: Painel metálico, arranjos em folhagens seca e capim dos pampas, sofá, mangueira flexível em neon.
Conforme modelo em anexo 08.

- Nenhum preço selecionado.

Item 9 - Cenário Instagramável: Parede cenográfica em muro inglês com folhagens permantes de fícus

- Nenhum preço selecionado.

Item 10 - Parede cenográfica com dimensão minimas de 600x400 cm. com transpasse de fitas em

- Nenhum preço selecionado.

Item 11 - Sofás tipo ilhas, com dimensão com no mínimo de 3x1,50m. almofadas com dimensão minimas 1 xO.SOm, sofá com floreira central

com dimensão minimas de 2x0.50m

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

01/08/2023, calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 12 - Poltronas modelo pés palitos, com dimensão minimas de 61 x64x87 cm, nas cores de azul, nude e amarelo.

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Publica de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
12/06/2023 e 16/03/2023, calculados pela fórmula Menor Preço.

Relatório gerado no dia 2B/09/2023 15:23:09 (IP: 167,250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNKCoJH53UhyK8VNqV8leuvgqHU8nPlm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos,com.6r/Cer1lflcadciAulenticioade?token=Bj6XM75CrriQch5qQPSfZkNKCoJH53UhyK8VNqV8leuvgqHU8nPtm6WA%253d%253d
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Item 13 - puffs modelo feijão para 02 lugares, dimensão minimas de 100x50x50 cm na cor preta

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 02/08/2023, calculado pela
fórmula Menor Preço.

Item 14 - Püff individual com dimensão de minimas 33x33x40 cm. nas cores branco e preto

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
04/07/2023, calculado pela fórmula Menor Preço,

Item 15 - Poltronas com dimensão minimas de 100x100 cm, cor preta, estofado e braço com acabamento em courino

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
03/04/2023 e 04/07/2023, calculados pela formula Menor Preço.

Item 16 - Poltronas com dimensão minimas de 60x50x100 cm, estofado e braço com acabamento em corvim branco

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
12/06/2023, calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 17- Sofá em corvim branco com dimensão minimas de 250x100 cm

^ -1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
05/05/2023, calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 18 - Püff 's quadrado em corvim preto com dimensão minimas 100x100x40 cm

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
24/07/2023, calculados pela fórmula Menor Preço.

Item 19- Püff 's circular em corvim preto com dimensão minimas 100x100x40 cm

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
24/07/2023, calculados pela fórmula Menor Preço.

Item 20 - Ambientação dos pilares de 08 tendas com medidas de lOxlOm com voais das cores brancas ou nude

-1 preço de Aquisições e contratações siniilares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas iio dia 12/06/2023, calculado pela
fórmula Menor Preço.

im 21 - Cordão americano com 100 lâmpadas, lâmpada é Incandescente de LED na cor âmbar, de filamento e 100 m de extensão na fio do
cordão é preto, Capacidade de whats do cabo: 1500W NO 220V / Capacidade de whats do cabo: 600W NO 127V

-1 preço do portal Compras Governarnentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
07/06/2023, calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 22 - Bancos com dimensão minimas de 200x50x100 cm com espaço para floreira nas cores....

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pijblica de licitações homologadas/adjudicadas no dia
17/08/2023, calculado pela fórmula Menor Preço,

Item 23 - Vaso em Fibra de Vidro, dimensão com no mínimo 63 x 40 x 40 cm, na cor marrom Bambu mossò com altura aproximada de 180
cm.

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
27/04/2023, calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 24 - Ornamentação de Palco para abertura principal parede cenográfica modelo muro inglês sendo 03 faixas de com no mínimo
85x300cm com folhas de fícus permanentes 02 impressões em lona

Relalófio gerado no dia 28/09/2023 15:23:09 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNKCoJH53UhyK8VNqV8leu4gqHU8nPtm6WA%3d%3d
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-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

27/07/2023, calculado pela fórmula Menor Preço,

Item 25 -10 vaso De Polietileno com no mínimo 70 x 32 cm, nas cores de preto e marrom, com planta variando espécies entre trepadeira

heras, palmeiras areca e Rhapis.

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 12/07/2023. calculado pela
fórmula Menor Preço.

Item 26 - Sofá em linho cru com dimensão aproximadamente 180x80x82 cm

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Adniinistração Publica de licitações homologadas/adjudicadas no dia

11 /07/2023, calculado pela fórmula Menor Preço,

Item 27 - Poltronas com estofado cinza, braços em madeira, dimensão mínimas de 70x70x90 cm

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

2B/04/2Ü23, calculado pela fórmula Menor Preço,

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 29/03/2023, calculado pela
fórmula Menor Preço,

Item 28 - Aparador espelhado (com estrutura e madeira com placa de espelho) com dimensões mínimas de 120x35x95 cm

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

18/07/2023, calculado pela fórniula Menor Preço,

Item 29 - Poltronas em linho cru com dimensão aproximadamente de 60x60x85 cm

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

16/08/2023, calculado pela fórmula Menor Preço,

Item 30 - Espelho prata com dimensão mínimas de 80x130 cm

- 2 preços do portai Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
01/05/2023 e 30/08/2023, calculados pela fórmula Menor Preço,

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

- Capta qualquer preço informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço para o lote, ou
seja, o preço vencedor do lote.

Rdatório gerado no dia 28/09/2023 15:23:09 (IP; 167.250,44,146)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNKCoJH53UhyK6VNqV8leuvgqHU6nPtm6WA%3d%3d
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atónde aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes.
Instruções Normativas. Acórdãos, Regulatnentcs, Decretos e Poitarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e. sim, um meio para que as pesquisas selam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet

www.comprasgovGrnamentais.gov.br
Data:

Acessar a fonte aqui

2 - Portal de Compras Publicas

www.portaldecompraspublicas.com.br
Data: 21/09/2023 14:08:32

Acessar a fonte aqui

3 - Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul/PR

alvoradapr.equiplano.com.br:7350/transparencia/licitaco6s
Data:

Acessar a fonte aqui

4 - Prefeitura Municipal de Cafeara/PR

http://! 86.249.240.132:7474/transparencia/licitacoes

Data: 21/09/2023 13:48:33

Acessar a fonte aqui

5 - SESC BA

cgov.paradigmabs.com.br/sescba/Default.aspx
Data: 28/09/2023 14:58:05

Acessar a fonte aqui
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 29 de Setembro de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente, pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização de acordo com a Contratação de empresa especializada visando o fornecimento
sob forma de locação temporária, montagem, desmontagem e instalações de itens de
ornamentação e decoração diversos destinados a eventos realizados pela administração
pública no Município De Planalto-PR, para aquisição parcelada do objeto conforme
necessidade da administração, encaminhamos;

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer
frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da
licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

r^

Cordialmente,

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 29 de Setembro de 2023.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a autorização de acordo com a Contratação de

empresa especializada visando o fornecimento sob forma de locação temporária, montagem,

desmontagem e instalações de itens de ornamentação e decoração diversos destinados a

eventos realizados pela administração pública no Município De Planalto-PR. para aquisição

parcelada do objeto conforme necessidade da administração, expedido por Vossa

Excelência nesta data de 27/09/2023, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição

Federal de 1988, vimos por meio deste, informar que a despesa decorrente do referido

processo observadas as características e demais condições, especificações, valores e

quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos

destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pelos Secretários, no valor total

de R$ 62.524,00(Sessenta e dois mil e quinhentos e vinte e quatro reais), do presente

ato convocatório, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações

Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

03090 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03120 12.134.22.661.2201.2064 3.3.90.39.00.00.00000
03340 14.138.13.3921.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

Contador

- C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAfR SCHABO

Secretário de Finanças



prefeitura Municipal de Planalto - 2023 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em; 27/09/2023

Órgão/Ur«dade/Projeto ou Atividade/Conta de despesa/Foríe de recurso ( F. PADRÃO/0RIG/APL7 0ES/DET) V^or autorizado Valor atualizado Líquido empenhado Sddo atual

1

^.(^1220402.2007 AlIstdactedoDepartafwnlociBAdrnInIstracfoGgal ■

3.3.90.39.00.00 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

- 00280 E 00000 OOOCVOl/OT/OOflXI Recursos Ordinários (üvres)

00290 E 00510 0510/01iO7/00AXl Taffls - E«rcido Poder de Policia

00290 EA 00510 051CV01A)7/(XI/00 Ta;as - E>ercicioPoderdePclicia

0C291 E 01793 1057/01iD7/0CVD0 AioilioFinanceiro-Outorga CrédloTritxjláriolCMS-Afl 5». InciSoV, EC n»

00291 EA 01793 1057A)1/07/00/00 AiMlioFinanceiro-OutorgaCrédtoTritxjtárioiCMS-Aft 5°. IndsoV.EC rP

04.12204022008 PitlicaçèodêAli» Ofidals Municipais

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ■ PESSOA JURIDICA

00380 E 00000 0000/01/07/00AX) Recursos Ordinários (Uvres)

04.12204022013 AçOes.do.CorselhcxteOeserKiIlimertoMinãpd

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDCA

00390 E 00000 OOOOA)1/07/O0«0 Recursos Ordinários (ü\res)

04.643.0000.1001 AmorlizaçãoeEncargosdaOiiitdalntema , ' . .

3.390.39.(».00 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA JURIDICA

00410 E 00000 0000/01/07/0(VDO Recursos Ordinários (Li«-es)

;0%J)00,00

S7&000.<» 653^73 467.92^85

500.000,00 500.000,00 316.849,28 183,150,72

75.000,00 75.000,00 72.673,26 2.426,74

0,00 4,954,01 4.796,56 157,46

0,00 0,00 0,00 0.00

0,00 73.730,72 73.704,75 25.97

, zssjnÇM» 186^64 48.137^

150.000,00 235000,00 186.862,54 48 137,46

|30(kMO,ÓO 200.00^00 87.99297 112007^3

300.000.00 200.000.00 87.992,97 112X7,03

^ };;^00 IJDOQ^ IM».

1.000,00 1.000,00 0,00 I.OX.X

Critérios de seleção

Data do cáioio. 27/09/2023

Orgáo entre 02e02
Natireza de despesa entre: 3.3.90.39.00 CO e 3 3 90 39 99.00

Emitido por; VIVIANE, na versão: 5532 w

E- GrL4» da fonte do etercício/EA - Gripo da fonte de eiercicios anteriores

27/09/2023 14:17:36



Vefeitura Municipal de Planalto - 2023 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 27/09/2023

órgão / Undade / Prqeto ou Atiudade/ Conta de despesa / Ponte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/APL/ DES/ DET) Valer autorizado Vdor atualizado Líquido empenhado

bxsrtiwsasAtlvidadaaCoiTi^aisjndis^dseaoTãrismd-'::!

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ■ PESSOA JURIDICA

- 03090 E OOCOO 0000/01/07/00rt» Recursos Orcínános (Usres)

22.681.2201.2064 ApolaA^rormção de DivtigaçSode Feirás.éiiaÁreaãa Turismo -

3.3.90.39 00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TH^CEIROS - PESSOA JURÍDICA

— 03120 É 00000 0000rt)1/07/oo«) Recursos Ordnários (ü\res)

Critérios de seleção:

Data do cáloio: 27/09/2023

Órgão entre: 12e12
Natureza de despesa enb-e: 3.3.90.39.00.00 e 3.3.90 39.99.00

:166.000,OQ.

1^006,00 " 99.687,98

166.000,00

33a000,00 100470,64

::184.117,34

Emitidopor: VIVIANE, na \er são: 5532 w

E - Grupo da fonte do esercicio/ EA - Grupo da forte de suercíclos anterlwes

27/0912023 14:19:30



^'refeitura Municipal de Pianalto - 2023 )
Saido das contas de despesa

Calculado em: 27/09/2023

Órgão/Unidade/Projeto ou Atividade/Conta de despesa/Fonte de recirso (F. PADRÃO/ORiG/APL/DES/DET) Vâor aulorizado Valor atualizado LiqüdoemperVvado Saldo atuai

j^|9.^13e!.2047 AtMeteOw do Peparletrerao da Ctifara . l
3.3.90.39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA

— 03340 E 00000 0000/01/07/0000 Recursos Orditwios (Uvres)

03341 E 01815 1053/09/99/06/18 Transferências Deslinadas aoSetOT Cultuai - LC r? 195/2022 - ArL 5° - AuSovi

03342 E 01816 lO54A)gieg/06/l8 Transferências Destinadas ao Setor ciilural - LC n> 195/2022-Aft Sf - Demais

.mooi^

33(M)00,W

330.000,00

0,00

0.00

•..337.43062^..,

337>430^ 229.081,96 108,348,56

330.000,00

5.273,10

2.157.42

229.081,96

0,00

0,00

100.918.04

5.273,10

2.157,42

Critérios de seleção

Data do cálculo 27/09/2023

Órgão entre: I4e 14
Natureza de despesa emre: 3.3.90.39.00.00 e 3.3.90.39 99.00

Emitido por: VIVIANE, na versão: 5632 w

E - Grv^ da fonte do oercido / EA - Grupo da fcnte de ecrcidos anteriores

27/09/2023 14 19:44



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br

MUNijãpio M Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N"* .../2023
PROCESSO LICITATÓRIO N® .../2023
DATA DA REALIZAÇÃO JJ202Z

HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

www.comprasaovernamentais.qov.br "Acesso Identificado"

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.® 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria dé Administração, sediado á Praça São Francisco de Assis n° 1583
- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos
Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO

^ ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, para atender á solicitação de
^ todas as Secretarias Municipais, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS visando a

contratação de empresa especializada visando o fornecimento sob forma de locação
temporária, montagem, desmontagem e instalações de itens de ornamentação e
decoração diversos destinados a eventos realizados pela administração pública no
Município de Planalto-PR. Conforme segue:

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

.. de de 2023 ás OShOOmin

UASG: 987775 - MUNICÍPIÒ DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comDrasaovernamentais.aov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
^ e seus Anexos, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Décreto Federal n® 10.024, de 20
_  de setembro de 2019, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela

Lei Complementar Federal n.® 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal de n®
2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal
n.® 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n®
084/2023 de 14 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição
n° 2794, de 16/06/2023.

í  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasqovernamentais.qov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá.. de de 2023
ás 09h00min, no site www.comDrasqovernamentais.qov.br. nos termos das
condições descritas neste Editai.

(

.  V
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) ̂555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

wunicTpio M Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARÀNÁ

2  DO OBJETO
2^1 Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de

empresa especializada visando o fornecimento sob forma de locação temporária,
montagem, desmontagem e instaiações de itens de ornamentação e decoração
diversos destinadosia eventos reaiizados pela administração pública no Município
de Planalto-PR.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.comDrasaovernamentais.aov.br e
www.planaito.Dr.aov.br/licitacoes/. í

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Editai, prevalecerão
as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor
de Licitações pelo telefone n® (046) 3555-8100/ 3555-8121.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Saúde, telefone n® (46) 3555-1589.

3  DO CRiTÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DiSPUTA
3^1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, observada

às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste
Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos,^ com prorrogações.

4  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Editai,
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas
em dias úteis, das 07h30min às 17h30min, à Praça São Francisco de Assis,
1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas
através de e-mail no endereço eletrônico: iicitacao@planalto.pr.aov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias

3 Página 2
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

municTpio M Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

úteis contados da data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por documento
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e
possui poderes de representação da impugnante.

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet,
endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacao@pianalto.Dr.aov.br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.4.1 A concessão de efeifo suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregQeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
^  vincularão os participantes e a administração.

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresàs, empresas de pequeno porte

e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lej n° 11.488, de 2007, cujo ramo
de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores —
SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n® 3, de 26 de abril de
2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de
acordo com > as orientações que seguem no link:
www.comDrasqoveraamentais.aov.br/index.php/sicaf. até o terceiro dia útil a data do
recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

Página 3
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MUNICÍPtO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583

PLANAUQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ
*w l9bNd»»wAvi/

5.1,3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006, alterada pela
Lei Complementar n® 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

5.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.2.3 Enquadradas nas disposições no artigo 9® da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações
posteriores, ou ainda, que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de
dissolução ou liquidação.

5.2.4 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.2.5 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n.® 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42
a 49;

5.2.6 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

5.2.7 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
^  obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.2.8 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

5.2.9 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.2.10 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1® e no inciso III do artigo
5® da Constituição Federal.

6  DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasaovernamentais.aov.br. por meio de certificado digital conferido pela
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íWk município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaíto.pr.gov.br

Muwfjçi.qie Praça São Francisco de Assis, 1583
gtAlMtJXi 85750-000 PLANALTO-PARANÁ

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente oor meio do sistema, concomítantemente

com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do
veículo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10
deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1° da LC n® 123, de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de éxclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital
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e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado,
informando marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do
sistema, preço unitário por item, com até quatro casas decimais após a vírguia.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da sessão pública do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens
ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o
Município de Planalto.

^ 7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após
o encerramento do envio de lances.

V.

8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFÍCAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia .. de de 2023 às OShOOmin, horário de Br9sília-DF, a sessão pública na
internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
I'

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.
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8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

8.5.10 lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

w*.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

^ 8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 1,00 (um real).

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", em que os iicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

Página 7

wm?



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaíto@planalto.pr.gov.br

MUNiápio DE Praça São Francisco de Assis, 1583
gl-ÃMAUB 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

recebido e registrado em primeiro lugar.

8.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

8.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

8.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3®, § 2®, da Lei n® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

8.21.1 no pais;

8.21.2 por empresas brasileiras;

8.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

8.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Editai e já apresentados.

8.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8.27 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar n° 123/2006. alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014. art. 48:

8.28 Exclusiva" — Lote/itens de contratação estão abertos para a participação
EXCLUSiVA de "Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP", e
que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina
o artigo 48 da Lei Complementar n** 147/2014.

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9® do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TOU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de não aceitação da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.
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9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat a nova
data e horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-aDf.apps.tcu.aov.br/

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Reaistro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - El RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em viaor.
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor individual ■ CCMEI. na forma da Resolução
CGSIM n® 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:
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10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a
120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGAO, se outro
prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em.

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municioal. relativa
ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de reguláridade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa
da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para cpm o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço (FGTS1:

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT1. nos termos da Lei n® 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s)
nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado
vencedor do certame, para regularização da documentação, para
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direjto à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

Página 11

"TOI21



SI município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(g)planalto.pr.gov.br

MUNiigpiq^ Praça São Francisco de Assis, 1583
f  85750-000 PLANALTO - PARANÁ

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.9 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

10.9.1 Para os itens 01, 02 e 03: Prova de Registro da Pessoa Jurídica (proponente) e
do responsável técnico indicado pela licitante para a execução do serviço,
expedida pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, e/ou do
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

10.9.2 Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa física ou jurídica, pública
ou privada, em nome da empresa, atestando que a mesma já executou ou executa
serviço igual ou semelhante ao objeto da licitação;

10.9.3 O vínculo empregatício entre o proponente e o profissional que será o responsável
técnico pelas instalações poderá ser comprovado através de um dos seguintes
documentos:

a) Carteira de Trabalho (contendo as seguintes folhas: número de registro,
qualificação civil, contrato de trabalho), ou
b) Ficha de registro de empregado (contendo os seguintes elementos:
frente e verso, última alteração de salário, e se encontrar vistada pela DR),
ou

c) Contrato de prestação de serviços (se pqr prazo determinado, o mesmo
deverá abranger o período da execução do serviço). Em qualquer das
comprovações solicitadas, o documento deverá se encontrar em vigência
no presente exercício, de conformidade com a CLT, ou
d) Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da empresa a
comprovação do vínculo fica suprida pela cópia da ata da assembléia de
sua investidura ou contrato social, devidamente registrados na Junta
Comercial ou Certidão emitida pela mesma.

10.10 A habilitação dos Licjtantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e
atualizados.

10.10.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação
Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade
fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

10.10.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema
(SICAF) ou no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com
os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste
Edital, sob pena de ínabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da
regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme
disposto na Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n®
147/2014.
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10.10.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o lícitante esteja com
alguma documentação vencida junto ao SICAF;

10.11 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.12 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

10.13 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu ás do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

Ti APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta,
item a item ou um item por licitante, para que este anexé no sistema COMPRASNET, a
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado.
Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o
licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o
licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compiementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas^
horas, sob pena de inabilitação.

*íi

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02
(DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão púbiico, ou seja, das 7h30min
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por
meio do e-mail: licitacao@planaito.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável
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pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do
e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por
qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou
navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o
envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação
da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao pi^azo, o licitante deverá solicitar,
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mall, prorrogação do mesmo.

11.4.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação aue deveria
constar do processo desde a realização da sessão pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atepder às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ
e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente
Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de
desclassificação da proposta;

11.5.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacionária;

11.5.3 Especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no
art. 69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4®;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),
com até quatro casas decimais (0,0000).

11.5.7 A proposta,; enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob
pena de desclassificação.
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11.5.8 A Pregoeíra reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo
sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados
no mercado no dia de sua apresentação.

11.6 O Município poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido;
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL
12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em

original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no
prazo máximo de 03 ftrêsl dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema
eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro -
Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações
e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech Malinski. O envelope
contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou
empresário individual, número do CNPJ, número e ano dó Pregão Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar,
o pregoeiro o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem
crescente de preço, qs autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante
poderá de forma motivada, em campo próprio do sisterha, manifestar sua intenção de
recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência
desse direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
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eletrônico via Internet, no site: www.comprasaovemamentais.aov.br

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco)
dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido;

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para
determinar a contratação.

13.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente oú não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do
aii. 43, §1° da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.
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15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em

primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que
atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação,

i

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente

^  vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade
competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração a
aquisição do objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DOS ITENS
16.1. A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja,

conforme a necessidade das secretarias solicitantes deste Município de Planalto;

16.2. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais/equipamentos e realizar
os serviços solicitados em parcelas conforme a necessidade da Administração Pública,
obedecendo ao descrito no objeto ou na ausência desta informação, sendo os mesmos
entregues com no máximo até 01 (um) dia útil que antecede o evento e desinstalados
em até 01 (um) dia após o término do evento, esta solicitação será formal posteriormente
á elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos
termos do subitem seguinte;

16.2.1. Os objetos permaneceram instalados de 01 (um) à 04 (quatro) dias no local do evento,
podendo retira-los somente a partir da solicitação da secretaria solicitante deste
município;

16.3. O requerimento formál mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem locados;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local, prazo de entrega e retirada dos objetos;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

<

16.4. Caso haja necessidade de maior prazo em virtude de liberação junto aos bombeiros, será
informado com antecedência de 30 (trinta) dias, no requerimento dos serviços a serem
executados o prazo para instalação e vistoria;
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16.5.0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho;

16.6. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais/equipamentos e a prestação
dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as
informações previstas no subitem 16.3;

16.7. O fornecimento dos materiais/equipamentos e a prestação dos serviços pela empresa
vencedora do certame sem a prévia elaboração do requerimento configura a
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação,
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos

^  produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades
previstas na Lei 12.846/2013;

16.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para
fins de recebimento definitivo dos materiais/equipamentos e a prestação dos serviços;

16.9. As solicitações provenientes da Secretaria solicitante, após o recebimento definitivo dos
bens, deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou no
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo
a fiscalização de órgão interno e externos;

16.10. A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura
correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar
exigida para pagamento;

16.11. A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras relativas à
Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o uso de
equipamentos de segurança para seus empregados;

16.12. A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas ou
equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia ou mal-
uso por parte do empregado;

16.13. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas
necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito;

16.14. A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE;

16.15. A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na
utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução dos
serviços;

16.16. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado, inclusive
a terceiros, pela execução inadequada dos serviços;

a
Página 18

~ffPT28



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto@planalto.pr.gov.br

município^ Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

16.17. A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados às
dependências, móveis e utensílios da CONTFtATANTE;

16.18. A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista,
civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços;

16.19. A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as
despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes, tributos,
indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que porventura venham a ser
criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por todos os encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,
bem como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época
própria; .

16.20. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das
demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de pagamento se a
CONTRATADA incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a
contento;

16.21. A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será
efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais deste
Município de Planalto;

16.22. A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

16.23. A contratada deverá manter durante toda a execução dp Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

16.24. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

16.25. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N® 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

16.26. A empresa deverá apresentar Prova de registro da empresa e do profissional
responsável no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho
de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

16.27. A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto, durante
o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, bem como
para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar documento
constando: nome, n° do CPF, n® do documento de identidade, endereço eletrônico (e-
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maii), número de telefone móvel, que deverá ficar disponível durante todo o período da
jornada de trabalho, além dos dados relacionados à qualificação profissional do preposto;

16.28. Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados responsáveis
pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o desempenho de tal
função;

16.29. Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá informar
a CONTRATANTE previamente;

16.30. A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender
prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do Contrato

^  ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e
orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo,
ainda, tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer
falhas detectadas na execução dos serviços contratados;

16.31. São atribuições do preposto, entre outras:
I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da Contratada;
III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da Contratada,
de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;
IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas
das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do Contrato;
V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo
aos serviços contratados;
VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito da execução dos serviços;
VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e qualquer

^  irregularidade observada;
VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços
prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;
IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,
respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou
provocados por eles.

16.32. É responsabilidade da CONTRATADA os materiais, ferramentas e equipamentos
necessários para execução dos serviços, incluindo o fornecimento de uniformes e EPrs.

16.33. A Ata de Registro de Preço/Contrato terá validade de no máximo 12 (doze) meses, a
partir de sua assinatura.

17. DAS OBRIGAÇÕES
17.1. São Obrigações da CONTRATANTE:
17.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
17.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
17.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
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comissão/servidor especialmente designado;
17.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

17.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2. São Obrigações da CONTRATADA:
17.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega e a instalação dos objetos em
perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

17.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

17.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

17.2.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as cpndições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

17.2.6. Os objetos consertados e entregues no local da retirada, poderão ser rejeitados, no todo
ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência, ou em caso de mal funcionamento do equipamento, a partir da constatação
de falhas ou defeitos no funcionamento dos objetos, a empresa deverá respeitar os
mesmos prazos estipulados no item 6.1 e 6.2;

17.2.7. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

17.2.8. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

17.2.9. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente
a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto
até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

17.2.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;
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17.2.11. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes. é

18 DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até. 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento
até que o problema seja definitivamente sanado.

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS
19.1. Durante a vigência dp Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea
econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4. Os pedidos de recomposição de valores deverãO; ser protocolados junto ao
^  Departamento de Licitações e Contratos do Município de' Planalto.

19.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 62.524,00(Sessenta e dois mii e
quinhentos e vinte e quatro reais).

19.8. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, os
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇOES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

Página 22

mi 32



MUNICÍPIO OE

PLANALTO
ém íjâmrnn

município de planalto
CNPJ:76.460.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

03090 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000
03120 12.134.22.661.2201.2064 3.3.90.39.00.00.00000
03340 14.138.13.3921.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

20. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO/REGISTRO DE PREÇOS
20.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE

CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo IV
deste Edital.

20.2. O Contrato Administrativo/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será encaminhado através
de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de
habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em
02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações
da Prefeitura Municipal, em até 05 (cincos dias úteis aoós o seu recebimento.

20.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

20.4. Para a assinatura do contrato/ata de registro de preços, esta deverá ser assinada pelo
representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante
apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de
procurador, e cédula de identidade do representante.

20.5. O prazo para a assinatura poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
21.1.1. A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
21.1.1.1. Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
21.1.1.2. Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
21.1.1.3. A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
21.1.1.4.10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
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estabelecidas neste Edital;

21.2 DAS SANÇÕES POR ÍNADIMPLENCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
21.2.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que
se tornar inadimplente, ou cüja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito
as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

21.2.2. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência; ^
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2.3. A inexecuçâo contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
últirna prorrogação, no casó de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

21-2'4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
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prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n® 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

21.2.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-
la em virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam. ^

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n®
8.429/1992), a Lei Federal n® 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico
vwvw.diariomunicipal.com.br/amp/. e no Portal da Transparência do Município através
do endereço eletrônico www.pianalto.pr.aov.br/.

24.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

24.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

24.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

24.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

24.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação daiproponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

24.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável
pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

24.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
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de documentação referente ao presente Edital.

24.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente
disposto em contrário.

24.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem
que caiba às Licitantes direito à indenização.

24.12. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de
Licitações do Município de Planalto.

24.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.

24.14. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por
interpretações errôneas ou inobservâncias.

24.15. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente
atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o
retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos,
não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

24.16.0 pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

24.17. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

24.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

24.19. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h
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(vinte 0 quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio
no sistema eletrônico.

24.20. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO
PREGOEIRO VIA CHAT.

24.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo
indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data
e horário marcado, a sessão pública será automaticamejnte transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no horário estabelecido neste. Edital, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

24.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
o Foro da Comarca de Capanema - PR.

24.24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

24.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO 1 Termo de Referência - Especificações Técnicas é Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Minuta de Ata de Registro de Preços;
ANEXO V Modelo de Minuta de Contrato.

Planalto - PR,... de Setembro de 2023.

LUIZ CARLOS BONI
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N® .. ./2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® ./2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada visando
o fornecimento sob forma de locação temporária, montagem, desmontagem e instalações de
itens de ornamentação e decoração diversos destinados a eventos realizados pela
administração pública no Município de Planalto-PR.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO
1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria
Municipal de Industria, Comercio e Turismo.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa especializada visando o fornecimento sob forma de locação
temporária, montagem, desmontagem e instalações de itens de ornamentação e decoração
diversos destinados a eventos realizados pela administração pública no Município de Planalto-
PR, para aquisição parcelada do objeto conforme necessidade da administração. Para a
contratação do objeto deste documento, deverá ser observada as características e demais
condições definidas no edital e seus anexos.

^ 3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:
3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Dione Júnior Helfer e Marlise Diefembach.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO:
4.1. A contratação se faz necessária para cumprir as demandas existentes quando ocorrem a
realização de eventos e festividades que necessitam de materiais específicos como decoração
e ornamentação de espaços deixando os ambientes bonitos e agradáveis para atendimento à
população;
4.2. Os serviços a serem licitados são necessários devido à demanda de infraestrutura
promovidas pelo Município de Planalto em face da obrigação de garantir a harmonia temática
da área destinada as festas e eventos municipais;
4.3. Durante os dias de festa, o fluxo turístico e ascensão a procura pelos serviços hoteleiros,
pousadas, restaurantes, bares, comercio de roupas e calçados, alugueis de imóveis, além do
comercio informal de alimentos e bebidas, como também dos tradicionais artesanatos locais
que são muito requisitados;
4.4. O município tem investindo incessantemente na mão de obra e qualificação dos
profissionais nas determinadas áreas de atuação, o que fideliza e personaliza o atendimento
com excelência, refletindo assim na satisfação plena dos turistas, que saem felizes e satisfeito
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e acabam sendo porta voz para divulgar o padrão de qualidade oferecido em torno dos nossos
eventos;
4.5. As solenidades para estes eventos municipais são feitas em vários locais desta cidade,
necessitando de decorações, se faz necessário alguém para fornecer estas decorações,
colocarem e retirarem as mesmas dos locais;
4.6. Justificamos ainda que, o Sistema de Registro de Preços (SRP), para esta licitação, deve-
se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade,
por ser um procedimento que resulta em vantagens á Administração, reduzindo a quantidade
de serviços licitados em exageros, afim de aferir o quantitativo exato sobre os serviços
necessários, sendo que, estes objetos serão utilizados para eventos municipais e a feira
municipal que será realizada neste ano, portanto, não é mensurado a quantia que será utilizada;
4.7. Justificamos que foi consultado o Sistema Banco de Preços, sendo que, encontrou se
^somente alguns objetos desta referida licitação, mas devido a especificidade do objeto,
comprometeu a exatidão da pesquisa, apresentando resultados "engessados", não sendo
assim, fiel e nem compatível com a realidade desta contratação, descrita detalhadamente os
objetos são muitos específicos e, embora, nenhum seja igual ou semelhante ao que
pretendemos licitar;
4.8. Justificamos que não foi encontrado os objetos desta pretendida contratação, na pesquisa
em outros municípios, pelo motivo de ser um serviço muito específico para a necessidade de
cada município;
4.9. O valor estimado foi apurado a partir a partir do menor valor apresentado, obtidos por meio
de orçamentos entre empresas distintas. Banco de Preço e contratos de outros municípios;
4.10. Responsável pela cotação de preços: Monica Andreia Back.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

ITEM |qTDE|uN IDÉSCRIÇÃO
!  MATERIAUSERVIÇO '

bÒ VALÕR UNÍf VALOR lOfÂL

UN Locação de Portal Estruturas R$ 8.900,00
metálicas treliçadas modelo portal,
10,00x5,00x0,50m, contendo
instalação de estruturas para
iluminação com no mínimo 08 braço
e  refletor branco. Instalação e
impressão em lona com dimensão de
09x1 m. Estrutura em cachepot com
dimensão com no mínimo

200x30x30cm para fioreiras.
Conforme modelo em anexo 01.

UN Locação de estrutura para montagem R$ 4.340,00
de corredor cenográfico com
dimensão mínima de 07m de largura
e 03 de comprimento (07x03m)
contendo 04 pórtico de ferro e
mangueira neon nas cores amarelo,
azul e branco nas dimensões

mínimas de 600x300cm de cada

R$ 17.800,00

R$ 4.340,00
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pórtico, 01 cordão americano com no
mínimo. 50 lâmpadas de filamento e
extensão mínima de 50m, 10 vasos
em polietileno para plantas, com
dimensões mínimas de 36x40x40cm
na cor preto e 06 pontos de
iluminação cênica com Refletor
Canhão Led Par 64 RGBW, Bivolt,
potência de 3 W. Conforme modelo
em anexo 02.

03 01 UN Locação de decoração de espaço de
tendas contendo 10 vasos bistrô com

tampo em MDF, altura mínima de
1,1 Om e tampo com diâmetro de 50
cm, 46 banquetas bistrô, estofado em
couro preto, 04 aparadorem madeira,
dimensão mínimas de 1,20x1,10m
Ambientação dos pilares da tenda
com tecido tipo voais brancos, presos
modelo "xale", 02 paredes
cenográficas com dimensão mínimas
de 3x3m, sendo quatro pilares ramos
de pessegueiro com flores
permanentes brancas, 02 paredes
cenográficas com dimensão mínimas
4x3 m com 08 buquês de folhagens
secas ou verdes suspensos cada
parede.: Cenografia no teto com 40
esferas de vime com lâmpadas nas
cores brancas. Conforme modelo em

anexo 03.

R$ 9.500,00 R$ 9.500,00

04 01 UN Locação de espaço de lembrança
dos 60 anos do município contendo
04 Estrutura em ferro com malha
galvanizada no meio com 100x200
cm, 04 Estrutura em ferro com malha

galvanizada no meio 140x250 cm, 02
Quadro em MDF, espessura de
lOmm com acabamento em adesivo,
como dimensão mínimas de

70x90cm, 23 Quadro em MDF,
espessura de lOmm com
acabamento em adesivo, dimensões
mínimas 20x30cm, 10 Pontos de
iluminação cênica com Refletor
canhão Led Par 64 RGBW, Bivolt,

R$ 2.805,00 R$ 2.805,00
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05 02

06 01

07 01

08 01

UN

UN

UN

UN

potência de 3 W. Conforme modelo
em anexo 04.

Locação de cenário Instagramáve
Painel vazado em madeira, dimensão
com no mínimo de 200x300 cm, com
arranjos em folhagens seca
permanentes, sofá em Unho cru,
dimensões mínimas de

180x80x82cm, mangueira flexível em
neon, dimensão mínima de 2m, 02
tecidos em voais, dimensão mínimas
de 100x300cm para acabamento, 02
pontos de iluminação cênica nas
cores. Conforme modelo em anexo
05.

Locação de cenário Instagramável:
Painéis personalizados, sendo 01
chapa em ACM adesivado,
dimensões mínimas de 110x210cm,
02 chapas em ACM adesivado com
dimensão mínimas de 40x170cm, 02
chapas em ACM adesivado com
dimensão mínimas de 35x125cm, 02
arranjo de folhagens mistas, folhas
secas, capim dos pampas e flores
permanentes, recamier na cor nude,
dimensão mínimas de 150x50x48cm,
mangueira flexível em neon,
comprimento de 200cm.
Conforme modelo em anexo 06.

Locação de cenário Instagramável:
Parede cenográfica em malha
ensionada, recorte a laser, 60 anos
do município (medida do letreiro 60
anos, dimensões mínimas
160x25x1 cm, material PVC), portal
modelo arranjos de folhagens seca e
permanentes, com orquídeas
amarelas, pontos de iluminação
cênica. Conforme modelo em anexo
07.

-ocaçãp de cenário Instagramável:
^ainel - metálico, arranjos em
folhagens seca e capim dos pampas,
sofá, mangueira flexível em neon.
Conforme modelo em anexo 08.

R$ 1.350,00

R$ 1.300,00

R$ 1.600,00

R$ 1.000,00

R$ 2.700,00

R$ 1.300,00

R$ 1,600,00

R$ 1.000,00
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09 01 UN Locação de cenário Instagramável:
Parede cenográfica em muro inglês
com folhagens permantes de fícus,
dimensão de minimas 200x300cm,
estrutura modelo trave metálica
(tipo treliça) revestista com tecido,
para sustentação de balanço
cenográfico rústico com dimensão
minimas de 80x35x200 cm, 01
lustres em palha com lâmpada de
filamento, diâmetro de 50 cm, 01
lustres em palha com lâmpada de
filamento, diâmetro de 30cm, logo
em recorte a laser, dimensão
aproximada de 120x25cm e 02
pontos de iluminação cênica.
Conforme modelo em anexo 09.

R$ 1.200,00 R$ 1.200,00

10 01 UN Locação de parede cenográfica
com dimensões minimas de
600x400 cm, com transpasse de
fitas em Cetim nas cores azul,
amarelo e branca, com mangueira
em neon, dimensão de 20m.

Incluso estrutura tipo treliça,
600x400x50cm. Conforme modelo
em anexo 10.

R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

11 02 UN Locação de sofás tipo ilhas, com
dimensões minimas de 3x1,50m,
almofadas com dimensão minimas
1x0,50m, sofá com floreira central
com dimensão minimas de
2x0,50m.

R$ 650,00 R$ 1.300,00

12 08 UN Locação de poltronas modelo pés
palitos, com dimensão minimas de
61x64x87cm, nas cores de azul,
nude e amarelo.

R$ 80,00 R$ 640,00

13 06 UN Locação de puffs modelo feijão
para 02 lugares, dimensão minimas
de 100x50x50cm na cor preta.

R$ 56,00 R$ 336,00

14 60 UN Locação de puff individual com
dimensão de minimas
33x33x40cm, nas cores branco e
preto.

R$ 32,00 R$ 1.920,00

15 02 UN Locação de poltronas com R$ 150,00 R$ 300,00

0.
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dimensão mínimas de lOOxIOOcm,
cor preta, estofado e braço com
acabamento em courino.

16 04 UN Locação de poltronas com
dimensão mínimas de

60x60x1 OOcm, estofado e braço
com acabamento em corvim

branco.

R$ 80,00 R$ 320,00

17 01 UN Locação de sofá em corvim branco
com dimensão mínimas de

250x1OOcm.

R$ 325,00 R$ 325,00

18 03 UN Locação de puffs quadrado em
corvim preto com dimensão
mínimas 100x100x40cm.

R$ 83,00 R$ 249,00

19 03 UN Locação de puffs circularem corvim
preto com dimensão mínimas
100x100x40cm.

R$ 83,00 R$ 249,00

20 01 UN Locação de ambientação dos
pilares de 08 tendas com medidas
de lOxIOm com voais das cores
brancas ou nude.

R$ 1.200,00 R$ 1.200,00

21 03 UN Locação de cordão americano com
100 lâmpadas, lâmpada é
Incandescente de LED na cor
âmbar, de filamento e lOOm de
extensão na fio do cordão é preto.
Capacidade de whats do cabo;
1500W NO 220V / Capacidade de
whats do cabo: 600W NO 127V.

R$ 662,00 R$ 1.986,00

22 04 UN Locação de bancos, com
acabamento em MDF, estofado de
15 cm de altura, tecido Acquablock
branco, com dimensão mínimas de
200x50x1 OOcm com espaço para
floreira.

R$ 181,00 R$ 724,00

23 02 UN Locação de vaso em Fibra de Vidro,
dimensão com no mínimo
63x40x40cm, na cor marrom Bambu
mossô com altura aproximada de
180cm.

R$ 200,00 R$ 400,00

24 01 UN Locação de ornamentação de Palco
para abertura principal parede
cenográfica modelo muro inglês

R$ 2.370,00 R$ 2.370,00
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sendo 03 faixas de com no mínimo

85x300cm com folhas de fícus

permanentes 02 impressões em
lona, com dimensão mínimas de
120x300cm (com arte a ser definida
pelo requerente) 04 Poltronas
giratória, modelo EGG com
acabamento em tecido cinza 01
Mesa de centro para apoio, modelo
pés palito com tampo em MDF,
diâmetro de 30cm, 01 Floreira com
dimensão mínimas de
300x25x80cm, com folhagens
verde, flores permanentes como
orquídeas, astromelias, áster e
similares. Nas cores de verde,
branco e amarela, pontos de
iluminação cênica. Conforme
modelo em anexo 11.

25 05 UN Locação de 10 vasos de Polietileno
com no mínimo 70x32cm, nas
cores de preto e marrom, com
planta variando espécies entre
trepadeira heras, palmeiras areca e
Rhapis.

R$ 800,00 R$ 4.000,00

26 01 UN Locação de sofá em linho cotton
cru, com braços em estofado, em
espuma D28, com dimensão

aproximadamente 180x80x82cm.

R$ 200,00 R$ 200,00

27 02 UN Locação de poltronas com estofado
cinza, braços em madeira,
dimensão mínimas de
70x70x90cm.

R$ 150,00 R$ 300,00

28 01 UN Locação de aparador espelhado
(com estrutura e madeira com placa
de espelho) com dimensões
mínimas de 120x35x95cm.

R$ 150,00 R$ 150,00

29 02 UN Locação de poltronas em linho cru,
braços em madeira, com dimensão
aproximadamente de 60x60x85cm.

R$ 80,00 R$ 160,00

30 01 UN Locação de espelho prata, com
moldura em madeira de 05cm, com
dimensão mínimas de80x130cm.

R$ 150,00 R$ 150,00

VALOR TOTAL: R$ 62.524,00

è
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5.1. O custo estimado importa o valor de R$ 62.524,00(Sessenta e dois mil e quinhentos e
vinte e quatro reais).

6. CONDiÇÕES DE AQUiS||ÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS:
6.1. A prestação de serviços âo respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja, conforme

a necessidade das secretarias solicitantes deste Município de Planalto;
6.2. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais/equipamentos e realizar os

serviços solicitados em parcelas conforme a necessidade da Administração Pública,
obedecendo ao descrito no objeto ou na ausência desta informação, sendo os mesmos
entregues com no máximo até 01 (um) dia útil que antecede o evento e desinstalados
em até 01 (um) dia após o término do evento, esta solicitação será formal posteriormente

^  à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos
termos do subitem seguinte;

6.2.1. Caso haja necessidade de maior prazo em virtude de liberação junto aos bombeiros, será
informado com antecedência de 30 (trinta) dias, no requerimento dos serviços a serem
executados o prazo para instalação e vistoria;

6.2.2. Os objetos permaneceram instalados de 01 (um) à 04 (quatro) dias no local do evento,
podendo retira-los somente a partir da solicitação da secretaria solicitante deste
município;

6.3. O requerimento mencionedo no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem locados;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local, prazo de entrega e retirada dos objetos;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

6.4. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho;

^ 6.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais/equipamentos e a prestação
dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as
informações previstas no subitem 6.3;

6.5.1 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a
empresa vencedora do certame;

6.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa;

6.7. O fornecimento dos materiais/equipamentos e a prestação dos serviços pela empresa
vencedora do certaQie sem a prévia elaboração do requerimento configura a
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação,
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos
produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades
previstas na Lei 12.846/2013;

6.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela cpmissão de recebimento, para
fins de recebimento definitivo dos materiais/equipamentos e a prestação dos serviços;

6.9. As solicitações provenientes da Secretaria solicitante, após o recebimento definitivo dos
bens, deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou no
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo
a fiscalização de órgão interno e externos;
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6.10. A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura

correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar
exigida para pagamento;

6.11. A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras relativas à
Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o uso de
equipamentos de segurança para seus empregados;

6.12. A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas ou
equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia ou mal-
uso por parte do empregado;

6.13. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas
necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito;

6.14. A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE;

6.15. A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na
utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução dos
serviços;

6.16. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado, inclusive
a terceiros, pela execução inadequada dos serviços;

6.17. A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados às
dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE;

6.18. A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de.possível demanda trabalhista,
civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços;

6.19. A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as
despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes, tributos,
indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que porventura venham a
ser criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por todos os
encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista
em vigor, bem como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na
época própria;

^ 6.20. O descumprímento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das
demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de pagamento se a
CONTRATADA incorrer em qualquer ínexecução do serviço ou não o tiver prestado a
contento;

6.21. A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será
efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais deste
Município de Planalto;

6.22. A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

6.23. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação; :

6.24. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

6.25. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N®
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
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documentos fiscais;
6.26. A empresa deverá apresentar Prova de registro da empresa e do profissional responsável

no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura
e Urbanismo - CAU;

6.27. A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto, durante
0 período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, bem como
para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar documento
constando: nome, n® do CPF, n® do documento de identidade, endereço eletrônico (e-
mail), número de telefone móvel, que deverá ficar disponível durante todo o período da
jornada de trabalho,^'além dos dados relacionados à qualificação profissional do
preposto;

6.28. Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados responsáveis
^  pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o desempenho de tal

função;
6.29. Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá informar

a CONTRATANTE previamente;
6.30. A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender

prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do Contrato
ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e
orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo,
ainda, tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer
falhas detectadas na execução dos serviços contratados;

6.31. São atribuições do preposto, entre outras:
1 - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da Contratada;
III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da Contratada,

de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;
IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas

das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do Contrato;
V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo

aos serviços contratados;
yi - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a

respeito da execução dos serviços;
VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e

qualquer irregularidade observada;
VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços

prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;
IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,

respondendo a Prefeitura .Municipal de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou
provocados por eles.

6.32. É responsabilidade da CONTRATADA os materiais, ferramentas e equipamentos
necessários para execução dos serviços, incluindo o fornecimento de uniformes e EPFs.

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretário de
Administração desta municipalidade, o Sr. Marcelo Felipe Schmitt, o qual assumirá a função de
fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n°8666/93.
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7.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto-PR, 27 de Setembro de 2023.

Dione Júnior Heífer
Secretário Municipal de Cultura

Marcelo Felipe Schmitt
Secretário Municipal de Administração

Marlise Diefembach
Secretária Municipal de Industria, Comercio e Turismo

L'0'i "t
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto

Página 39



MUNICÍPIO DE

PIANAUQ
95tli6»^<M6>4^ *«• f)aaii<ei» jwAa»/

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

EDITAL DE PREGÃO N® .../2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® .../2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada visando
o fornecimento sob forma de locação temporária, montagem, desmontagem e instalações de
itens de ornamentação e decoração diversos destinados a eventos realizados pela
administração pública no Município de Planalto-PR.

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as iicitantes)

(papei timbrado da iicitante)

A ernpresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n® , neste ato representada por

cargo, RG , CPF (endereço!, vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n® .../2023 em epigrafe que tem
por objeto a REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada visando
o fornecimento sob forma de locação temporária, montagem, desmontagem e instalações de
itens de ornamentação e decoração diversos destinados a eventos realizados pela
administração pública no Município de Planalto-PR., conforme segue:

item Especificação Marca e

Modeio

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$
1 XX XX XX XX R$

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste editai e seus anexos.

Local e Data
de 2023.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N® .../2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® . ./2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada visando
o fornecimento sob forma de locação temporária, montagem, desmontagem e instalações de
itens de ornamentação e decoração diversos destinados a eventos realizados pela
administração pública no Município de Planalto-PR.

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFIÇADA
(papel timbrado da lícitante)

Ao pregoeíro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N® .../2023

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n® com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ̂ ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Coniplementar n® 123/06, aiterada pela Lei Complementar n® 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Marcar este item caso se enquadre na situação de microemoresa. emoresa de oeaueno porte
ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n®
8.666/93, acrescida pela Lei n® 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9" da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
———1^ w
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5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a) Portador(a) do RG sob n®

e CPF n° , cuja função/cargo
é  (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável
pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. ]

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endeieço:

E-maii:

Telefone: ( )( )

8) Caso altere o cítado^>e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do
CPF/MF sob n.® , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução
da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.® N® .../2023 e todos
os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório,
seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2023.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

Página 42

—mm



MUNICÍPIO DE

PI.ANAUO
pt^ 4M»

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

EDITAL DE PREGÃO N» ../2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"* .../2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada visando
o fornecimento sob forma de locação temporária, montagem, desmontagem e instalações de
itens de ornamentação e decoração diversos destinados a eventos realizados pela
administração pública no Município de Planalto-PR.

ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dias do mês de do ano de dois mil e vinte e três, o Município de Planalto,
inscrito no CNPJ/MF sob o n® 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo
assinado, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto
Municipal n® 2727/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão
eletrônico n® 044/2023 por deliberação da Pregoeira, devidamente homologada e
publicada no Diário Oficial do Município de Planalto, em resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que
rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

sediada na n® na cidade de
Estado do inscrita no CNPJ sob o n® e Inscrição

Estaduai sob o n® doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato
representada por seu sócio administrador Sr portador do RG n®

e do CPF n®

CLÁUSULA PRiMEIRA - DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando a
contratação de empresa especiaiizada visando o fornecimento sob forma de locação
temporária, montagem, desmontagem e instaiações de itens de ornamentação e
decoração diversos destinados a eventos realizados peia administração pública no
Município de Planalto-PR., para fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da
Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal e de acordo com
o edital.

Parágrafo Segundo - Descrição;

Item n® Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário
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VALOR TOTAL DA ATA = ( ).

Parágrafo Terceiro - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de
condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n® 8.666/93 e suas
alterações.

Parágrafo Quarto - A contratação com os fornecedores registrados, após a Indicação pelo
órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão Interessado, por
Intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro Instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura.

Parágrafo Segundo - O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a
doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3® do art. 15 da Lei
n® 8.666. de 1993. ~

Parágrafo Terceiro - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro
de preços. Inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. M da Lei n® 8.666. de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO
Parágrafo Primeiro - A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas,
ou seja, conforme a necessidade das secretarias sollcitantes deste Município de Planalto;
Parágrafo Segundo - A empresa vencedora do certame deverá entregar os
materiais/equipamentos e realizar os serviços solicitados em parcelas conforme a necessidade
da Administração Pública, obedecendo ao descrito no objeto ou ha ausência desta informação,
sendo os mesmos entregues com no máximo até 01 (um) dia útil que antecede o evento e
desinstalados em até 01 (um) dia após o término do evento, esta solicitação será formal
posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal sollcitante,
nos termos do subitem seguinte;
Parágrafo Terceiro - Caso haja necessidade de maior prazo em virtude de liberação junto aos
bombeiros, será Informado com antecedência de 30 (trinta) dias, no requerimento dos serviços
a serem executados o prazo para instalação e vistoria;
Parágrafo Quarto - Os objetos permaneceram Instalados de 01 (um) à 04 (quatro) dias no
local do evento, podendo retira-los somente a partir da solicitação da secretaria sollcitante deste
município;
Parágrafo Quinto - O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do
Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho;
Parágrafo Sexto - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as
seguintes Informações:

a) Identificação da Secretaria municipal sollcitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos Itens;
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d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

Parágrafo Sétimo - O fornecimento dos materiais/equipamentos e a prestação dos serviços
pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do requerimento configura a
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação,
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos
produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades
previstas na Lei 12.846/2013; ?

Parágrafo Oitavo - A empresa é responsável pelo deslocamento até o
local/departamento/secretaria que será informado previamente na solicitação dos serviços.

^ Parágrafo Nono - Os objetos entregues no local do evento, poderão ser rejeitados, no todo ou
em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência,
ou em caso de mal funcionamento do equipamento, a partir da constatação de falhas ou defeitos
no funcionamento dos objetos, a empresa deverá respeitar os mesmos prazos estipulados no
item 6.2 do referido Termo dé Referência;

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

a) Provisoriamente, na apresentação dos objetos, acompanhado do romaneio de
entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento
ser realizada conferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento
que o acompanha, o romaneio é assinado.

b) Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da
quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações
técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da execução.

^  Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em
desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento
provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o
especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para
que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

d) Em caso do objeto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito,
será determinado um prazo, pela Administração, para que a DETENTOíRA DA ATA
faça o conserto. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTOfRA
DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o
item do objeto que for recusado.

Parágrafo Segundo - Os objetos desta Ata de Registro de Preço serão dados como recebido
conforme:

a) Independentemente da aceitação, a empresa fornecedòra deverá garantir a qualidade
dos objetos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a consertar e substituir as
peças no prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que
apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia.

b) Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Secretaria Municipal solicitante, a partir da constatação de falhas ou
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defeitos no funcionamento dos objetos, a empresa devérá respeitar os mesmos prazos
estipulados no item 6.2 do referido Termo de Referência;

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE
Parágrafo Primeiro - Cabe à Detentora da Ata:

a) Cumprir todas as obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

b) Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições de uso e funcionando
corretamente, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

^  referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;
0) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nos itens 6.1 e 6.2

neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

g) Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Secretaria Municipal solicitante, a partir da constatação de falhas ou
defeitos no funcionamento dos objetos, a empresa deverá respeitar os mesmos prazos
estipulados no item 6.2 do referido Termo de Referência;

b) Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido, sempre
que solicitado;

1) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo
de Referência;

j) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

k) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente
a responsabilidade por todas as despesas relativas á entrega dos objetos até o devido
atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

I) É responsabilidade da CONTRATADA os materiais, ferramentas e equipamentos
necessários para execução dos serviços, incluindo o fornecimento de uniformes e
EPI's.

nu) A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura
correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar
exigida para pagamento;

n) A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras relativas
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à Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o uso de
equipamentos de segurança para seus empregados;

o) A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas ou
equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia ou mal-
uso por parte do empregado;

p) A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas
necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito;

q) A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE;

r) A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na
utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução
dos serviços;

s) A CONTIRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado,
inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços;

t) A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados às
dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE;

u) A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista,
civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços;

v) A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as
despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes, tributos,
indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que porventura venham a
ser criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por todos os
encargos previdenciáríos e obrigações sociais previstos na legislação social e
trabalhista em vigor, bem como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a
saldá-los na época própria;

w) O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições
de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das
demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de pagamento se a
CONTRATADA incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a
contento;

x) A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será
efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais deste
Município de Planalto;

y) A Contratada devetá atender aos encargos trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e
comerciais decorrentes;

z) A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

aa) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciáríos, tributários, fiscais e comerciais;
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bb) A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N® 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão
dos documentos fiscais;

cc)A empresa deverá apresentar Prova de registro da empresa e do profissional
responsável no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

dd)A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,
durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente,
bem como para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar
documento constando: nome, n® do CPF, n® do documento de identidade, endereço
eletrônico (e-mail), número de telefone móvel, que deverá ficar disponível durante todo
0 período da jornada de trabalho, além dos dados relacionados à qualificação
profissional do preposto;

ee)Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados
responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o
desempenho de tal função;

ff) Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá
informar a CONTRATANTE previamente;

gg)A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender
prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do Contrato
ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e
orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo,
ainda, tomar todas as providências pertinentes para qüe sejam corrigidas quaisquer
falhas detectadas na execução dos serviços contratados;

hh) São atribuições do preposto, entre outras:
1 - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da Contratada;
III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da
Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;
IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações
emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do
Contrato;
V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias,.evitando situações de prejuízo
aos serviços contratados;
VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito da execução dos serviços;
VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e
qualquer irregularidade observada;
VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços
prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;
IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,
respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou
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provocados por eles.

Parágrafo Segundo - Cabe à Contratante:
a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês. e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

d) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

e) Pagar á Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.

f) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
I) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-

se somente ao preposto ou responsável por ela indicado, exceto quando o objeto
da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e
apoio ao usuário.

II) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas.
III) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto
da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi

^  contratado;

IV) Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito
de concessão de diárias e passagem.

V) Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias; prorrogável por igual período,
após a extinção ou rescisão do contrato.

VI) Observar e aplicar as legislações indicadas neste Termo de Referência, bem como
as regras aqui estabelecidas.

Parágrafo Terceiro - Cabe Ao Preposto:
a) A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto, durante

o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, bem como
para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar documento
constando: nome, n° do CPF, n® do documento de identidade, endereço eletrônico (e-
mail), número de telefone móvel, que deverá ficar disponível durante todo o período da
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jornada de trabalho, além dos dados relacionados à qualificação profissional do

preposto.

b) Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados
responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o
desempenho de tal função.

Parágrafo Quarto - Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA
deverá informar a CONTRATANTE previamente.
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto á necessidade de
atender prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do Contrato

^ ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações
destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo, ainda, tomar
todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na
execução dos serviços contratados.

Parágrafo Sexto - São atribuições do preposto, entre outras:
I) Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
II) Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da

Contratada;

III) Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da
Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;

IV) Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações
emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do
Contrato;

V) Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de
prejuízo aos serviços contratados; j

VI) Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito da execução dos serviços;

VII) Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e
qualquer irregularidade observada;

VIII) Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços
prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

IX) Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,
respondendo ao Município de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou
provocados por eles.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis, contados
a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e
FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a
conta bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma.

a) O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da
Lei Federal n® 8.666/93.
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Parágrafo Segundo - CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:
a) O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
participou da licitação emitidas ao: Município de Planalto CNPJ n® 76.460.526/0001-16.
b) Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto-PR.

Parágrafo Terceiro - No corpo da Nota Fiscal deverá conter:
a) A modalidade e o número da Licitação;
b) O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho;
c) Número do item e descrição do produto:
A descrição do obieto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição

constante da Ata de Registro de Preços:
e) Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total.
f) O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA. ^

Parágrafo Quarto - Poderá ao Município de Planalto sustar o pagamento de qualquer fatura
no caso de inadimplemento da DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato,
recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal n® 8.666/93.
Parágrafo Quinto - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente
licitação ocorrerão por conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, da seguinte
dotação orçamentária:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00280 , 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000
03090 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000
03120 12.134.22.661.2201.2064 3.3.90.39.00.00.00000
03340 14.138.13.3921.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

a) Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a
conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma
natureza.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Caberá ao(a) Sr(a) portador (a) do R.G. n®
e inscrito(a) no CPF/MF sob o n® , representante da DETENTORA DA ATA, a
responsabilizar-se por: (nome indicado na Declaração Unificada ANEXO iii)

a) Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para
sua realização.

b) Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências
pertinentes para a correção das falhas detectadas.

Parágrafo Segundo - A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por
representante da Secretaria Municipal de Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução da Ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como
atestar a execução do objeto.
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Parágrafo Terceiro - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n® 8.666/93.
Parágrafo Quarto - O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade çbmpetente para as providências cabíveis.
Parágrafo Quinto - Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da
Ata de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer
necessário o servidor Marcelo Felipe Schmitt para junto ao representante da detentora da Ata,
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se
não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata,
para aplicação das penalidades cabíveis.
Parágrafo Sexto - A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante,
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à
Detentora da Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n® 8.666/93.
Parágrafo Segundo - O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso
II do caput do art. 65 da Lei n® 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
Parágrafo Terceiro - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado; 1

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o
registro, sem aplicação de penalidade;

o) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação,
observada a ordem de classificação original do certame.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n® 8.666/93,
quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos
imprevisíveis, ou pre^visíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
e
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c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
quando cabível.

Parágrafo Quinto - A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.
Parágrafo Sexto - Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou
cornercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justi^tiva da escolha do critério e
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30(trinta) dias.
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido 'de revisão de preços serão
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.
Parágrafo Sétimo - É vedado à Detentora da Ata interromper a entrega dos objetos enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta
Ata.

Parágrafo Oitavo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder
à revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.
Parágrafo Nono - É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
Parágrafo Décimo - Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos
casos previstos acima.
Parágrafo Décimo Primeiro - Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará
cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA
Parágrafo Primeiro - A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente,
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que a DETENTORA DA ATA
assista o direito a qualquer indenização, se esta:

a) Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.
b) Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos
serviços.
c) Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n° 8.666/93.
d) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou
prazos.

e) Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto
Municipal n° 176/2007.

Parágrafo Segundo - O cancelamento do Registro de Preços; poderá ainda ocorrer quando
houver: j

a) Alteração social ou modificação da finalidade ou d^ estrutura da empresa, que
prejudique a execução do objeto contratado. r
b) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do
Contrato.

o) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura.
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d) Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pelo Município de
Planalto, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua
decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal.

Parágrafo Terceiro - A solicitação da DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos preços
registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado ao
Município de Planalto a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as
razões do pedido.

Parágrafo Quarto - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos
nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo.
Parágrafo Quinto - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da
DETENTORA DA ATA, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União e
pela Internet, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro - Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer
da licitação;

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;
o) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

Parágrafo Segundo - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor,
a Ata de Registro^ de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita
pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo Terceiro - A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente às
sanções legais, a saber:
a) Advertência; -
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de
Preços; ®
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
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5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Quarto - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da
Ata de Registro de Preços, sujeitará o Detentor à multa de mora, que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de 1%(um por cento) sobre o valor
total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega.
b) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar a Ata, ou ainda na hipótese

^ de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10(dez), dias contados da ata de sua
convocação;
c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço por infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2%(doís por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de Preços,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Detentora da Ata, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;
Parágrafo Quinto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
Parágrafo Único - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas
na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n®
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8.429/1992), a Lei Federal n® 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a
execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceltarsou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por Intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática Ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou Indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Parágrafo Único - Para as questões decorrentes da execução deste Instrumento que não
possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com
referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de
correio eletrônico, para o endereço de e-mall disponibilizado pelo licitante na fase de
habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02
(duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da
Prefeitura Municipal, em até 05 (cincol dias após o seu recebimento.

Parágrafo Segundo - A via do Instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços,
devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma
do Item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o
protocolo da entrega das vias originais prevista no Item anterior.

Parágrafo Terceiro - A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-
ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, apllcando-se-lhes,
supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado,
na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o Inciso XII, do art. 55, do mesmo
diploma legal.

Parágrafo Quarto - Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, apllcando-se-lhe
todos os seus dispositivos, o êdltal do Pregão Eietrônico n® ...72023 e a proposta da detentora
da Ata conforme estabelece a Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não
contrariar as presentes disposições.

Parágrafo Quinto - A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços
e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no Pregão Eietrônico n® ...72023

Parágrafo Sexto - Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor , Prefeito Municipal do Município de Planalto e
pelo Sr. , qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e
testemunhas.

Planalto de de 2023.
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Prefeito Municipal
CPF n°

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ltda

Detentora da Ata

(NOME)

Representante Legal
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EDITAL DE PREGÃO N® ./2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® ..72023
MODALIDADE: PREGAO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada
visando o fornecimento sob forma de locação temporária, montagem, desmontagem e
instalações de itens de ornamentação e decoração diversos destinados a eventos realizados
pela administração pública no Município de Planalto-PR.

ANEXO-V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF
sob o n® 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ
CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n® 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE e de outro inscrita no CNPJ sob o n®
com sede na cidade de neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador do
CPF ri® doravante designada CONTF^TADA, estando as partes sujeitas as normas
da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência
da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n® .../2023, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS visando a
contratação de empresa especializada visando o fornecimento sob forma de locação
temporária, niontagem, desmontagem e instalações de itens de ornamentação e decoração
diversos destinados a eventos realizados pela administração pública no Município de Planalto-
PR. 1

Item n® Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

PAI^iGRAFO SEGUNDO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n® .../2023 — pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.
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cLÁUSULA terceira - DO PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados
a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e
FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a
conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93. ^

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
^ CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e

legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das resporisabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO — Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO NONO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital -
Pregão Eletrônico .../2023 e conseqüente contrato correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000
03090 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000
03120 12.134.22.661.2201.2064 3.3.90.39.00.00.00000
03340 14.138.13.3921.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

^ CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a NotaFiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
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(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não
serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
^ protocolados junto ao Setor de Licitação do Município de Planalto.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PAI^GRAFO DÉCIMO SEXTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO - A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em
parcelas, ou seja, conforme a necessidade das secretarias solicitantes deste Município de
Planalto;

PARAGRAFO SEGUNDO t A empresa vencedora do certame deverá entregar os
materiais/equipamentos e realizar os serviços solicitados em parcelas conforme a necessidade
da Administração Pública, obedecendo ao descrito no objeto ou na ausência desta informação,
sendo os mesmos entregues com no máximo até 01 (um) dia útil que antecede o evento é
desinstalados em até 01 (um) dia após o término do evento, esta solicitação será formal
posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante,
nos termos do subitem seguinte;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso haja necessidade de maior prazo em virtude de liberação
junto aos bombeiros, será informado com antecedência de 30 (trinta) dias, no requerimento dos
serviços a serem executados o prazo para instalação e vistoria;

PARÁGRAFO QUARTO - Os objetos permaneceram instalados de 01 (um) à 04 (quatro) dias
no local do evento, podendo retira-los somente a partir da solicitação da secretaria solicitante
deste município;

PARÁGRAFO QUINTO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do mesmo.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato
a fatura correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar
exigida para pagamento;
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas
Regulamentadoras relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar
obrigatório o uso de equipamentos de segurança para seus empregados;
PARÁGI^FO TERCEIRO - A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção
de máquinas ou equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia
ou mal-uso por parte do empregado;
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e
tomar as medidas necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal
súbito;
PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma
que não comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE;
PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus
empregados na utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta
execução dos serviços;
PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano
causado, inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços;
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus
empregados às dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE;
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível

trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços;
PARÁGRAFO DÉCIMO - À CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus
empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de
acidentes, tributos, indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por todos os
encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, bem como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época
própria; ^
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não
manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de
pagamento se a CONTRATADA incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver
prestado a contento;
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente
ao respectivo objeto, será efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias
Municipais deste Município de Planalto;

TERCEIRO - A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes;
PARÁGF?AFO DÉCIMO QUARTO - A contratada deverá manter durante toda a execução do
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado,
durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em
vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
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previdenoiários, tributários, fiscais e comerciais;
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A lícitante contratada deverá seguir a regulamentação
imposta pelo Decreto municipal N® 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de
Renda (IR), para emissão dos documentos fiscais;
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo
Município de Planalto, durante o período de vigência do -contrato, para representá-la
administrativamente, bem como para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo
apresentar documento constando: nome, n® do CPF, n® do documento de identidade, endereço
eletrônico (e-mail), número de telefone móvel, que deverá ficar disponível durante todo o
período da jornada de trabalho, além dos dados relacionados à qualificação profissional do
preposto;
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Na designação do preposto é vedada a indicação dos
próprios empregados responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto,
para o desempenho de tal função;
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Em caso de necessidade de substituição de preposto a
CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE previamente;
PARÁGRAFO VIGÉSIMO ^ A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à
necessidade de atender prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do
Gestor do Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções
e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo, ainda,
tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas
na execução dos sen/iços contratados;
PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - São atribuições do preposto, entre outras:

I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da Contratada;
III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da Contratada de

acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;
IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas

das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do Contrato;
V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos

serviços contratados;
VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a

respeito da execução dos serviços;
VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e qualauer

irregularidade observada;
VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços

prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;
IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada

respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos gerados oii
provocados por eles.
PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - É responsabilidade da C0NTF5ATADA os materiais,
ferramentas e equipamentos necessários para execução dos serviços, incluindo o fomecimentó
de uniformes e EPFs.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARAG^FO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de
esperdicios e menor poluiçqo se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão
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ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racionai do consumo de energia e água,
adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO SEXTO — Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Evitar o desperdício de água.
.-1

PARÁGRAFO OITAVO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade^ em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PAÍ^GRAFO NON^O - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n® 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os
materiais e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive
os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PA^GRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
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30 sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalrríente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

f
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar
preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal.
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d agua, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA percebér o valor pactuado na forma e
prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do editai;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
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a) Cumprir todas as obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

b) Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições de uso e funcionando
corretamente, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nos itens 6.1 e 6.2
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

O Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

g) Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Secretaria Municipal solicitante, a partirida constatação de falhas ou
defeitos no funcionamento dos objetos, a empresa deverá respeitar os mesmos prazos
estipulados no item 6.2 do referido Termo de Referência;

h) Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido, sempre
que solicitado;

i) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo
de Referência;

^  j) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

k) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente
a responsabilidade por todas as despesas relativas á entrega dos objetos até o devido
atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

I) É responsabilidade da CONTRATADA os materiais, ferramentas e equipamentos
necessários para execução dos serviços, incluindo o fornecimento de uniformes e
EPrs.

m) A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao í fiscal do contrato a fatura
correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar
exigida para pagamento;

n) A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras relativas
á Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o uso de
equipamentos de segurança para seus empregados;

o) A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas ou
equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia ou mal-
uso por parte do empregado;
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p) A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas
necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito;

q) A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE;

r) A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na
utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução
dos serviços;

s) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado,
inclusive a terceiros;^ pela execução inadequada dos seh/iços;

t) A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados às
dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE;

u) A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista,
civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços;

v) A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as
despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários,^seguros de acidentes, tributos,
indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que porventura venham a
ser criadas e exigicjas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por todos os
encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e
trabalhista em vigor, bem como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a
saldá-los na época própria;

w) O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições
de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das
demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de pagamento se a
CONTRATADA incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a
contento;

x) A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será
efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais deste
Município de Planalto;

y) A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

z) A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações pôr ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

aa) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

bb)A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N® 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão
dos documentos fiscais;

cc)A empresa deverá apresentar Prova de registro da empresa e do profissional
responsável no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;
dd)A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,

durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente,
bem como para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar
documento constando: nome, n® do CPF, n® do documento de identidade, endereço
eletrônico (e-mail), número de telefone móvel, que deverá ficar disponível durante todo
0 período da jornada de trabalho, além dos dados relacionados à qualificação
profissional do preposto;

ee)Na designação do preposto é vedada a indicaçãb dos próprios empregados
responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o
desempenho de tal função;

^  ff) Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá
informar a CONTRATANTE previamente;

gg)A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender
prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do Contrato
ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e
orientações destes, Jnclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo,
ainda, tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer
falhas detectadas na execução dos serviços contratados;

hh) São atribuições do preposto, entre outras:
1 - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da Contratada;
III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da
Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;
IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações

^  emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do
Contrato;

V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo
aos serviços contratados;

VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito da execução dos serviços;
VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e
qualquer irregularidade observada;
VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços
prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;
IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,
respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou
provocados por eles. «

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em

vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela

Página 67

inmT77



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

^  Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

m"nic|piom Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber: '
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

"  3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre
o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação; )
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência; >
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
últinia prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública
e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
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prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n® 8.666/93
e 10.520/02^ assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que

^  incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÁO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo
CONTRATANTE, independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes
hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n® 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão {por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará á
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas
na Lei n® 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n® 8.078, de 11.09.1990-
Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e
em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas, disposições deste Edital e seus
Anexos, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n® 10.024, de 20 de
setembro de 2019, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar Federal n.® 147, de 14 de agosto de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
PARÁGRAFO ÚNICO - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a

5 Página 69

-tm79



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNigpio M Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANAtJQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CONTRATADA será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como
prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
PARÁGRAFO ÚNICO - Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no
periódico dos Atos Oficiais do Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em
cumprimento ao disposto no art. 61, § 1°, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar
a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente
comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento,
a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUINTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO OITAVO - A;autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com
o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei
8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
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advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 ícinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega
das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
parágrafo único - As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
n® 8.429/1992), a Lei Federal n® 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para
a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no edital n® .../2023 - Pregão Eletrônico
e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.
PAF^GRAFO SEGUNDO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de
prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma

ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato e a Secretária municipal de Saúde,
promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas
neste contrato e ainda:

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato a deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
cornpetentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
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c) Receber do fiscal as ■ informações e documentos pertinentes à execução do objeto
contratado;
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las a unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, a unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARAGI^FO terceiro - Caberá ao fiscal do contrato. Secretário municipal de
Administração, Marcelo Felipe Schmitt, o acompanhamento do recebimento do objeto da
presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam
prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução
do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que
estejam em desacx)rdo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de
referência, determinando' para a correção de possíveis falhas ou substituições de objetos
em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da

^  CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos à fiscalização; não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam inadequados a exécução do contrato, que venha causar embaraço a fiscalização em
razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou propostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cuniprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilídade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.
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PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGFyVFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n®. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas
por sistema eletrônico de daçjos) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas
abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas neste referido foro.

Planalto - PR, de de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
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